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Frocuradoria Geral do

AO ÐXCET,EBÍTNSSXMO SÐNHOR, SUPEE?IT{"fÐÏiÍ
ÞESE}ÏV0T,\¡INIÐN"fO eCn¿4,mo Ðo INSTII
Õol"osg:uaÇÃo Ð RÞFoR.M.a ecn {.nur
C'üJR.TTTBA/PTA

SttBSEçAo Lttu

wrur¡cÍpto DÐ tpr,Êu¿co BoR.BA, pessoa

juríriica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no.

76.1-/O.2+O/00O1-04, com sede na Praça Doutor Horácio Klabin, rf . 37,

nes¡a cidade e comarca de mesmo nome, neste ato representado pelo

Irreieito lVtrunicipal, Sr. Eros Danilo Araújo, brasileiro, casado, portad.or

c1o RG sob o no. 1.101.915-3, inscrito no CPF/l'dF sob o n9'

275.60€).869-15, vem, respeitosamente, nos termos da Lei 9.636198,

D::creto 3.725l20O1 e Norma de Execução no. 33I2OO3,

Ofício/PFÐ/INCRA/PRlN" O24 I 2O10, apresentar:

-a

RÐQUERTMENTO DE CESSÃO DO [1[üOVÐT,:

*úLot,e de terreno no. 05 fcincol. da uadra no.

29 lvínte e noveÌ. que fica situado con!
frente úara, a Rua 1" de ftl[aio- nesta cidade
de "felênoaco Eorba lPlll. corlr as seguintes
confrontações: de ¡.¿m lado conÊ a Ave¡lida

r¡ossuindo ur!!.a área total de 48O.OOrnz
tós e oi uadrados

!,1o. do Livro 3-1
Cartörío de Resistro de Imnôve:is da Comarca
de TibaEi (FR.l. naatricr¡Xado sob o no. 2.O87-A
lfls. 036" do Livro 3-Al" do llesistro de
Írnôvei.s da Coræarca

DEERO I DENTIFI

sR-09/PR

54200.001 390 t201o-gB

de Telênraco Borba -
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ËsrÁÐo po pnna'Va

Procuradoria Geral do Munícípío

knóveis da Cor¡:arca de Telêmaco tsorba -
PR. cor:3 edificacão de urna sala ern
Alvenaria com 4!6"At rnetros ouadradost'.

De propriedade do INCRA em virtud"e de

sentença transitada em julgado, oriunda da Ação de Dissoluçã"o e

Liqurdação

CooperaÈåva A,gropastoriX da Região Centro-Oeste Ltda, que tramitou

perante a 3'Vara Federal de Curitiba.

-'USTNFTCA"fIVA

Ern 7971, o imóvel acima descrito foi objeto de

cloação p,elo Município reqlterente à Cooperativa Agropastoril da Região

Cer:.tro-ûeste Ltda. Em 2OO7, por meio do Decreto I4153, o imóvel em

c¡uestáo foi declarado de Utilidade Pública pelo Prefeito lrlunicipal,

inicianio-se em 2008 o Processo de Desapropriaçã.o - autos 39412OA8

em trâmite perante a Vara Civel da Comarca de Telêmaco Borba/PR.

Ocorre que em 1980, o INCRA ajuizou açáo

crcinária d.e dissolução e liquidaçáo de sociedade contra a Cooperativa,

obtendo êxito em referida demanda, sendo que em sede sentencial o

j-sizo Ca 3" Vara Fed,eral decretou a dissoluçáo da Cooperativa, d.evendo

o "patrimônío da mesma ser incorporado ao da autarquia. Entretanto,

em fase de liquidaçã.o e execu.ção, o processo judicial foi extinto sem

resoluçãc cie mérito.

Ðm razáo de referido provimento judi.cial

Ceflnitivo obtido no Processo d.e Conhecimento do qual não foram

inLerpostos recursos, o INCRA ind.eferiu o pleito anteriormente

íormulado por este Município para que "fosse procedida nova averbação

nc ,a.egistro de Imóveis, retornando o imóvei à Cooperativa, em virtude

I
. --.\,- -¿-- !

,--/'/ -.
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#g#tr'CíPIO ÐE TELÊ,MACO BOREA
ËSTADO ÐO PARANA

Procuradoria Geral da MunicíPio

cie o mesmo ser objeto de desapropriação, como também em virtude da

sentença extintiva prolatada em fase de liquidação, em prejuizo da

auLarquia'' e suEeriu a forlnulação de requerimento de cessão de

ltso Ítor parte do Mt¡nicíoio. exatarnente o que agora se faz

Informa-se que o imóvel será utilízado como

seCe de órgão público municipal, a princípio, para sediar o órgão que

ser'á responsávei pela fiscalizaçâo do trânsito municipal, por ocasiáo do

Projef-o de Municipalizaçâo do Trânsito em curso de elaboração pelo

Município.

FEÐTDO

Ante o acima exposto, requer-se seja o presente

Requerimento recebido e pfocessado por está r. autarquia., para, ao

îlr'ial, ser concedida ao Município de Telêmaco Borba a cessão de uso

da¡ åmóvetr descrito.

ROL ÐÐ ÐOCUMENTOS

.-Iu-nta-se nesta oportunidade os seguintes documentos:

a) Inscrição do CNPJ (Cf. Norma de Execução n'33/03);
b)Documentos comprobatórios de regularidade jurídica e fiscal
ai-ualízados (Cf. Norma de Execução no33 lO3);
c) Documentação Pessoal do Prefeito Municipal (Cf. Norma de Execuçäo
n'33/03);
d) Cópia do Ofício/PFE/INCRA/PR/N" 02412010.

Termos em que,
Pede-se Deferimento.

Telêmaco Borba, 15 de março de 2010.

/
ç/

Araújo Arnaldo José Romão
Procurador Geral do Municípiopa1
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tlomprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - impressão Página 1 de 1

€*
fts.e*¡tâ FederaÍ

Cornprovante de lnscrição e de Situ.¡ação CadastraN

Contnibuint,e,

Confira os dados de ldentificaçäo da Pessoa Jurídica e, se houverqualquerdivergência, providencie junto à
RFB a sua aiualização cadastral.

R,EPUtsLlCA FEDERATIVA DO BRASI!.

CADASTRO NACIOil¡AL DA PESSOA JURíDICA

NIUMERO DÉ INSCRIÇAO

76.174.240t0001-04
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR|çÃO e Oe STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2711211974

NOI\ilE EMPRESARIAL

TELEMACO BORBA PREFEITURA MUNICIPAL

TITULo DO ESTABELECII\4ENTo (NoIVIE DE FANTAS¡A)

TELSfuIACO BORBA PREFEITURA

c OE OA AÍIVIOAOE EC PR IPAL

84.1't-6-C0 - Adrnin o rca em

CODIGO E DESCRIÇAO DAS AÍIVIDAoES ÉCON0¡il|CAS SECUNDARIAS

ilão inrorrnada

CODIGO E DESCRIçÃO DA NATUREZA JURÍDICA

1Û3.1 . ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LOGRADOURO

PC ÐR, I.¡ORÀGIO KLABIN

SITUAÇÃO cAoASTRAt
ATIV,¿i.

COi\¡PLEIVlENTO

UF

PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASIRAL
0311112005

NÚl,ilERO

37

CEP

84.261-17A
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
tvtuNlctPto
TELEMACO BORBA

IVIOTN/O DE CADASTRAL

SITUAçAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela lnsiruçåo Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007

Emiiidc no Cia 16103/2010 às 09:00:42 (data e hora de Brasília).

'Yo*et I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 1610312010

hïp:llv,rq,v.,.¡et:eita.fazenda.gov,trrlprepalarlmpressao/ImprimePagina.asp 16131201(
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Página 1 de 1

MiNISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradonla-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERT¡DAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIAO

Sdonire: TÊLE ¡IJIACO BORBA P REFE ITU RA MU N lC IPAL
CÞl F..i : 7 6.17 A.24t 10001 -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. '151 da Lei ne 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. näo constam inscriçöes em Dívida Ativa da Uniäo na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos afts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo
negativa.

Esta certidäo, emitida em nome da malriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situaçåo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nåo abrangendo as
coniribuiçöes previdenciárias e as contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Aiiva do lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidåo específica.

A aceitaçäo desta certidão está condlcionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://wvwv.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidåo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ns 3, de 0210512007
Emitida às 09:03:40 do dia 1610312010 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1210912010.
Código de controle da certidão: 7F76.0221.2232.991F

Certidåo emitida gratu itamente

Atençåo: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

http://www .receita.fazenda.gov.brlAplicacoes/ATSPO lCertidaolCndConjuntalnter/Emi.. . I613l20IA
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Ccrtidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais Página I de 1

Estado do Paranâ
Secretar¡a de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
No 6054253-89

Cedidão fornecida para o CNPJ: 76.170.240t0001-04

Este CNPJ nåo consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nåo
regisirados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos nåo existirem débitos em nome do
requerente, nesta data.

Finalldade: Simples verificaçäo

A autenticidade desta Certidåo deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.qov.¡r

Esta Gertidão tem validade atê 1510512010 - Fornecimento Gratuito

ffi
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão No 6054253-89

Emitida Eletronicamente via lnternet
1610312010 - 09:07:28

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://vrww.arintemet.pr.gov.brloutros/_d_neg ativa2.asp?eUser:&eCPF:&eCNPJ:76... I61312010
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'lelêmaco Borba, 17 de março

Ëm testemunho
li:screvente - FRANCIELE ALT[imolumentos ; R$ ?,10(20,00) + selo: Rg 0,35 _
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cv

Advocacia Geral da União
Procuradoria Geral Federal

Procuradoria Federal Especializada - INCRA

oFtclo/PFE/lNcRAJPRyNo 02412010
Curitiba, 24 de fevereiro de 2010

Da: Procuradoria Federal Especializada/lncra/PR
PATA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA _ PR

Assunto: Resposta Ofício no 2512009

AOS CUIDADOS DA PROCURADORIA JURíDICA DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA - ESTADO DO PARANÁ

Sen hores Procuradores:

1. Cumprimentando-os, com o objetivo de responder ao termos

do Ofício no 2512009, cópia em anexo, expedido por essa douta Procuradoria-Geral do

Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, venho perante Vossas Senhorias para

informar o posicionamento definitivo adotado por esta Procuradoria Federal Especializada
do lncra/Paraná nos autos do Processo Administrativo/lncralno 54200.00232712005-14,
bem como o indeferimento do pleito formulado por essa Procuradoria Municipal no
referido Ofício no 2512009.

2. O pedido ali formulado materializou-se em solicitação

dirigida ao lncra para proceder a "nova averbação no Registro de lmóveis, retornando o
imovet à Cooperativa, em razão dos motivos exposfos", enfatizando, ainda, o fato de que

"o imóvel é objeta do processo de Desapropriação no 394/08, perante a Vara Cível da

Comarca de Tetêmaco Borba, processo esfe que encontra-se eÍn trâmite."

3. O imóvel em foco é o lote urbano sob no 05, da quadra 29,

localizado no Município de Telêmaco Borba/Paraná, com ârea de 416,01 metros
quadrados, objeto de requerimento, por sua Prefeitura Municipal, de cessão de uso, para

instalação de uma Farmácia Popular, em parceira com o Ministério da Saúde, através do

programa Farmácia Popular do Brasil.

À pnOcURADOR¡A-cERAL DO MUNlCip¡O DE TELÊMACO BoRBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

ESTADO DO PARANÁ
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4. Pois bem. cumpre desde logo esclarecer que nos referidos

autos de processo administrativo, na qualidade de Procuradora-chefe da Procuradoria

Federal Especializada do lncra/PR, piocedi ao acolhimento de duas manifestações r
exaradas no âmbito interno desta Especializada, cujas cópias seguem em anexo í
(Parecer/PF1llncratno 478l2OOg e PareceriPFEllncra/no 00912009). Nestas,;i

manifestações, a primeira de teor mais preventivo, pois ainda buscava elementos mais,,

consistentêr p"rr decidir (cópia dos autos de Ação Diversa no 00.0047840'7, dui
liquidação de sentenÇa) e a segunda, de conteúdo decisório, já de posse de cópia desses'

uútor, restou claro que a extinção do processo de liquidação não teve o condäo de

afastar a decisäo transitada em julgado proferida em ação de conhecimento, mais

especificamente na Ação Ordinária sob no 5347-20, que tramitou perante a 3a. Vara

Federal da Capital.

5. Não bastasse a correção dos argumentos erigidos no

aludido Parecer no 009/2009, pode-se ainda ponderar com o raciocínio de que a decisão

proferida na ação ordinária, que determinou a incorporação do patrimônio da Cooperativa

Àgropastoril dá Região Centro-Oeste Ltda./Agropastoril ao patrimônio do lncra, transitou
eñ ¡utgaOo em nõvembro de 1982, consoante atestam os termos do Ofício no 747182,

e*péOiðo pela 3a. Vara Federal de Curitiba/PR à Presidência da Junta Comercial deste

Estado.

6. Portanto, ainda que se cogitasse da possibilidade, tão-

somente em nível de argumentação, de que o conteúdo decisório proferido no processo

de liquidação pudesse ãlcançar/modificar a decisão transitada em julgado na ação de

conhecimento, certo é que quando a União, através de seu Ministério da Agricultura,

encampou as atribuições do lncra na fiscalização e controle das sociedades

cooperativistas (Lei no 7231t1984), o patrimônio da mencionada Cooperativa já estava

integrado ao do lncra. Sendo assim, em termos de titularidade dominial, é indiferente que

a sãntença proferida na ação de liquidação, datada de janeiro de 1992, autônoma em

relação a 
"çao 

ordinária, ienha extinto o processo por falta de uma das condições da

açáo, tendo em vista que neste passo de sua tramitação processual o lote já se

encontrava incorporado ao patrimônio da Autarquia fundiária.

7. Em face destas considerações, comunico que o pedido

formulado por essa Procuradoria do Município de Telêmaco Borba não poderá ser

deferido por parte desta Autarquia e de sua Procuradoria Federal Especializada, sendo

certo que, d'oravante, superados os questionamentos aqui especificados, poderá o
mencionado processo administrativo retomar seu normal prosseguimento, o que equivale,

no caso concreto, à instrução do feito administrativo à luz dos normativos internos que

regulamentam a cessão de uso do lote incorporado ao patrimônio federal'

Atenciosa

Josely T n Massuquetto
I

it

.

Procurad da PFE/INCRA/PR
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/\utent¡co
cação no: O1T5A4
a presente cópia

Ëm testemunho da verdade
liíscrevente . FRANCIELE ALTI M SANTOlimolumentos; R$ 2,10(20,00) + selot Rg 0,35 - Total: RgZ,45

re-produção fiel do orig
rJo que dou fé.'lelêmaco Borba, 17 de março

que me apresentado,

'16:24:20

,F¡ n,fl iq
ffí'fl uî
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Em testemunho da verdade
liiscrevente . FRANCIELE ALTI SANTOSlimolumentos R$ 2,10(20,00) + selo; Rg 0,3S .- Total: R92,45

TABË

NN
DDQ3
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414

,S? ìl t ;¡¡r
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FOLHA n
RUBRICA

Á sn (oe)c

Devidamente autuado das folhas 01 a 'la
encaminhamos o processo para os devidos fins.

SR (09) Protocolo, L7 lOS l

Ronaldo Jose de Almeida
Agente de Portaria

T]VCRÁ - PR

"4

Â 3R . og fi-non^ ccNHrct¡,,ti::r
AtoÇÂo DAS Ptì.JVìDiNCI¡S NCCESS,

{ì,Tì4S/G, Ënr ..0O_çã¡,Þ

Portar¡d/tvcRuÐNno I11/(ts - I
,fúcR,q/PR

,l
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Comunicação e Protocolo - Detalhes httpi I I 17 2.20.0. I I 9/incra/sisprot40/DETAlHES. lbsp?LBWEB_cOT.

Com un icaçäo e Protocolo tþ

Registro [1] : Total [1]

Tipo de
Documento
No Antigo
Documento
slsDoc
Unid.
Protocolizadora
Situação
Assunto
Interessado
Procedência

Origem

Destino

Data

Usuário

Observação

Dados Gerais

MEMosRo9T4652oo5 rnserido por PR-tAtAM -
2L/ Lt/ 2OOs

Identificação s42oo.o02327 t 2oos-Lo

54200 Data do
Processo 2Ll ttl 200s

ATIVO
74705 - O5/SOLTCTTACAO |LOTE
MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA

TELEMACO BORBA/PR

Observação

Últ¡mo trâmite
s4l.76 - sR-og/pR - F - orvrsÃo DE oRDENAMENTo DA
ESTRUTURA FUNDIARIA
s4t76 - sR-og/pR - F - DrvrsÃo DE oRDENAMENTo DA
ESTRUTURA FUNDIARIA
25lO2l2OIO Malote

PR.FABIANA órgão A/C ELDO LEACHTExterno

O PROTOCOLO DE RECEBIMENTO NÃO SIGNIFICA
REGULARIZAçÃO DA INFORMAçÃO

Tranritar

Hon¡e

tresquisar

Senl¡a

Sair

Voltar Trånrites Tenrpo Tramite Rel. Trånrite

1de1 26151201014:5
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PROCESSO: 54200.001390/10-98
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TELEMACO BORBA
ASSUNTO: CESSÃO DE IMOVEL

À sn¡os¡r

Díante das informações constantes ¿às f/s. 07 e 08, retornamos
o presente a Vossa Senhoria para conhecimento e encaminhamentos, tendo
em vista que o Processo Adminístratívo 54200.002327/05-70, que trata do
assunto em questão, encontra-se nessa DívisãõT

SR(09)A, em 27 de maío de 2010.

Suzefe Stelmak Pacheco
Chefe da Divisão Administrativa

Ars saüric(.õ- G\d6 |æ,eørli*-
PARA CONHECIMENTO E PROWDÊT¡CIAS
QUE SË FIZEÊ.EM rurCrSSÁRlaS,
sR(oe) r, es 9 2 I _oÇ_l æ!"

wYW-^r
S te ["ø']t4 an i )4 i\v e s A s c e nç (r

csrre o¡ o¡rÀsÃo oe
ORDENAMENTO DA ËSTRUTT'R,A

ruruoL¡Rn - INCR¡y'PR/SR(09)F
PORTARWINCPJüÜ.VT'I" 466.¡VO9

rìAS-101 )1i)r1l.l t¡llr ?/701)9
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RE F : PROC. I NC RA-SR(O9)no 54200.001 390/20 I 0-08
INT: MUNICíPIO DE TELEMACO BORBA
ASS: CESSÃO DE IMÓVEL URBANO

Senhora Chefe da SR(09)F

Retiramos os originais constantes deste protocolado de fls. 01 até 06
e fls. 09 - substituindo-os por fotocópias, para compor a instrução do processo
SR(O9)No 54200.00231712005-10 que cuida do mesmo assunto, encontrando-se
em diligência nesta setorial.

Nesta senda, sugerimos pela sua sucumbência e transmissão ao
setor de protocolo para, em tempo oportuno, ser descartado.

sR(0e)F
Em

¡ÇLLoc,)#
PARA CONHECIMENTO E PROWDÊfiCIAS
QUE S;.''-I li[jÈi r.,r Þ:i:ifs::.,tIl.;1s.

sR(oe) ri ËÞ4-O +S1iJeelS

sr,ffi,#nM'WÉ*

Emm*ffi,,1;l-'t't

*\-l.^
c^ko--Å=\ê 'fl

-[â
çR(

)
c<J./--G-

o Y /o G llo
co

l,?+Å€\- o9 Ç

C(¿-Ft

210/20i)1
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FOLHA O

RUBRI

Ao Setor de Arqulvo da SR (O9|,

Tendo em vista a impossibilidade deste Protocolo em
descartar o presente processo, conforme sugerido às fls. 13,
inserimos no campo de observaçã.o do processo
54200.002327 I 2005:10, a seguinte nota:

Foí protoælado na SR (09) o processo 54200,001.390/ 2010-98, Ete trata
do mesmo assunto deste. Por isso o mesmo foì encaminhado ao arquiuo da
SR (09). Elzuita

Diante disso, encaminhamos o presente para proceder o

respectivo arquivamento.

SR (09) Protocolo, 29l06l 2OLO

Stutz
da Sala da Cidadania

TVCRA - PR

ls¿to¡)

t ^'tn^.,ü^*\ * 1w-f* dry d* e"¡
kC t^t f t lo+l lf,

e"{^\) 1.1.4,)

Ëvellne Salomãc de Jesus
ÂPOUi\':î : Å . C ON Tlî,iiî I ¡

)
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/sMUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
ESTAÐO PO PAnn¡,1Á a

cnetNrre-tNø'áA-PB
sR.og/c -oXattzotztþ'
DATAìlY-/ee¿/ l¿

FONE: 41 -3360-6536/6537
Procuradoria Geral do Município

Ofício no 0712012 PGM/GP Telêmaco Borba, 16 de fevereiro de 2012.

Processo Administrativo n054200.00232712005-10 eAssunto: Referente ao
54200.001390/2010-98

It''¡tRA / pR
Rricobirlo ttc' Gabitl*tt:

nnJ..t-.¡ t!"*-t-lù-
llustríssimo Senhor, Às q

tÇ
Oot.. t?*n<H_-

Considerando o Parecer emitido pela r. Procuradoria
Regional PFE/INCRA/PR, que opinou pelo deferimento do requerimento formulado por

este Município de Telêmaco Borba, de celebraçäo do contrato de cessåo de uso de
imóvel de propriedade deste r. lnstituto e, a fim de agilizar a tramitação do presente
processo, culminando na assinatura do referido Contrato, este Município encaminha
nesta oportunidade os documentos mencionados no Parecer da douta Procuradoria,
que seguem abaixo arrolados.

E ainda, cumprindo a orientação do referido,Parecer no
que tange à recomendaçäo de constar nos autos ur¡ melhor detalhamento acerca do
,ro prJ"ndido pelo Município de Telêmaco Borba, passamos a explicar de forma
pormenorizada a destinaçäo que será dada ao imóvel pelo Município.

Prima facie., cumpre-nos esclarecer que ern virtude do
decurso de tempo, o Município não tem mais o desiderato de instalar no irnóvel a

farmácia popular conforme constou no Processo Administrativo de no

54200.002327t2005-10 e, em virtude disto, através do Processo Administrativo no

54200.001.390i2010-98, este ente público requereu a cessão do imóvel para as
instalações do órgão responsável pela fiscalização do trânsito municipal.

Neste compasso, a destinação a ser dada pelo Município
ao imóvel objeto da cessão é exatamente a de instalação da Divisão Municipal de
Segurança Pública e Trânsito.

lsto porque foi instituída por meio da Lei Municipal no

1.81612011 (anexa) a Municipalizaçäo do Trânsito, da qual faz parte a Divisão
Municipal de Segurança Pública e Trânsito, cuja funçäo legal é planejar, promover,

executar e acompanhar as ações do Município na área do estacionamento
regulamentado, do trânsito, do transporte e da segurança institucional.

O art. 70 do Decreto no 59.428166 aventa a possibilidade

de formalizaçäo de cessäo gratuita pelo Poder Público quando o imóvel cedido
destinar-se a outras obras de interesse comunitário e, neste contexto, a Divisão
Municipal de Segurança Pública e Trânsito inequivocamente se subsume no conceito
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MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
ÊSTADO DO PARANA

Procuradoria Geral do Município
de obras de interesse comunitário, na medida em que visa assegurar o direito
fundamental de segurança pública, prestigiando, portanto, os direitos sociais dispostos
na Constituiçäo Federal, o que demonstra e corrobora o interesse comunitário e a
consequente possibilidade jurídica da presente cessäo.

Ainda no intuito de esclarecer qualquer dúvida acerca da
destinação a ser dada ao imóvel, juntamos nesta oportunidade cópia da já citada Lei

Municipal 1.81612011 - que instituiu a Municipalizaçâo do Trânsito; cópia da Lei
Municipal no 1.81712011que cria a Divisão Municipal de Segurança Pública eTrânsito
de Telêmaco Borba; Ofício no 291112011, oriundo do DENATRAN que informa a

integração do Município de Telêmaco Borba no Sistema Nacional de Trânsito, nos

termos da Resolução Contran no 29612008; Edital de Convocaçäo - 70, que comprova
a convocação de Fiscais de Trânsito, a fim de instruir o presente Processo.

lnsta ainda ressaltarmos que o imóvel é de fundamental
importância para a sede da referida Divisão Municipal, eis que está localizado em
ponto estratégico para assegutar aeficiência dos serviços públicos prestados.

Destarte, sendo certo o interesse público ora protegido e

prestigiado por este r. lnstituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, e tendo
em vista a urgência na tramitaçäo do presente processo administrativo,
encaminhamos a documentação prevista na Norma de Execução no 33/2003, e

demais documentos comprobatóri os da destinação a ser dada ao imóvel

Ademais, ainda em observância à celeridade, colocamo-
no$ à inteira disposição para eventuais esclarecimentos e/ou juntada de novos
documentos e, para tanto, informamos que as solicitações de documentos podem

ser {ealizadas por meio da procurador? iußicê municipal. Líqia Qlímpio de
Oliveira, þor meio do telefone G2l - 3271-1171 au e-mail lisia@nmtb.pr.sov.br,
além dos meios oficiais de praxe.

Desde já agradecemos a atenção e aproveitamos para

reiterar protestos de elevada estima e consideração.

Municipal

Arnaldo José Romäo
Procurador Geral

tþq
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MUNICIHO DE TELEMACO BORBA
ESTADO DO PARANA

Procuradoria Geral do Município

/7
?

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
Cópia Autenticada do RG e CPF do Prefeito Municipal;
Ata de Posse do Prefeito Municipal;
Termo de Posse do Prefeito Municipal;
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos às Contribuiçöes
Previdenciárias e às de Terceiros;
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos e à Dívida Ativa da
Uniäo;
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais;
Lei Municipal no 181612011, que institui a Municipalizaçäo do Trânsito e cria o
Fundo Municipal de Trânsito e da Junta Administrativa de Recursos de lnfrações
_ JARI;
Lei Municipal no 181712011 de Criaçäo da Divisäo Municipal de Segurança
Pública e Trânsito;
Cópia da Matrícula Atualizada do lmóvel
Ofício no 291112011, oriundo do DENATRAN que inforrna a integração do
Município de Telêmaco Borba no Sistema Nacional de Trânsito, nos termos da
Resoluçäo Contran no 29612008;.

Editalde Convocação - 70, que comprova a convocaçåo de Fiscaís de Trânsito.

ROL DE DOCUMENTOS EM ANEXO:

rn)

f)

i)

k)

r)

a)

b)

c)

d)

e)

s)
h)

i)

Ao
llmo. Sr.
Nilton BezerraGuedes
Superintendente Regional
INCRA - lnstituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
Curitiba - Paraná

PROTOCOTO DE ENTREGA

Recebi em JJ

Assin

Função:
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REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDTA

LOGRADOURO

PG DR. HORACIO KLABIN
NUMERO

37

CEP

u.261-170 CENTRO TELEMACO BORBA

ATIVA orfi12006

MOTIVO DE

ESPECIiAL
DATA ESPECIAL
ffi

NrlMERo DE tNscRçÄo 

-
76.170.2ßt00iû1{4
MATRIZ

couPRovANrE DE ¡nScn@
CADASTRAL

OATA DE AEERTURA
nnaleTa

BORBA PREFEITURA IIUNICIPAL
NOME

TELEMACO EORBA
DO DE

84.11-ô{0 - om

Nåo lnform¡d¡
E ATIVIDADES

PUBLICO DO FODER EXECUTIVO103-t -
E

MUNICIPAL

UF

PR

Aprovado pela Instruçäo Normativa RFB no 1.1g3, de 19 de agosto de2011

Emitido no dia 16102t2012 às 1l¿t7:47 (data e hora de Brasflia). Página: l/1
.""' 

I
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cARTÓRlo DAISY - serviços Notariais
MARCIO FERREIRA 0A SILVA - Trb.ll¡o D.rlgnådo
Av Gurt¡9rrr Borþr crrnolro, 61, C.ntro- cEP: 84.20õ{00
Fon./Frx : (42, 3272-19e4
..- Autonticaglo no: 087351 ---
Autentlco a preeento cópia fotostática por ser
reproduçåo flel do original que me foi apresentado,
do quc dou fá.
Tcltmrco Borbr, 10 dc
Em tartamunho dr
E¡cr.v.nt. Notrrl¡l -

Emolum.ntor: Rl 0,47 -Totrl: R03,29 1e51

NC0EIuTB RA

hlt0tsRA
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C a Munici
Rua Oscar Hey, 99 - Centro - CEP 84261-640

F one (42).3272-362fi- F ax (

ATA NUMERo Dols/5855Âo soLENE DE PO55E DO PREFEITO E VICE-PREFEIïO,

REALTZADA NO DIA 01 DE JANEIRO DE 2OO9

Ao primeiro dio do mâs de joneiro de dois mil e nove, nos dependâncios do Anfi-Teotro do

Caso do Culturo, em Sessõo Solene, r¿unirom-se os Vereqdores do Câmoro rlÂunicipol de

Telêmqco Borbo, Estodo do Poronó. Sob o Prøsidâncío do Ver¿odoro Aporecido de Fótimo

Ribeiro Frozo, e presentes os demois vereqdorøs os trqbolhos forom inícíodos guondo a

Senhoro Presidente convocou os cidqdõos Eros Donílo Aroújo e Edemilson Sigueiro

Pukonski, eleitos respectivomente nos corgos de Pref eilo e Vice Preleito no pleito eleilorol

no día 05 de outubro de2.QQ8 e diplomodos pelo Justíço Eleitoral no dio 05 d¿ dezembro do

mesmo ono. Assím feito e dondo següêncio qos trqbqlhos possou-se Poro o determinodo no

Artigo74, parágraf o 2" da LeÍ Orgônico do Município, sendo prestodo pelo senhor Pref eilo e

em seguido pelo Vice-pref eito o seguinte compromisso: "PROMETO DEFENDER E CUMPRIR

A coÑsrriurçÃo ón cepúeurðn reoenÁrrvn Do BRAsrL, A coNsrrrurçÂo Do

E5TADO DO PARANÁ C E LEI ORGÂNICA DO MUNICíPTO, CONSERVAR A5 LETs,

PRoMoVER o BEM 6ERAL Do MUNTCÍPIO E DE5EMPENHAR COM LEALDADE E

PATRIOTISMO, AS FUNçõES DO MEU CARGO'. Em seguido o senhoro Presidente solícitou

da Secretário. Desígnodo o leíluro do Tørmo de Posse lovrado em lívro próprio, colhendo os

assinoturos dos ømpossodos e dos Vereodores. No seqüêncio e em conf.ormidode com o

legislocõo em vigor, forqm declqrqdos empossodos no corgo de Prefeilo o Senhor Eros

Donilo Aroújo e Vice-Prefeito o Senhor Edemilsgn Sigueiro Pukonski. Possou-se então ao

uso do Polovrq Livre do guol fízerom uso, por frês mínutos, todos os senhores vereodores

eleilos, o Senhoro Presidente Aporecído de Fóïimo Ribeíro Frsza, o Senhor Vice-PrefeiJo

Edemílson Sigueíro Pukanskí e por fim o Senhor Prøf eito Eros Donilo Aroújo, onde, duronte o

seu pronuncíomento, solícítou do Senhoro,,Presídente o permissõo poro opresentor o

S¿cretoriodo Municipol o todos os presentàs, o Senhoro Presidente deferiu o pedido do

Senhor Prefeilo e após o opresentoção o sessõo foi encerrodo pelo Presidente que

agradeceu o todos os ver¿odores, quToridodes municÍpais e munícipes presentes pelo

portícipoçõo e convidou o todos poro gue no següâncio ocompanhossem o Cerimônio de

Transmissõo de cargo de Prefeito e Vice-Prefäito que sè reolizario neste mesmo Anf i'
Teotro. E, pora
presente oto gue ossr

, eu Lizondro Aporecido de 5oùzo, Secretório Designodo lovreí o
nodo por mím, pelos empossodos e pelos Vereadores'

'.;i,$

,.ì, f.rc,¡s

S¡ergná

ñËfitsïfr{? {:rifrr.

Tisûfrr+*

;?,rf:,¡llIg¡ffOS

c: ¡ di¿3 -.

^

s
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Gornarca de Telêrn¿luel üa¡rt¡a - Ë¡ernná

Êotocolo

¡o¡lÍrl
w-d,.ffiL-
v-J-!ßQJ

NTTAS
or€61545

? Livro lt.

? LivruF

\t1

Dã9,G¡JÁD/4

RËGIST'ËO rírulos
Ë ñ{}*i",iît?E' r;"r{)s

Josiane P,. ie i"'''¿stt'o Ribtts
-. JURAIvIENTADA --

Essa autenticagão pertenc

REGISTRO DE POSSE DOS

VICE.PREFEITOS.

\Qt"ron.
cmrÓnlo DAISY - Serviços Notariais
MARCIO FERREIRA OA SILVA Trb.llåo D.!lgnrdo
Av. Gu¡tr9¡rr Borþ¡ Crrn.lro,61
Fon./Ff x: (42, t?f 2-18e4

-- Autrntlcaçåo nol. 0874ø.2

Autentlco a prosonto cóPia fotostática Por eer

reproduçlo flel do original que me foi
do quc dou tó.
T.llm¡co Borbl, 11 d.
Em tartamunho d¡
Ercrav.nta Notrrlrl .
Emolumantoti Rf

, C.ntro- CEPr 84'266o00

R1 0,¡t7 .. Totrl: R¡3,29
SANTOS

il
1. ..-t.

'.T
i

1

flYli . T,'lr.ìi tì.t Iì'.''i)Ctjtd¡ENTû$

. fi. ,r:ri.. l,i.;,iiii ,ji.ì':iilì:1..d:$

Ë;Í}::¡¡,.¡.;¿ r,;.1 ¿..11.':;:i,.r: ii.ìlftr<.rs
ill ¡Üi " i 1 :tl:lll:;';r.;iq"^¡¡'O
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Ë,þt BRÁ lìl00

t¡Trl $AA¡¡Cg

Elt/IBRAtllCO

cmtÓnlO DA|8Y. Serviço¡ Notariaie
MARCIO FERREIRA DA SILVA . Trb.llIo 00rlgnrdo
Av. Guilrgrrr Borbr Crrn.lro, 61, C.ntro- CEP: 84.26õ{00
Fon./Frx : (421 t212-1E84

-- Autenticaglo no: 071438 ---
Autcntlco a
rcproduçlo
do que dou fó.
Tal¡mrco Borb¡, 20 d. novambro da 2011, Hort:
Em taatrmunho dr
E'CT'V'Nt' . FRANCIELE ALTINO BETIM SANTOg
Emolun.ntor: Rf 2,82f9,99) + t.lo: Rt 0,¡17 - lotrl:
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Certidao Positiva de Debito Página I de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBrros RELATrvos Às coNTRrBUrÇÕES PREVTDENCTÁRAS E Às

DE TERCEIROS

No 36646201 1-14024050
Nome: MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA - PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 7 6.17 0.24010001 -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos
com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no. 5.172, de 25 de
rutubro de 1966 - Código Tributário Nacional(CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,
refere-se exclusivamente às contribuiçöes previdenciárias e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa da União
(DAU), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscriçöes em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os
rlesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212,
de 24 de Julho de 199'1 , exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de lmóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou transformação de
entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da
Lei no. '10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de
.rntidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço
< http ://www. rece ita.fazenda. gov. br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 01, de 20 de
Janeiro de 2010.

Emitida em 01/1112011
Válida até 2910412012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www0l0.dataprev.gov.brlCWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto:CND/SI... 08llIl20l1
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Página 1 de I

MIN¡STÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TELEMACO BORBA PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ : 76.170.24010001 -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuiçöes previdenciárias e as contribuiçöes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda,gov.b>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nq 3, de 0210512007
Emitida às'12:05:03 do dia 0611112011 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 0410512012.
Código de controle da certidão: 17E8.4EFC.8852.C756

Certidão emitida gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.brlAplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/Resultado... 0T llllZOl I
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Cå|XJT
CAIX,A E*üNÕTI.I Ifi A F EDË RA.I-,

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 76t70240/ooor-o4
Razão Social: PREF MUNIC TELEMACo BoRBA

Nome Fantasia:TELEMACO BORBA PREFEITURA

Endereco: PRAC DR HORACIO KLABIN 37 / CENTRO / TELEMACO BORBA / PR /' 8426L-t70

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

Validade: 07/02/2012 a 07/03/20t2

Ce rtif icaçã o N ú m e ro 
= 

20 t2O2O7 zLS LO 402132206

Informação obtida em I5/O2/20t2, às 11:04:57,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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W
PARANA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
{'Í\rîn¡¡'} *Ð iXìrrtìê

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
No 8832710-58

Certidão fornecida para o CNPJ: 76.170.24010001-04

Ëste CNPJ não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do
requerente, nesta data.

Finalidade: Simples verificação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.qov. br

Esta Certidão tem validade até 1510412012 - Fornecimento Gratuito

w
PAmilÁ

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Gertidão No 88327'l 0-58

Emitida Eletronicamente v¡a lnternet
'1510212012 - ll:10:49

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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Mat. n'.--.f F..P22_ Re ública Federativa do Brasil

metros quadrados), contendo um prédio em alvenaria medindo 416,
cooPERATIVA AGROPASTORIL DA NECIÃO CENTRO OESTE L

Estado do Paraná - Comarca de BORBA

REGISTRO DE IMÓVEIS

%,m¿k ¿e ?ta¿ã'onilta'6
OFICIAL DESIGNADA

LTVRO 2 REGISTRO GERAL

TA de novembro de 2008 (dois mil e oito)
DESC terreno urbano n.o 05 (cinco) da quadra n.o 29 (vinte e nove) do Loteamento

Cidade Nova, centro, nesta cidade, com as seguintes medidas e confrontações: Frente parc a Rua 1o

de Malo; lado direito confronta-se com a Avenida Desembargador Edmundo Mercer Júnior; lado

esquercio confronta-se com o lote 06 da mesma quadra e pelos fundos com o lote 04

da mesma quadra, delimitando desta forma uma área total de 480,00m2 centos e oitenta

a

01
óvel constante

anteriormente na Transcrição n.o 2.087-A do L.o 3-A deste Ofício. - Eu, Bel

Sírio de Castro Ribas Júnior - Oficial Substituto.-

4V.01 - M. 25.022 - Protocolo n.o 66.650 em 28 de novembro de 2008. - sot ODE
COOPERATIVA E TNCORPORAçAO DE PATRtffOUÞ - Conforme Ofício INCRA-SR(9) n.o

322712007, onde consta em anexo cópia de sentença então prolatada pelo M.M. Juiz Federal Dr
Licio Bley Vieira 2010911982 - Processo protocolado sob n.o 47840-7 na 6" Vara da Justiça
Federal, S J iciária do Paraná, com fundamento no Art. 93 da Lei 5.764171, averba-se a

decretaçäo d UÇAO da Cooperativa Agropastoril da Regiäo Centro Oeste_Ltda, passando o

o do INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇAO E REFORMApatrimônio
AGRARIA
direito. - Eu,

RËË

aa
gutarquia federal. - Fez-se esta averbação para todos os fins legais e de

l. Sírio de Castro Ribas Júnior - Oficial Substituto.-

ffi,h:ì{lì r í::l'î [ :ì{i ti} Îi I it#qrge.$
j.ì:.':.. .r,tl::,¡.' ¿i¿1 i'-'i' ;:'':: ììi!x:'ç

{) i: 1,.::i.:r; !.. Ij ïi 5i ü: :'.j,'r.l;i)

-t"t¡iês¡laco i3'a rt¡¿i ^ Fut'i*trá

I

liì n;'! íi:

16

rt fiFtüil{Al

f:.si:t(rv: t'i i¿.'

v20
I
a

1r, ': i .Ì.-'i

12

EffiE
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W
pREFËrruRA MUNtctpAL DE TrlÊrr¡nco BoRBA

PUSÃO DE RECURSOS HUMANOS
EffidoPrãÉ

ÇoilcuRso pûauco Nü. otrzotl
EDtrÀL ÞE convoc¡çÃo - zo

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Ëstado do Paranå, no uso de suas atribtriçôes, em

conformidade com as condiçðes gerais estabelecidas para o Concurso P¡lblico n.o 0112011, CONVOCA os csndidatos

abaixo relacionados a comparecerern na Divisão de Recursos Humanog da Secretaria Municipal de Administraçåo da

Prefeitura Municipal, munidos de seu$ documentos pessoais e demais documentos necêsËários å investídura no

cargo públíco, no perlodo de 14 de J¿neiro de 2012 a 03 de Fêvêtþ¡ít de 2012, para a norneação no cargo público

de acordo æm o d¡sposto no Editål de abertura do C.P^ no 0'1f2011, conform€ segu€i

*|..

f{oms do tsndidato
Cargo

Nt GenEl GRUPO OCUPACIOilAL I

GontabilistaI 1o CARLOS HÊNRIQUE BËDËTI

Enoênheiro Eletricistâ¿ 1o PAULO ROBERTO ËHLERT

GRUPO OCUPACIO!¡AL ll
Assistente Admi nistralivo28P CAROLINË GUEDIN DE ALMEÞA3

AssisterìtÊ Adnninisfativo4 3ü DANN WALLACE CICANHA

Àssistente Administrativo31û GËNI MIDORI TAKAI{ASHI FELICIANO5

D€senhisla Téfiico6 1o ALOIZ DENZER

Físcål7 11æ ODAIR COIMBRA OOS SANTOS

FiscalEL-ANA CRISTINA DOS SANTOS LIMAI 20

FiscalI 30 FABIO ROCHA RAMOS

Fiscal de Trânsito1o JORGE LUIZVELTAJUNIOR10

Fiscal de Trånsito11 ? ROBSON FEI.LINI

lnstrutor dê Artes e Oficþs12 1ö FLIZANDRA DOS SANTOS

lnstn¡tor de Artee e Ûficios13 ? MARIANË MARTINS CONSTANTINÔ

Têcnico de Enfermagem14 1 flo MIRIAN XAVIER

Técnico em Saúde Bucal15 1o CECILIA GOMES

GRUFO OCUPAGIONALIII

AEente de Endemiasf6 'to MARÎACRISTINA LOPES

Aüe{¡te de ËnderniasOUËZIA MOURA LËITË17 23

Aoêntê do Trånsito18 .lo
RODRIGCI LEMOS GOMES

Agente de Trâns¡toFABIANE MENDES19 20

Agenle de Trânsito20 3a WILLIAN ALVES DA SILVA
Asente de Trånsito21 40 TËREZINI-IA VËRËNKA
Aoente de Trânsito22 50 TILIANE RIBEIRO

Auxiliar de Servicos Gera¡s - Fem23 108e ROSI CLER CARNEIRO DE OLIVEIRA

Auxil¡arde ServicosGersis - Fem24 ?a ROSA DË JËSUS PÊRËIRA

Ar¡xiliar de Servicos Gerais - Fem25 8o MARJORI SANTOS TËIXEIRA

Auxil¡ar de $en¡icos 6êrait - Fem2ô 9p LOUISE ALESSANNRA ROSA

Auxilisr de Servicos Gerais - Fem27 10 GOREÏ}I CELESTINO

Auxiliar de Servicos Gerais - Fem28 11ô JACOUËLINE FÊRRËIRA DOS SANTCIS

Auxiliar de Servicos Gerais - Fem29 1* ANA PAULA MITZKUM

Àuriliar de Servicos Gerais - Femæ 13o"t ËLIANE RISEIRO TRINDADE

Ø*
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w PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
DMISÃO DE RECURSOS HUMANOS

E#odofuåm

Auxiliarde Servicos Gerais - FemSIMONE APARECIDA SCI{NEIDER31 14¿

Àuxilíarde 6erdcos Gergig - Fem32 150 TATIANË APARECIDA CAMARGO

Auxiliar de Servicos Gerais - Fem33 160 ÛAIANA DA SILVA

Auxiliar de Servicos Gerais - Fêm3l 1T ûEl,¡AlR DA $ILVA BOFGES

Auxiliar de Serviços Ge¡aís - Ferillgo DÔRACI ÀPARECIÞA DAVID TUNHA35

Auxiliar de 9ewicos Gerais - Fem36 l9p ANGELITA MACHAÐCI

Auxiliarde Seruicos Gerais - Fem37 2æ ALINE IZABELVILELLA DA ROSA

Auxiliar de $ervicoc Gerais - FemROSELE A SILVA DE P DO NASCIMENTO38 z'.to

Auxiliar de Servicos Gerais - Masc39 230 WALDECIR JOSE RODRIGUËS

Auxiliar de Sêrvicos Gerais * MascPAULO BATISTA DA SILVA40 l4û
Aurilier de Servicos Gerais - Masc41 250 LEANDROTAVERNI

Auxiliar de Sêrvkos Geraig - MascELIO VIANA DE PAULA42 160

Anxilier dê Servicos Ëerais - Mascß 270 CEUSO BORGES MACHAÞO

Auxiliar de Servicos Geraìs - !le!È4 280 WLLIAN DASILVACAMARGÕ
Cozinhsiro (a)45 80 ROSELI ÞOS SANTOS HORST

Cozinheiro {a}46 9p LENIR MORAIS DE OLIVEIRA
Mecânico de tanos Leves47 1o RODRIGO SCHARAIBËR

Mecån¡co de Måquinat Pesadas48 1û FRANCISCO LUIZ OE QUADROS

Visia49 1y AGUIAR NICO SOUTA
Viqia50 134 ANTONIO KOLODJI

î/,

Rogowr de vaga, itom o Edit¡l no 0l/2ll'lt"

{..} Convocaçåo por suboütuiçåo de candldâtos que nåo comperscenim nåa convocaçðer doa editalg

anbrloÌ6.

{*} poltador de tlecèôr¡dâde Eapecial convocado de acordo com å l¡sta de clasrlficaçåo geral'

Será igualmente considerado des¡stente r cåndidato que não comparcçêr na p¡azo determinado munido dos

documentog necessários å gua nomeaçåo, bem como, comparecendô, nåo apreËentâr todos os dooumenlos

nec¿ssários ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 20 de Jansin¡ de 2012.

/Á's/I -¿A¡lxetfu¡a Modeiro dos SanlosvSúwo da Recucos Humanoe
lrineu Gobo FìlhÒ

Sscr¡trrla Hunlclpal df Adtn¡nlitrãçåo
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,:lø
MTJNICíPIO DE TELÊ,MACO BOR

*o povo or rulÊuAGorBoRBA, EsrADo Do P

REpREsENTANTEs nn; cÂunRR ttrersl.ATrvÄ,
Do MuNrcÍnro'. sarôrôno A sEcuinre uel'i.

ESTADO OO penAUA

PODER EXECUTIVO

LEI NO1816

Ementa: Institui a Municipalização do
Transito, cria o Fundo Municipal de Transito e

da Junta Administrativa de Recursos de
Infragões - JARI.

ARANÁ,,ATRAVÉS DE SEUS
APROVOU E'EU, PREFETTO

':

planejar, p r, regu

er ao previsto
Municipal em

federal e
nsito e o
lização do

nicipal de
la promover,

namento

de suas

as normas de

operar o trânsito de

r

a
sua b

r

trânsito;
VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as

medidas administrativas cabíveis por infração de

circulação, estacionamentos e paradas, previstas no

Jo¡nøl q
Ediçb

ôJs\L,oãt
0ttiTi¡,.,

KP.t}E}P
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I
a

MuNtcípto DE retÊ,røaco BoRBA
ESTADO DO PARANA

PODER EXECUTIVO

Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular do
Poder de Polícia de Trânsito;

VII aplicar as penalidades de advertência por escrito,
autuar e multar por infrações de circulação,
estacionamento e parada previstas no Código de
Trânsito Brasileiro, notificando os infratores e
a'rreiadando as multa's aplicadas;

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas
,. adminiétrativas cabíveis, relativas as infrações por
: excesso de peso, dimensão e lotação dos veículos, bem

notificar e arrecadar as multas aplicadas;
do dix- fisca cumpri

Lei

previstas;

remoção de veí
divisível;

spo'gto no artigo
de'" setembro de

a,rrecadàndo as

95, da
t997,

multas

pê de fed

Educa e gurança
d iretrizes esta belecida

nejar e ini

o de multas tm
ia, com vistas a

o, e :a celerid d
nos

r p

s,

a 'outros. órgãos
trånsito 'para

de

o sistema de

r:emoção de
de cargas

sistema
ação e
de sua

ciamento,
cias de
de uma

-, :.

Nacionai de Trånsito

programas de
acordo com as

a reduçâo da
o tráfego, com

global de poluentes;
legislação,
humana e
aplicando

VA

-.1

ar-se
lde

e

XVII * iegistr:a,r,' e' licenciar, ñä forma da
ciclomotorçs"'.veículos de tração e propulsão
tração, i animal., fiscalizando, atuando,
penalidades e arrecadando as multas decorrentes de
infrações;

XVIU conceder autorização para conduzir veículos de
propulsão humana e tração animal;

Processo Físico (0025835)         SEI 54200.001390/2010-98 / pg. 63



ËNI BRANGO

Processo Físico (0025835)         SEI 54200.001390/2010-98 / pg. 64



-Ð

MuNtcípto DE retÊ¡uaco BoRBA
ESTADO OO pAneMe

PODER EXECUTIVO

XIX afticular-se com os demais órgãos do Sistema
Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do
respectivo CETRAN;

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruídos
produzidos pelos veículos automotores ou pela sua
carga, de acordo com o estabelecido no aft. 66, da Lei
Federal, no 9.503'de 23 de setembro de L997, além de
dar apoio às específicas de órgão arnbiental, quando
solicitado;

XXI vistoriar veículos que necessitem de autorização
especial pot' transitar', e' estabelecer os requisitos
técnicos a serem observaQos para sua circulação, tais
como:

XXII
Educação de

a) Transporte esiolar;
b) Fretamento de passageiros;
c) Carg a, entre outros.

r e fisôalizar 'os na área de

m perfêitas condições

,a todas as

| '. ' ., :

os'se¡viços de
on

XXïI -'execu.tar, fisca ema

XXry

's,egurança institucional e
Telêmaco Borba i

sito
lizar

lran no Municí
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DA CRrAçAO

MUNIC,PIO DE TELÊ,MACO BORBA
ESTADO DO PARANA

PODER EXECUTIVO

CAPÍTULO il
DA JUNTA ADMINISTRATM DE RECURSOS DE INFRAçOES

- JARI

Art. 60. - Compete à JARI: ,

Art. 50. - Fica criada a Junta Administrativa

de Recursos de Infrações - JARI, órgão responsável pelo julgamento de Recursos

interpostos contra päna,lidades .impostas pela Divjsão Municipal de Segurança

Pública e Trânsito de Telêmaco Borba-PR - DMSPT-TB'

da JARI que não: rePEêse4tam
carg-o ou função do executiVo
Conselho Estadual de Trânsito.

Parágrafo únlep - É vedado aos integrantes
o O.gão iue ¡rnpôs:å, penalidade o exercício de
,'óu leþislätivo 'municipal, bem como compor o

'':.

'AÊ. 
90. - O mandato dos membros da JARI

terá duração de 01(um) ano, adrnitida a l'econdução, por igual período'
Art. 10. - A nomeação dos membros da JARI

será efetuada pelo chefe do Poder Executivo Municipal.

Processo Físico (0025835)         SEI 54200.001390/2010-98 / pg. 67



EIII BRANGO

Processo Físico (0025835)         SEI 54200.001390/2010-98 / pg. 68



MuNtcípto DE retÊrneco BoRBA
EsrADo oo PanauÁ

PODER EXECUTIVO

Art. 11. - O apoio administrativo e financeiro

da JARI será prestado pela Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito de

Telêmaco Borba-PR 
Alt. L2- - A JARI terá Regimento Interno

próprio, baixado pelo Executivo Municipal, observadas as diretrizes estabelecidas

beló COruTRAN 
j Conselho Nacional de Trânsito, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias.
Art. 13. - A JARI deverá informar ao

Conselho Estadual de Tliânsito a sua composição e encaminhará o seu regimento

interno, observada a Resolução t47/2003, QU€ estabelece as diretrizes para

elaboração do regimento interno da JARI.

'l'"' DA cRrAçÃo Do FUNDo MUNTcTPAL DE TRANsrro

a
\. I

I

privadas, c.ujo objetó seja correlato do tema Trânsito;
IV - os valores pioven¡entes de multas de trânsito aplicadas

no âmbito do M'u'nicípio de Telêmaco Borba;
v - as doações recebidas de pessoas físicas ou jurídicas ou

de orgãnizações públicas nacionais ou estrangeiras;
VI - o próduto da alienação de material ou equipamento

inservível;
VII - os rendimentos provenientes de aplicações financeiras;
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MTTNICíPIO DE TELÊMACO BOR
ESTADO DO PARANA

PODER EXECUTIVO

VIII - o produto da arrecadação de taxa de fiscalização,
multas e juros;

IX - outras receitas especificamente destinadas ao Fundo
Municipal de Trânsito.

10 - As receitas descritas neste artigo serão
depositadas obrigatoriamente em
estabelecimento oficial de crédito;

conta especial aberta e mantida em

S 2o - A aplicação dos recursos de natureza
financeira dependerá da existência O-à OirponiUili¿ade:em função do cumprimento
de progr:amação,

Aft. 16 - A administração do¡'Fundo Municipal
de Trânsito se rá' gxercida pelo Secreta rio Geral de Gabinete.

do:Gestor do FundoAft. A7 -
Municipal Ue Trânsito:

I. administrar os recursos finance ndo Municipal

ntarhentos, necessários a
de Trânsito;

v,, ua,r

VI: ,movime
nici

dia
pal

ntar, em conjunto com o Sebretár:io de Finanças,
' .,Prefeito Municipal ou. por q.ue eler delegar, as contas de

' ,r depöSitos e os recu¡gos,finãnceiros do Fundo Municipal
: ... '.-.$ -'ri ,+ . : , ' .

Oel|QfìStIO;,,. I,:,': t

VII. estudai.'é anä[isaÉ,rélatórios de prestação de contas de
recursös ,recebidos pelo Fundo Municipal de Trânsito, de
pessoas f,(sieqso¡r jur'ídicas;

VIII. participar da form,ulação da política econômico-financeira
do Fundo Municipal de Trânsito;

il. coordenar, orientar e controlar a execução orçamentária
do Fundo Municipal de Trânsito;

Processo Físico (0025835)         SEI 54200.001390/2010-98 / pg. 71



ÉNIBRANGO

Processo Físico (0025835)         SEI 54200.001390/2010-98 / pg. 72



MllNtcípto DE retÊmnco BoRBA
ESTADO DO PARANA

PODER EXECUTIVO

36

x. registrar e controlar o saldo financeiro do Fundo

Municipal de Trânsito bem como os suprimentos,
pagamentos, arrecadações e recolhimentos;

XI. ämit¡r empenhos, sub-empenhos, guias de recolhimento,
ordens de pagamento e cheques nominativos, em

conjunto com o Secretário Municipal de Finanças, ou seu

substituto legal;
XII.,.uOr"ciar': e ãar . parecer sobre as co¡tas anuais das

pesgoas'flisicas cÍu jurídicas, beneficiadas com recursos
''äó fundo'Municipal de Trânsi,to, determinado sua tomada
,,quando não' for 'observado o Prazo fixado para sua

cornprorlação;
XilI. orgàni;zá, 

- è mantêr ' atuallzadas,' col'ètS¡eas de leis,
I deãretos e outroó documentos "de intefteisse do Fundo

"'tl '

Municipâl ðegiâ

especial n as das

irróveis"' ou

320 e seu
Brasileiro),
multas de

;,.p.rogramas e
s, desde
o Fundo

com a
Trânsito.

do
o

do Fundo

u em caixa

stituir;
forem destinados a

e Trânsito da Secretaria

com ou sem ônus,
Publica e Transito da

'::l

Fundo
exçrctc lo

-di na

Art. 20 - Constituem passivos do Fundo

Municipal de Trânsito as obrigações de qua.lquer natureza que porventura o

M;;;ip¡,r u*nr a. assumir para a manutenção do Órgão Executivo de Trânsito

Municipal;
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MUNICíHO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANA

PODER EXECUTIVO

Aft, 21 - O orçamento do Fundo Municipal de

Trânsito evidenciará as políticas e o programa de trabalho governamental, no
plano Plurianual, na LDO e nos princípios da universalidade e do equilíbrio;

5 10 - O orçamento do Fundo Municipal de

Trânsito integrará o orçamento do Município, em obediência ao princípio da

advindas dos órgãosVIII
valor estabelecido em
as exigências legais

especialmente quanto à destinação dos objetos, bens
ou serviços contemPlados;

X - atendimento de despesas diversas de caráter urgente e

inadiável, necessárias á execução das ações de
trânsito.

T
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&
MuNtcípto DE retÊ¡nnco BoRBA

ESTADO DO PARANA

PODER EXECUTIVO

IX - manutenção de veículos e de todo o sistema de
sinalização.

capÍrulo rv
DrsPosrções FrNArs

Art.24. Fica o Poder Executivo autorizado a

firmar convênios com a União, Estados, Municípios, Órgãos e demais entidades
públicas e privadas, objetivando a perfeita aplicação desta lei.

Art. 25 A Presente Lei Poderá ser
regulamentada por Decreto do Poder Executivo Municipal, podendo ainda baixar
atõs complemèntares necessários à sua. "#ï9å?; Lei entrará.em vigor na data
de sua publicação, ficando revogados os Incisos X e XI do Artlgo 24, da Secção
IV, do 

'Cap.Ítulô f Oa Lei t.t41 de 22/LO/L997, assirn como qualquer outra
disposição em contrário.

março de àOLL.

Arn
Procurador

' '"' ' ,t, . ,-1.,,- ,,. ,... .u:
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MIJNtcípto DE retÊ,maco BoRBA
ESTADO DO PARANA

PODER EXECUTIVO

LEtNo1817

P[TffiT,TTåDO súmutA: "ALTERA DtsPoslrlvos DA LEI No

.EXnNGUE A seçÃo
ei SIsTEMA VIÁRþ,

41t22.1

NICIPAL.

DE
NA

OBRAS E
A ov¡sÃopúelrcr E
DOTADA DA

TRANSITO,
MENTO

E
SPORTES

LDO

SEUS
tTo

Ediçh ak-39* E:"-oa-t "l-+'-

à l.o-?*t

/+..

REG
'(:'

9-t

rro

RE

T

1.1

artigo 1o

e Trânsito,
Seção de

ito e
Gabinete

do a

1.2.1
1.2.2

I
1

1

.1

.2

3
4
5
o

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

Assessoria e
Assessoria Técn
Assessoria de

7 Assessoria
8 Assessoria

le Comércio
Especialde fticos

.9 Assessoria Técnica de Planejamento Urbano

.10 Assessoria Especialde Humanização de Favelas e Habitação

.11 Serviço de Comunicação Social

.12 Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito

.12.1 - Seção de Fiscalização de Traqsito

:1

rcos

urn

de
rtes

riii I
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MnNtcípto DE retÊ¡uaco BaRBA
EsrADo oo penauÁ

PODER EXECUTIVO

2.2 - Seção de Estacionamento Regulamentado
2.3 - Seção de Sinalização de Transito
2.4 - Seção de FiscalizaSo de Transportes

Art. 20 - Acrescenta a Lei 114111997 a seção
Xll e o artigo 12-A, que passam a ter a seguinte redação:

1.1
1.1
1.1

as multas

,a nistrativas
cab VAS AS e e lotação
dos ve notificar e Itas aplicadas;

95, da Lei Federal NolX - fisoal
9503, dê ndo as penalidades e
arrecadando as
X - implantar, mantei, oP9'f"?r-e fiscalizar, o sistema de estacionamento
rotativo pago nas vias;.

'provenientes de estada e remoção de veículos eXl - arrecadar valores
objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou
perigosas;
Xll - credenciar os serviços de escoltas, fiscalizar e adotar medidas de
segurança relativas aos serviços de remoção de veículos escoltas, e
transportes de carga ind t\
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MttNtcipto DE retÊmaco Bo
ESTADO OO penAMa

PODER EXECUTIVO

xlll - integrar-se a outros órgãos e entidades do sistema nacional de
trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na
área de sua competência, com vistas a unificação do licenciamento, à
simplificação e a celeridade das transferências de veículos e de

tra .humana--e ndo, atuando,
anecada

: .ti

il conced
e tração

lar-se com,.'bs is
, SOb

o,

dd,
ô1

osi

ca;

para r
infraçöes;
propulsão

de Trânsito

pelos
ecido no

de dar

por
para

doS

.. iÌ

il

r u,
,l

it..

ô

,g

trabal

de

cação de

de uso ar em
sl
XXIV -. egtatistica no que todas as peculiaridades dos
sistemas

serviços de segurançaXXV -p
institucional e u elêmaco Borba.

Cria no Anexo ll Cargos em Comissão
nete do Prefeito Municipal, os cargos abaixo descritos:

1 chefe de Divisão Municipal de segurança pública e Trânsito,
símbolo CC-3 com vencimentos de 12 Pisos Municipal de Salários.

no Gabi
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MnNtcipto DE retÊmeco BoREA
ESTADO DO PARANA

PODER EXECUTIVO

1 Assistente Executivo l, símbolo CC-s com vencimentos de 1 1.5 Pisos
Municipal de Salários

1 Chefe de Seção de FiscalizaSo de Transito, símbolo CC-7 com
vencimento de 7,5 Pisos Municipal de Salários.

1 Chefe de Seção de Estacionamento Regulamentado, símbolo
CC-T com vencimento de 7,5 Pisos Municipal de Salários

1 Chefe de Seção de Sinalização de Transito símbolo CC-7 com
vencimento de 7,5 Pisos Municipal de Salários.

1 Chefe de Seção de Fiscalização de Transportes símbolo CC-7 com' 
vencimento de 7,5 Pisos Municipal de Salários.

Sistema Viário item 4.4.3, ñâ Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
item 4, e na Divisão de Urbanismo item 4.4 do artigo 1o da lei 114111997.

,''':' Art. 5 - Extingue no Anexo ll 'Cargos em
Comissãoiina Secretaria Municipal de Obras e Serviços Púbiicos, 01 cârgo de Chefe
de Seção'de S¡na¡ização e Sistema Viário, Símbolo CC-7 æm venÇimentos de 7.5
Pisos Municipal, dê Salários

sua publicação, rwogad
Art. 6o':.

as as disposições em

:Esta lei, enträrá em vigor na data de
contrário.

r ;;,

PAçO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO

BORBA, EsrADo Do PAiiANÁ, e8 de março de

2011

Araújo

,!: 
:,

Procurador Geral do M
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FÊX 3ø N0J. ?:ØL1" 1'4i24 Pá9.3
DE : DEI.}I.TRÊN

MINISTÉNIO DAS CIDADES
DEPARTAIVIENTO NACIONAT I}E TRÂNSITO

COORDENAçÃO GERAL DE PLANEJAMENTO NORMATIVO
E ESTRATÉGICO

Destinatário: Prefeitura ltllunicipal de Telêmaco
Borba-PR

Sr, Älvaro Queiroz

No do fax de destino: (4213273-1672

Data: 30/1112011

Remetente: Rosimeire Amaral

Tel. p/ contato: (6f ) 2108-1862

No de páginas: 03

e letrôn i co : rosi m e,Lre.ann a ral @cid ad es'u ov. br

oBs: secuE oFrcro DË TNTEcRAçno Do MuNrcipto
DE TEIÊUICO BORBA
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3ø NUU. ?Ø1.t 1"4t23 1

dcssc órgão de trânsito, scja

DE : DENÊìTRÊI'I FÊX

MINISTTR¡O I}AS CIDAIIES
DEPARTAMENTO NACIONAT Og iRAIISITOSAUS, Quadra l, Lote l/6- Btoco H, gd, iefcrnundi U, S" u,¿¡r. ¡Àìüa.DF _ CEp: 70020.010î'ct: (61) zr0&18ó0 _ Fax: tOr) iro¡.rsìl_

Ofioio n.",L3Àt lzOlllGABlDENATlìAÌ{

Brasflia" 16 de "¡^c"rr""rrl¡¿.A Sua Senhori¿ o Senhor
Àr,v¡Ro euEIRoz
AWorid¿de Municipal de Trânsito
Avenida Prcfeito Caoildo Batista de Arpelau, no 490 - Ccnrro
84.261 -000 - Telêmaco Boûa-pR

de 20ll

Assunto: Infomrçõcs sobre a ltfunicþalizeçâo do Tr,â¡¡ito

Prczado Scnhor,
1. Info¡mamos que o Muuicípio de Telêm¡co torbr-PR engontra-se intogrado ao
Sisterna Nacional de Trânsito (Sl.[T), no$ tçrmos da Resoluçäo Contan n.' 29612008. A partir da
integragilo ao SNT, ele pæsa a ter o código de órgäo autuador, que constará do auto de infração,
sob o número 279150.

2, Esclareccmos quc facc ao quË dispõe o Parágrafo úniço, do art. 320, do Código de

Trânsito Brasileiro . Lei n.o 9.503197,c o inciso I, do art, óo, da Lei n.o 9.602/98, o percentual de

5% (cinco por cento) do valor as multas de trltnsito arrecadadas será depositado mensalmcnte na
oo¡ta do Fundo Nacional de Segruança c Educagão de Trånsito (FUNSET), por meio da Guia de
Rccolhime,lrto da União (GRU), que deveni ser preenchida eletronicamente no site

n¡ww.dcr.rq&rn. goy.br, lirù "F'UNSET".

3. Assim scndo, solicitamos que seja enoaminlrado ao Denatraq relatório mensal,

modclo também disponivcl no site mcncionado, acompanhado de cópia do comprovante de

deposito. Ressalamos gw, na hipótese de o órgåo dc trânsito municipal, por meio de convêrrio,

tenl¡" delegado a arrecadação a outro órgão do SNT, viabilize junto ao órgão delegado as

informações necessárias ao preenchimento do relatório mencionado anteriormente.

Por firn, objctivando manter atualizado o cadasbo de órgäos e cntidades d<¡ SNT,4.
solicitamos que, qualquer alteração nos dados

oomunicada ao Dcuahan no pr¡zo de 30 (trinta) dias da alteraçäo.

a:.t

CGPNE/RA

Colocamo-nos à
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FÊX 3ø Nß/. aø'LL L4124 Påe.ZDE :DENATRÊN

ü

Conformc prevìsto na Resolução n." 296/2008-CONTRAN' informamos a Vossa

Excclência a inclusão dã Uunictpio ãi 'ielêmaco Borbr'PRr no cadasto dc mrmicípios

¡"irg$¿"r ao Sistcma Nacional de irânsito do Departamento Nacional de Trânsito'

MINISTÉRIO DAS CIDADES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

SAUS, Qr¡¿&a t , Lote l/6 - Bloco H, Ed, Telemrndi II, 50 andar - Br¡sília.DF - CEP: 7007F010
Tcl: (61) 2108-t460 ramal t8lS - Fax: (61) ?10S-1846 - gnÞinelp.denatan@.cidtdcq.sov.br

oflcio n.oJ$l.o /201 l /GAB/DENA'rRAN

Brasflia,t b de-."a¡vrrc"Jnô de 201 l.
A Sua Exoclência o Senhor
EROS DANILO ARAÚJO
Prcfeito Municipal de Tclêmaco Borba
Avenida Prefcito Cacildo Batista de Arpelau n' 490 - Centro

84.261-000 - Telêrnaco Borba-PR

Assunto: Intcgr¡çlo do nunlcfpto dc Tolêmaco Borbr-PR ¡o Sistemr Nacional dc Trânsito

Se¡ùor Prefeito,

Atcnciosamente,

Diretor

CGP}IE/RA
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.1,

1r
li
lj
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1'

I

I

l
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I

i
I

I

l

MUNIC1PIO DE TELÊMACO BORBA '

ESTADO ÐO
SENAPRO

¡t'ICRA
DE

Procuradoria Geral

AO ÐKCELENTÍSSIMO SEIYIIOR SUPERIT
DESÞilVOLVIMEITTO AGR.ÁRIO DO IT

col,oNrzAçÃo E REFORTITA AcRÁ
s, CURIIIBA/PR

76.17O.24O/OOO:i-04, com *ä¿" na Praça Dou(o¡

nesta cidade e comarca de mesmo nome, neste

Klabin, n". 37,

ato sentâ.do pelo.¿

Prefeito Municip4l, Sr. Eros Danilo A¡aqio, brasileiro
a

portador

n
I

MtrlucÍPro DE tplÊiu^lco FoREA, pessoa
.; I' , !

jurídica de direito público interno, inscrito no Öttp.l 'bob o no.

n3. 1.1O1'.915-3, insc¡ito no Ir¿F sob o no.

vefiì, respeitosamente, .àoç þ'rflos da l"'ei 9.636/98,
Decreto 3.72e120CI1. ..e Norma de 'Execuçäo;,,, no. 33/2OO3,

do RG sob :o )
"1

275.6A6.869-rs*l
i.

oficio / PFE / INcFÂl.qß/.t-{: a24 / 20 Lo, apre sentar:
i.

, :. i ,. . .. ,:" :

. l,ì:. ..,. -, , IwmDEcEssAoDo
l

irl';ir';.
.. it

.?t

I[OVEL:

no.

Jr

posijjülndp.. .u¡nâ área total de 48O-.OOmz
lcruatrocentcs e oitenta metros quadradosl:
träascricão ne. 14"977. dò Lh¡ro 3-1, do
Cartórlo d.e Registro de Inóveís de Comarca
de libagi fPRl. matriculedo sob o n". 2.O87-A
lfls. 036. do Lirrro 3-Al. do Reeistro de

sqzoo.ootssotzot
sR-09/PR

0'98

Imóvels da Comarca de Telêmaco Borba -
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MrrutcíBto DE retÊrnaco BoRBA
EsrADo oo penanÁ

Procuradoria Geral do Município

Imóveis da Comarca de Telêmaco Borba -
Pß, com edificação de una sala em
Alvenaria com 416.O1 metros quadrados'.

De propriedade do .INCRA em virtude de

sentença transitada em julgado, oriunda da Açäo de Dissoluçáo e

Liquidação autos no. 5.347 movida pelo INCRA em face da

Cooperativa .Agropsstorll da Reglão'Ceatro-Oeste L'tda, eü€ tramitou

perante a 3F Vara Federal de Curitiba.

\r'

1*ià,ìi

JUSTIÍ'ICATITUI
.'

ì E¡n L971., o imóv.e,l acima deqþrito foi objeto de
: '#,

doação pelo Município requerente à Cooperativa Agro,pastoril da Regiã.o .

Centro-Oeste Ltda. Em 2OO7, por meio do Decreto t4gSS, o imóvel em
ii¡

queståo foi de$arado de Utilidade hrhlica peto #f"ito Municipal,

iniciando-s€ erD::2OOB o Processo de Desapropriação ' autos.3g4/2AO8

em trâmite peraþte aV.ara Civol da Comarca de Telêm&o BorbalPR.

4*'.:.' -: , 
..,. 

,

'Ðærre
que em 1980, o INGRA ajuiaou ação

ordinária de dissúrtução"e liquidação de sociedade corrtra a Cooperativa,

$i
¿

.:ii,
'ri'

',i

v

obtendo êxitp em referida
juizo da 3" Vara

o patrirnônio da

sendo que -e,fn sed.e sentencial o
':.

dri Cooperativa, devendo

Entretanto,

extinto semern fase de liquidação e execução, o proce

resoluçáo de méritd ,:!
.¡."

'L i^ ,r1. .i41{.ål'','# ,.0 ,.
. '' ¡l - ,n:il *' l'{ f! .l'* ¡¡ ,r.i fsf ;lì ;Jj ,. : <.,2 t¡. .. "

' 'i 'ii.. i.
r i, re.¡" .

Em rwâo".. de referido provimento judicial

definitivo obtido no Processo..:räe'^Co*rhecimento d.o. qual nã.o foram

interpostos recu.rsos, o INCRA indeferiu o pleito anteriormente

formulado por este Município para que "fosse procedida nova averbaçã.o

no Registro de Imóveis, retornando o ímóvel à Cooperativa, em virtude
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i

M'TNICnPIO DE TELÊFNACO BORBA
ESTADO DO PARANA

Procuradoria Geral do Munic

de o mesmo ser objeto de desapropriaçã"o, como também em da

sentença extintiva prolatada em fase de liquidação, em prejuízo da

autarqui¿'' e sugeríu a formulação de requerimento de cessão de

uso Dor patte do MunicíPlor sendo exetamente o que agore se fiez'

Informa-se que o imóvel serâ utiiizado como
::..¡

sede de órgão público:;inùnicipal, a princípio,'para sediar o órgão que

será responsável pela.fiscalizaçâo do trânsito municipal, por ocasiáo do

Projeto .de MuniqípaJizaãn do Trânsito em eurso de.elaboraçäo pelo
tr

Município.
. 

^ld'flI
rj;r

I ìi;:
'l

Ante o acima exppsto, tequ"rjþ seja o presente.',::
e processado por esta r. autarquia, para' ao

Município de Telêma9o Borbqia cesgâo de uso

3

?-2.

PEDTI}O :

'i'r' i.
1è. ¡..

Requerimento réLtbi¿o
,

final, ser conee4¡da ap
¿ ' iii "¡:";.

do inóvel descdto.
,t

{

ROL DE

t fJ r'.,,,r.i...-, . ".
', i i.Ê '* 1 +c¡:\'

,t,

Junta-se nesta

a) Inscrição do CNPJ
b)Documentos
atualizados (Cf. Nor'ma de
c) Documentaçãp Pessoal

\:¡

tes docun¡entds:

no?sl 03J;
jrlrídica e fiscal

4.,

n"33/03);
d) Cópia do oficio / PF,E fl H%#VP,B/ N" or?þlaØo rp :

1,: i'#i,,'. r.

Termos enr qu.e,
PeSg se Dçferir.,nento.

Telêmaco borbâ, 15 dé março de 2010.

do Prefeito Municipal (Cf. Norma de Execução

Arnaldo José Romã.o
Procurador Geral do MunicíPio

de Araújo
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Processo: 5420O.OO 139O/ 20 1O-98
fnteressado: Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba
Assunto: Cessão de imóvel urbano

À O¡v¡são de Desenvotvimento de Projetos de Assentamento,

Trata-se de solicitação da Prefeitura Municipal de Telêmaco
Borba-PR, objetivando a cessão de uso do terreno urbano no 05, da quadra

no 29, do Loteamento Cidade Nova, com área de 480,00 ffi2, localizado no

município de Telêmaco Borba-PR, de propriedade do INCRA, para instalação
da Divisão Municipal de Segurança Pública e Trånsito.

No Ofício ¡o 07/20L2 (fls. L5/L7), a Procuradoria Geral do

Município de Telêmaco Borba-PR justifica a mudança no uso que pretende

impor ao referido imóvel, ou seja, ao invés de instalar a Farmácia Popular,

conforme tratado no Processo Administrativo ¡o 54200 .002327 /2005- 10

(apenso), pretende a instalação do órgão responsável pela fiscalização do

trânsito municipal, que consta da inicial deste protocolado.

Encaminhamos, para a devida instrução do pleito pretendido.

Curitiba, 2.4 de de 2012

ç

)nar

i,*!:Wl c^l/Vi¡-_Þ({/Ð1?_
i1'¡li'âl .:'r: :. : irj,j -¡ i ì ¡,.. i 1 i i I rì,.t :-. tì,;íjil,i:;:j j ::i
i,ì ii'3 i:r i,,i ., i,.I; | ì ì r.i.i.i.. .1.,,: Í:¡.i.
$í:i -iì9iij r:t r,,. !.1 ..,| (Y I 2.ol¿

$ifio

I';it¿;ii.;;
.:;',;;¡:,:.; t t : ,

i.,1t'., ' j/',;,r,
i i ;1- ,.. ' ,¡,. ,jllL,;.r\,i.'1

:,'-.r:lt ,:., .: .i itJ ; i i ii:
.,.,1,. .r;i.r.¡l ¡i1': ¡i,ri

.,.1-.i (iili :"j

,!,,i.
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*

NORMA DE EXECUÇ.Ã,O Na 33, DE 14 DE JULHO DE 2003
DOU 140, de 23/07/03, seção I p.62 - B.S n" 30, de 28/07/03

Dispõe sobre os procedimentos administrativos para a
destinagão de terras públicas da União e do INCRA.

O SUPERINTENDENTE NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 28 inciso V do Regimento Interno da Autarquia,
aprovado pela Portaria MDA/lrlo 164, de 14 de julho de 2000, e tendo em vista o disposto
nos artigos 27 ,28 e 30 da Instrução Normativa/INCRA/NI" 2, de 20 de março de 2001 e no
art.2o, inciso I, alínea "c" da Instrução Normativa/INCRA/NI" 44, de 14 de novembro de

2000, resolve:

Fundamentação Legal

Art. lo Expedir a presente Norma de Execução com o objetivo de estabelecer os
procedimentos administrativos pam, a destinação de terras públicas da União e do INCRA,
fundamentada nos seguintes atos:

I - Constituição da República Federativa do Brasil;

II - Leis no 5.954, de 3 de dezembro de 1973;6.431, de 1l de julho de 1977 6.925,
de29 dejunhode 1981;6.634,de2demaiode 1979;e8.629,de25 defevereirode 1993

; Decreto-lei n' 9.760, de 5 de setembro de t946; Decreto-lei no 27I, de 28 de fevereiro de

1967 Decreto-lei no 2.375, de24 de novembro de 1987, e suas alteragões ;

III - Decretos no 59.428, de 27 de outubro de 1966; 85.064, de 26 de agosto
de1980; 95.956, de22 de abril de 1988; 96.084, de23 de maio de 1988; 3.743, de 5 de

fevereiro de 2001 e suas alterações.

Conceituação

Art.2o Os procedimentos administrativos de que trata esta norma visam orientar a

destinação de terras públicas da União ou do INCRA, nos casos de doagão, cessão e

concessão de uso, observadas as seguintes condições ou finalidades:

I - Doação: forma de alienagão na qual a Administração doa bens móveis ou
imóveis desafetados do uso público e comumente o faz para incentivar construções e

atividades particulares de interesse coletivo. Pode ser com ou sem encargos e em qualquer
caso depende de lei autorizativa, que estabeleça as condições para sua efetivagão, de prévia
avaliação do bem a ser doado e de licitação. Transfere o domínio do bem;

II - Cessão de uso: transferência gratuita da posse de um bem público de uma
entidade ou órgão público para outra entidade ou órgão público, a fim de que o cessionário
o utilize conforme estabelecido no respectivo termo, por tempo certo ou indeterminado.
Transfere a posse de um bem público para outra entidade ou órgão da mesma entidade que
dele tenha necessidade e se proponha a empregá-lo nas condições convencionadas com a
Administração cedente, mantendo o domínio do cedente;

III - Concessão de uso: contrato administrativo pelo qual o Poder Público atribui a
utilização exclusiva de um bem de seu domínio aparticular,para que o explore segundo
sua destinação específica. O que caracteriza a concessão de uso é o carâter contratual e

estável da outorga do uso do bem público ao particular para que o utilize com
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exclusividade e nas condições convencionadas com a Administração, mantendo o domínio

do cedente.

Dos Procedimentos Administrativos

Art. 30 As Superintendências Regionais constituirão comissões permanentes para

fins de vistoriar e relacionar os bens passíveis de doação, ou concessão de uso, observadas

as disposições constantes desta norma'

$ 1" A Comissão será composta por três servidores do quadro de pessoal efetivo

da Autarquia, lotados nas Divisõei: Técnica, de Suporte Administrativo e de Suporte

Operacional, podendã integrur u 
"on,irrao 

, arin'da, a criiério da Superintendência Regional'

um ou dois técnicos convid-ados do município ou órgão ambiental do estado'

$ 2" Caberá à Comissão a responsabilidade pela formalizaçáo e instrução dos

procedimentos administrativos de que trata esta norma, a fim de subsidiar análise jurídica

conclusiva ., uin¿u, ã"iiU.ruç0., då instâncias superiores estabelecidas no anexo I'

Art. 4o Nos casos de Projetos de Reforma Agrën\a, os procedimentos

administrativos previstos nesta Norma poderão ser realizados a qualquer tempo'

independentemente da fase em que se encontra o mesmo, através de ato motivado' caso a

caso, obser v ada a conveniência da Administração'

Art.5oEmtodososprocedimentosadministrativosprevistos-nestaNormaque
envolverem .¿in."iã.r 

-.-ú*f.itorias 
incorporadas ao patrimô"io 11 INCRA e que

estiverem sido tombadas pelo Orgão, os processos serão enõaminhados à Superintendência

Nacional de Gestão Administrativa, para fins de baixa patrimonial e contábil'

Art.60cópiadostítulosdedoaçãoedoscontratosdecessãoouconcessãodeuso'
bem como das plantas e fespectivos'memoriais descritivos deverão compof o Livro

Fundiário da Superintendência Regional'

Art.7o As situações não previstas nesta Norma serão submetidas à apreciação da

Superintendência do Desenvolvimento Agrário SD, após análise e manifestação

conclusiva do Comitê de Decisão Regional'

Art. 8o. Esta norm a entta em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário.

CRISPIM MOREIRA
Superintendente Nacional de Desenvolvimento Agrário
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ANEXO I

RorErRo DE pRocEDrMENTos p$RA FoRMALIZIÇÃo DE PRocESSos DE
DESTTNAÇÃo np BENS wtóvBts

1. Doação terras União para implantação ou expansão urbana em faixa de

fronteira

Entidade

Base Legal: :6.925, de29106181;6.431, de I ll07177;6.634, de 02105179

Decretos: 85.064, de 02105179; 3.7 43, de 05102101

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO VEL*
1. Requerimento fundamentado, indicando a finalidade a que se PM

destina o imóvel
2. Lei de do muni
3. Lei municipal autorizativapara recebimento do imóvel (Modelo

A
4.

5

ão no CNPJ
Lei munl

6. Plano de Ordenamento TerritorialMunicipal, quando houver, nos

casos de ur
7 . Documentos comprobatórios da regularidade jurídica e fiscal

atual
8. Documentação pessoal do prefeito (carteira de identidade, CPF,

e termo de se

9. Laudo de vistoria e avaliação, planta e memorial descritivo do
perímetro e da ârea a ser doada, assinada por profissional

da )

Município

PM
PM

PM
PM
PM

PM

PM

SR/T

10. Certidão de do SR/T ou SR/J

11. Parecer conclusivo dos setores técnico, administrativo e jurídico
da SR

SR/T, SR/A e SR/J

12. Ofício à SD solicitando assentimento prévio do Conselho de SR

Defesa Nacional - CDN
13. Ofício da SD ao PG, com vistas ao MDA e ao Conselho de Defesa SD/PG

Nacional - CDN
14. Aviso Ministerial do MDA, com vistas ao Conselho de Defesa MDA

Nacional- CDN
15. Assentimento do CDN CDN
16. Ata do CD a SR/CDR
17. Resol de SR/T
18. Título de Doação, sendo uma via para o outorgado levar a SR/PM, UF ou DF

stro
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ANEXO I (Continuação)

2.Doagáode terras devolutas da união para implantação ou expansão urbana em áreas da

Ãmäzönial-egal (em faixa de fronteira ou não)

Entidade outorgada: MunicíPio

Base Legal: Leis: 6.431, de lll07l77;6'634' d20205n9
Decretos:85'064,de02105179;3'743'de05l02l0l

RESPON VEL*

1. Requerimento fundamentado, indicando a finalidade a que se PM

destina o imóvel
2. Lei de cri do Municí

3. Lei mun icipal autori zativ a Para recebimento do imóvel (Modelo

A
no CNPJ

5. Lei or M
6. Plano de Ordenamento Territorial Munic ipal, quando houver, nos

casos de

7. Documentos comprobatórios de regularidade jurídica e fiscal

atualizados
L Documentação pessoal do Prefeito (Carteira de Identidade, CPF,

e Termo de Posse

9. Laudo de Vistoria e avaliação, Planta e Memorial Descritivo do

perímetro e da área a ser doada, assinada por Profissional SR/T

co
SR/T ou SR/J

10. Certidão de do imóve

1l Parecer conclusivo dos setores técnico, administrativo e jurídico SR/T, SR/A e SRJJ

da
SR/CDR

12, Ata do com da

13, Ofício à SD solicitando assentimento Prévio do Conselho de

Defesa Nacional - CDN, caso a área esteja situada em faixa de

14. Ofício da SD ao PG, com vistas ao MDA e ao Conselho de Defesa SD/PG

Nacional - CDN
CDN

15. Ofício autorizativo do CDN se for o

16. Ofício com vistas à SD/PG/MDA solicitando delegação de

ta ueaSR a

17. Portaria do MDA delegando competência ao Presidente do MDA

INCRA a

18. Portaria do Presidente do INCRA delegando comPetência ao

S a

19. Reso de SR/T

20. Título de Doação, sendo uma via Para o outorgado levar a STVPM

B

PM
PM

PM
PM
PM

PM

PM

4

SR

SR

PG

INISTRATTVOo ADMSPROCESDOo
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ANEXO I (Continuação)

3. Doação de terras públicas não devolutas, situadas ou não em faixa de fronteira,para fins de

interesse social ou utilização nos termos dos arts. 5o e 8o do Decreto-lei no 2.375, de

24lll87
Entidade outorgada: Estado ou Distrito Federal

Base Legal: Lei no 6.634,de02105179; Decreto-leino2.375,de24ll1l87; Decretos:
95.956, de 24104188 e 96.084, de 23105188

COMPOS t

L Requerimento fundamentado, indicando a finalidade a que se UF ou DF
destina o imóvel

2. Plano de util do imóvel UF ou DF
3. Lei de do Estado ou Distrito F UF ou DF
4. Lei distrital ou estadual autorizativa para recebimento da doação UF ou DF

com loA
5

6. Lei
no CNPJ UF ou DF
ica distrital ou estadual UF ou DF

7. Documentos comprobatórios de regularidade jurídica e ftscal UF ou DF
atualizad

8. Documentação pessoal do Procurador-Geral, servidor designado
ou responsável (carteira de identidade, CPF, diploma e termo de

9. Laudo de vistoria e avaliação, planta e memorial descritivo do
perímetro e da ârea a ser doada, assinada por profissional

UF ou DF

SR/T

10. Parecer conclusivo dos setores técnico, administrativo e jurídico SR/T, SR/A e SR/J

daS
1 l. Certidão de do imóve SR/T ou SR/J

12. Ofício à SD solicitando assentimento prévio do Conselho de

Defesa Nacional - CDN se for o SR

13. Ofício da SD ao PG, com vistas ao MDA e ao Conselho de Defesa SD/PG
Nacional- CDN

14, Aviso Ministerial do MDA, com vistas ao Conselho de Defesa MDA
Nacional- CDN

15. Ofício autorizativo do CDN se for o CDN
16. Ata do cDR a SR/CDR
17. Resol de SR/T
18. Título de doação, sendo uma via para o outorgado levar a registro SR/UF/DF

B

O DO PROCESSO ADMINISTRATTVO
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ANEXO I (Continuação)

4. Doação de imóveis do INCRA, remanescentes de Projetos de Colonização ou Reforma

Agrária:

a)

Entidade outorgada: união, Estado, Distrito Federal, Município e

indicadas no inciso I do art' 1o da Lei no 5'954'
demais entidades

de 03112173

b)

Base Legal: Lei no 5'954, de 03112173

COMPOS
RESPON VEL*

1. Requerimento fundamentado, indicando a finalidade a que se PM/UF/DF

destina o PMiUF/DF2. Plano de util do imóv
PMiUF/DF3. Lei de do Estado ou Distrito

4. Lei rnuniciPal, distrital ou estadual âutorizativa para recebimento PM/UF/DF

do imóvel A
PM/UF/DF5. Inscri no CNPJ
PM/UF/DF

6 Lei distrital ou

7. Plano de Ordenamento Territorial municipal, distrital ou estadual, PM/UF/DF

uando houver nos casos de urbana

8. Documentos comprobatórios de regularidade jurídica e fiscal PMiUF/DF

atualizados
PM/UF/DF9. Documentação pessoal do resPonsável(Carteira de Identidade,

CPF D loma e Termo de Posse
SR/T

0. Consulta à Gerênc ia Regional do Patrimônio da União - GRPU

lo
I l. Laudo de Vistoria e avaliação, Planta e Memorial Descritivo do

SR/T
perímetro e da ârea a ser doada, assinada por Proftssional

12. Certidão de stro do SR/T ou SR/J

13. Resol de conso do se for o SR/T

14. Parecer conclusivo dos setores técnico, administrativo e jurídico SR/T, SR/A e SR/J

da
SzuCDR

15. Ata do CDR ado

l6 de
SR/T

17. Título de Doação, sendo uma via Para o outorgado levar a SR/PM, UF ou DF

1o da Lei no 5.954, de 03112173

Base Legal: Lei no 5.954, de 03112173

COMPOS VEL*

l. Requerimento fundamentado, Entidade

destina o irnóvel
2. Ata de da Entidade

servicos

Entidade outorgada: Cooperativas, entidades educacionais, assistenciais e hospitalares,

purá fins deciarados de interesse público, conforme inciso II do art.

oTIVMINISTRASO ADSPROCEDO

ADMINISTRATIVOSSOPROCEDO

3. Estatuto da entidade

indicando a finalidade a que se

Entidade
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4. Certidão de registro na Junta Comercial ou no Cartório de Entidade
Re de Títulos e Documentos

5. l)eclaração de utilidade pública reconhecida e publicada por órgão Entidade

6 no CNPJ Entidade
7. Atestado do juiz de Direito da Comarca ou do Prefeito Municipal, Entidade

estar a entidade em funcionamento
8. Ata da elei da Diretoria em Entidade
9. Documentação pessoal do responsável (carteira de identidade, Entidade

CPF ato de estado civil e

10. Documentos comprobatórios da regularidade jurídica e fiscal Entidade
atualizados

I 1. Relatório de avali do
12. Planta e memorial descritivo do perímetro e da ërea a ser doada, SR/T

assinada ional
13. Reso de consolid do se for o caso SR/T
14. Pareceres conclusivos das unidades técnica, administrativa e SR/T, SR/A e SR/J

daS
15. Ata do a SR/CDR
16. Título de doação, sendo uma via para o outorgado levar a registro SR/Entidade

B

5. Cessão, para entidade pública, ov concessão,para entidade privada, de terras do INCRA
(lote/parcela), para construção de obras de interesse social, como escolas, igrejas,
cooperativas, clubes sociais e campos recreativos

Entidade outorgada: Entidade assistencial ou associativa, pública ou privada

Base Legal: Lei no 9.636, de 15105198 e Decreto no 59.428, de27l10166

a) Cesqão para entidade pública:

COMPOS VEL*
L Requerimento fundamentado da entidade interessada, indicando a Entidade

finalidade a ue se destina o imóvel
no CNPJ Entidade

3. Documentos comprobatórios da regularidade jurídica e fiscal Entidade
atualizad

4. Documentação pessoal do presidente da entidade (carteira de Entidade
CPF de

5. Laudo de vistoria e avaliação, planta e memorial descritivo, em SR/T
três assinados

6. Parecer dos setores administrativo e SR/T SR/A e SR/J

7. Ata do CD CDR
8. Contrato de Cessão de Uso, com cláusulas resolutivas, sendo uma SR/Entidade

vla o levar a stro elo D

SR/T

2

O DO PROCESSO ADMINISI'RATIVO
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b) Concessão para entidade privada:

,1.

2

COMPOSI Entidade1. Requerimento fundamentado indicando a finalidade a que se

destina o imóvel
Entidade

no CNPJ
Entidade3. Ata de da entidade ou
Entidade4. Ata da da Diretoria em exercício
Entidade5. Certidão de registro na Junta Comercial ou no Cartório de

de Títulos e Documentos

6. Atestado dojuiz de Direito da Comarca ou da Prefeitura
Entidade

Municipal, comProvando estar a entidade em funcionamento

7. Documentos comprobatórios da regularidade jurídica e fiscal Entidade

atualizados Entidade8. Documentação pessoal do Presidente da entidade ou assoclaçao

Carteira de
e avaliação, Planta e memorial descritivo, em SR/T

9 Laudo de vistoria
três assinados

SR/T, SR/A E SR/J
10. Parecer cônclusivo dos setores técnico, administrativo e jurídico

da CDR
1 1. Ata do a

12. Contrato de Concessão de Uso, com cláusulas resolutivas, sendo SR/Entidade

uma vla ara o levar a re lo

* LEGENDA:

PM = Prefeitura MuniciPal
SR/T: Superintendência Regional/Divisão Técnica

SR/A: Superintenãã;"iu n igionul/Divisão de Suporte Administrativo

SR/J= Superintendência Regional/Procuradoria Regional

iO = Supårintendência Naciãnal de Desenvolvimento Agrário

MDA= Ministério do Desenvolvimento Agrário

CDN = Conselho de Defesa Nacional

SR/CDR = Superintendência Regional/Comitê de Decisão Regional

UF= Unidade da Federação

DF= Distrito Federal
PG = Gabinete da Presidência do INCRA

oTIVTRASO ADMINISPROCESDOo
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MODELO A

LEI N" DE DE DE

Autoriza o Poder Executivo (Estadual / Municipal) a

receber mediante doação, (indicar a (s) área (s) e

benfeitorias, se þr o caso), objetivando (especificar
a finalidade - expansão urbana, interesse social,
utilidade pública ou outro /ìm previsto em lei), e dét

outras providências.

O (Governador / Prefeito) do (indicar o Estado ou município)

Faço saber que a (Assembléia Legislativa / Câmara Municipal) aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo (EstadualiMunicipal) autorizado a receber do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrâria- INCRA através dç Cessão de Uso a

(s) área (s) e suas benfeitorias destinada (s) à (indicar afinalidade ou uso da área).

Parágrafo único. Objetivando o fiel cumprimento ao contido no caput deste artigo,
fica também o Poder Executivo (Estadual/Municipal) autorizado a tratar de todos os

assuntos inerentesjunto aos órgãos públicos federais.

Art. 2o Parc fazq face às despesas decorrentes desta Lei serão utilizados os

recursos orçamentários provenientes da (citar fonte).

Art, 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

Local e data

Nome do Governador lPrefeito
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MODELO B

&
MtNtsrÉRtooooeser'¡õilfi-Menro-l^onÁnto'wlol

'"'""'dläl¿R[þlinn:[lsilttis*ng'+Î5åiå:::'*o

rÍrulo DE DoAÇÃolsn1...;..../Nlo t

o TNSTTTUTO NACTONAL DE COLONIZAçÄo E \EloRMn acnÁruA - INCRA',

autarquia federal criada pelo Decr-ea-f.in;l.tiO, dt 9 de julho de 1970' alterado pela Lei

no 7.231,de23¿" ortuUro de 1984, CÑi-l n'OO.3ZS'972i0001-60' neste ato representado

peloSuperintendenteRegionalnop.tu¿oSenhor......brasileiro,casado,
portador da Carteira de Idãntidade ........., CPF no ......:':.t residente na """"""" designado

pela portaria/INcRA/P/1.{o ............., p,rúli.ada no DOU no """"", no exercício de suas

atribuições constantes do art. 29 do Regimento Int?ry^da 
Autarquia, e de acordo com a

delegação de competência conferida ni pottutiu MDA/¡{'"""" e Portaria/INCRA/P/l'{"

............, doravante dlnominado 'i-pit'mtntt 
OUTORGANTE' e de outro lado' o

(Estado/Município) J" ..""", criado pe1a""""""""r"' CNPJ no neste ato

representado pelo G;r;;:r;,o;;ortlyfeiþ), Senhor....-'..'., brasileiro, portador da Carteira

de Identidade no CPF n"'..............., devidamente avÍotizado pela Lei no

de ¿"----.'...¿..."', adiante denominado simplesmglt- OYJORGADO' e

considerando o que consta do processo administrativo INCRA/SR("')"'/Ì'¡o """""'' e em

face da autorizaçäocontida nas portariu, ,uptu mencionadas, concordam OUTORGANTE

e oUToRGADo em firmar estó instruÃ*to, .oro força de escritura pública, a teor do art'

7o do Decreto-lei no 2.375, de24 de novembro de 1é87, publicado-no Djário Oficial da

união, de 25 do mesmo mês e ano, para que seja do.ado ao OUTORGADO uma área com

ha (..........._.j, 
""ri"aria 

de uma'Glebá maior, denominada "............", situado no

Município dr ............:....., Ëstado do ..........., com os seguintes limites e confrontações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A fuea acima descrita é parte integrante. de uma área

maior matriculada em nome da União, sob o no fls' """", Livro """' do Cartório de

Registro de Imóveis da Comarca de .........'...', destina-se a (citar afinalidade ou uso da

área a ser outorgada).

cLÁusuLA SEGLTNDA - Por este instrumento é transferido ao OUTORGADO o

dornínio e demais direitos sobre a ënea doada' livre e desembaraçada de qualquer ônus'

sendo fixado o prazo de 5 (cinco) anos para utilização da mesma, a contar da data deste

título.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo estipulado nesta cláusula poderá ser

pro,,oguAo a critério do INCRA, desde que ãevidamente justificado pelo OUTORGADO'

pARÁGRAFO SEGUNDO - Do imóvel objeto da presente doação serão extremadas as

áreas onde incidam benfeitoria s tealizadat po, p.ttóas de direito público ou privado' de

acordo com o Airpoìto no parërgrafoúnico, d; ari 5o da Lei no 6.431177, observadas, ainda'

as disposições constantes do becreto nó3.747, de 5 de fevereiro de 2001, cabendo ao

Processo Físico (0025835)         SEI 54200.001390/2010-98 / pg. 110



5Õ
pkl1

OUTORGADO regulaÅzar tais áreas, cujas despesas de medição e demarcação correrão às

expensas dos respectivos beneficiários.

CLÁUSULA TERCEIRA - A presente doação tornar-se-á nula, independente de

interpelação judicial ou extrajudicial, implicando em conseqüente reversão da ëtrea doada
ao patrimônio da União, sem direito a qualquer indenização ao OUTORGADO, nos
seguintes casos: a) se for dadaa área destinação diversa da prevista na Cláusula Primeira
e/ou não for cumprido o prazo flrxado para sua utilizaçáo; b) não forem realizados pelo
OUTORGADO os melhoramentos previstos, observadas as leis e normas pertinentes,
dentro do prazo estabelecido na Cláusula Segunda deste título; c) não for este título levado
à matrícula do registro imobiliário competente nos 8 (oito) dias subseqüentes ao de sua

expedição.

CLAUSULA QUARTA - Extremadas as áreas a que se refere o parágrafo segundo

da Cláusula Segunda, a ârea remanescente deverá ter a seguinte destinação: a) a átrea

urbana poderá ser cedida, através de alienação à vista on a prazo, para fins residenciais,
comerciais e industriais, na forma da legislação vigente, devendo os beneficiários
iniciarem a construção de edificações ou instalações no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
a contar da data da assinatura do instrumento de titulação que lhes for outorgado, sob pena

de reversão da ârea à municipalidade.

CLÁUSULA QUINTA - pelo OUTORGADO foi dito ainda que aceita o presente

instrumento de doação, com todas as obrigações nele contidas e nos termos em que está

redigido.

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro de .............., Estado do.............., para
dirimir quaisquer pendências originárias do presente título.

E, por acharem justos e contratados, assinam as partes este título, por seus

representantes legais, juntamente com as testemunhas abaixo qualificadas, presentes a todo
ato, que depois de lido e achado conforme, é registrado no Livro Especial de Títulos de

Doação da Divisão de Suporte Operacional do INCRA, valendo o mesmo como escritura
pública, conforme supra indicado. E eu, .., Chefe da
referida Divisão, que o fiz digitar, conferi e subscrevi.

de de

Superintendente Regional do INCRA Governador/Prefeito Municipal

Testemunha
CPF:
RG:

Testemunha
CPF:
RG:
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MODELO C

OFÍCIO A SER ENCAMINHADO À CNPU - CT,NÊNCTA REGIONAL DO

PerruvÔNlo DA t-rNt'Ã'o

Ofício(SR- i )N" I

t2

( Local e data )

À Sua Senhoria o Senhor

(nome Gerente Regional do Patrimônio da União)

(CEP/ cidade/estado)

Assunto: Doação de Imóvel

Atenciosamente,

Senhor Gerente,

A Lei no 5.954, de 3 de dezembro de 1973, autoriza o INCRA a doar

imóveis remanescenies d. Núcíeos de colonizagão ou de Projetos de Reforma Agrária que

tiverem perdido a vocação agrícola e se destinlm à utilização urbana, mediante consulta

prévia à 
^Secretaria 

do Patrimônio da União - SPU'

2.Assimsendo,comvistasacumprirasdisposições-do^$lodoart.loda
mencionada lei, solicitamos a Vossa Senhoria informar, îo prazo de.60 (sessenta) dias' a

ú| do recebimento deste oficio, sobre o interesse ou conveniência da utilização, por

ãút" ou entidade da Administração Federal, do seguinte imóvel, constante do processo

administrativo ............ :

(Descrever o imóvel, informando a ënea,localização e outras características)

3. No aguardo do posicionamento dessa Gerência Regional, lembramos, ainda,

que de acordo .o,,,î ç 3" do'urt. t" da mesma lei, a não manifestação no ptazo previsto,

será entendida como nada havendo a opor ao prosseguimento do processo de alienação do

imóvel acima carccterizado.

Superintendente Regional
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MODELO D

CONTRATO DE CESS Ï¡O (OU COWCùSS,íO) DE USO

Contrato de Cessão (ou Concessõo) de Uso, que o
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇAO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, celebra com: (nome

da entidade pública ou privada), objetivando a cessão
(ou concessão) de (objeto) parautilização em favor da
cessionária.

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇAO E REFORMA AGRÁRIA . INCRA,
Autarquia Federal criada pelo Decreto-Lei no 1.1 10, de 09 de julho de 1970, alterado pela
Lei no 7.231,de23 de outubro de 1984, CNPJ n'0037597210001-60, com sede e foro na
Capital Federal, doravante simplesmente designada CEDENTE, por seu representante legal
(dados do Superintendente: CPF, função, ato de designação), e (dados da beneficiária:
nome, qualificação, CNPJ e dados pessoais do representante legal: nome, qualificação,
RG, CPF, endereço), doravante designada simplesmente CESSIONÁRIA, têm entre si

justa e acordada a Cessão (ou Concessdo) de (objeto), bem como as benfeitorias nele
edificadas (citar as edificações, se for o caso) para uso (citar a finalidade), conforme
abaixo descrito e caracterizado, observadas as disposições constantes do art. 70 do Decreto
n"59.428, de 27 de outubro de 1966 e alterações, bem como o que consta do Processo
Administrativo INCRA/SR- N" (............), mediante as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula Primeira- O CEDENTE constitui, em benefïcio da CESSIONÁRIA o Direito
de Uso, do Lote n" (......) do Loteamento (.....), assim como as edificações ou benfeitorias
nele existentes, localizado no Projeto de Assentamento....... , Município....... no Estado
de ..................

Cláusula Segunda - O imóvel ora cedido (objeto) integra a ëtrea urbana remanescente do
projeto de Assentamento......,....., com matrícula e registro em nome do CEDENTE, no
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de ............ruF, sob o no ....no livro....... de

folhas.....

DA FINALIDADE

Cláusula Terceira- A presente cessão tem por objetivo assegurar o uso pleno do bem
(objeto), a fim de assegurar o bem-estar e o progresso econômico-social dos assistidos,
razão pela qual o mesmo somente poderá ser utilizado para ftns de (mencionar a
lìnalidade).

DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES

1. CEDENTE

Cláusula Quarta - O CEDENTE promoverá quando necessário e, desde que haja
interesse e conveniência da Administração, ações junto aos órgãos competentes em favor
da CESSIONÁRIA, objetivando o acesso a servigos sociais indispensáveis ao progresso
econômico e ao bem-estar da comunidade assistida pela cessionënia.
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2. cESSIoNÁnIn

Cláusula Quinta - A CESSIONÁRIA compromete-se a manter, zelar e conservar o bem

ora cedido, ,"sponrabilizando-se, desde.logo, por quSlsguef danos causados ao mesmo

pelos beneficiários ou por terceiros. É v-edaåo à CESSIONÁRIA edificar quaisquer

benfeitorias e ou reformar o bem ora cedido sem prévia e expressa autorizaçáo do Cedente'

Cláusula Sexta - É vedado, ainda, à CESSIONÁRIA negociar ou por qualquer outra

forma, transferir a terceiros a posse ou a utilização do bem ora cedido'

cláusula sétima - A CESSIONÁRIA desde j,â autoÅza,_a qualquer tempo, o ingresso no

imóvel ora cedido de representante do órgao Cedente, desde que devidamente

credenciado, para fins de fiscalização do crimprimento das cláusulas e condições

estabelecidas neste Contrato'

DO PRAZO E PRORROGAÇAO

cláusula oitava - o prazo da presente cessão (ou concessão) é' de dez ano-s contados da

data de assinatura destå Contratô, podendo ser pròrrogado por igual período desde que haja

interesse das partes e, mediante prévia e expressa comunicação no prazo mínimo de 30

(trinta) dias.

DA RESCISÃO

Cláusula Nona - É licito às partes contratantes, desde que estejam. em dia com as

obrigações ora assumidas, rescinài. o pt.ttnte Contrato antes de seu término'

DA OMISSÃO

cláusula Décima - os casos omissos ao presente contrato, resolver-se-ão mediante

acordo entre as partes nos termos da legislação civil e agtëria vigentes'

DO FORO

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro da Justiça Federal, .Stqlo Judiciária da

(capitat do Estado de localização do bem), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento contratual.

O presente contrato é firmado em três vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo indicadas.

Município (localização do Proi eto),

CEDENTE

TESTEMLTNHAS

de de

CESSIONÄRIA

CPF
RG

CPF
RG
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Processo:
Interessado:
Assunto:

54200.OO1390/2010-98
Prefeitura Municlpal de Telêmaco Borba
Anállse de cessão de uso

Senhora chefe,

A Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba solicita cessão de uso de área
urbana naquele município para instalação de uma setorial responsável pela
fiscalizaçã.o do trânsito municipal. No entanto, para impulsionar o andamento do
processo, é necessária manifestaçã.o do superintendente em atender o pleito
inaugural deste.

Ademais, por se tratar de área urbana, que está fora da abrangência da
Divisã.o de Projetos de Assentamentos, sugerimos o envio deste ao setor

competente para dar continuidade às providências cabíveis.

Em havendo concordância com a minha manifestaçáo, solicitamos o

encaminhamento ao Gabinete para conhecimento do Superintendente que, em

estando favorável com o andamento deste, possa dar continuidade aos trâmites
cabíveis junto à Divisáo pertinente.

SR(09)D2, em 28 de fevereiro de 201'2.

Ana
0t!en

a em Relorña e

vol vrmento AglåÌlÞ
INCRA Þfi

À sRloo¡c,

De acordo com a informaçäo da servidora, encaminha-se ao Gabinete que,

em estando favorável com a continuidade do processo, seja enviado à Divisão

Administrativa para dar continuidade ao atendimento do pleito inaugural deste

processo.

3îSR(09)D, em de

llttLttt .,1llr.r-ilt't/ 'ïriii:n;l¡
,'rt,t¡,r 11,';lrS ri t¡ r'j :l l.-: : ri:;i:,r dr:. f-'¡'{S

Fortar;¡¡i ìi"ll-,R,'t'"')¡ìiìirlr 1r-t l .2
ll'lc¡iq,Pfì

L de 2012.

I'
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Processo : 542OO. OO l39O / 2OLO-98
Interessado: Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba
Assunto: Cessão de imóvel urbano

A Procuradoria Federal Especializadal

Trata-se de solicitação da Prefeitura Municipal de Telêmaco
Borba-PR, objetivando a cessão de uso do terreno urbano no 05, da quadra
no 29, do Loteamento Cidade Nova, com área de 480,00 rÌ'ì2, localÍzado no
município de Telêmaco Borba-PR, de propriedade do INCRA, para instalação
da Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito, criada a partir da
municipalização do trânsito, instituída pela Lei Municipal no t9L6/20tt.

A Procuradoria Geral do VluniCípio de Telêmaco Borba-pR
justifica, por meio do ofício no 07/2012 (fls. L5/17), a mudança no uso que
pretende impor ao referido imóvel, ou seja, ao invés de instalar a Farmácia
Popular, conforme tratado no Prclcesso Administrativo ¡o
54200.002327 /2005- 10 (apenso), pretende a instalação do órgão
responsável pela fiscalização do trânsito municipal, que consta da inicial
deste protocolado.

Solicita-se a análise jurídica, à luz da nova destinação que é
pretendida para tal imóvel.

Curitiba, 1o de ma rço de 20L2

I

"'Jjff r,::ïf; å#,î,iï1ffi 
;rì,.,-

1,,'t,t:eþí fN¡

Jt

JlL

Z
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Processo : 542OO, OO t39O | 2OLO-98
Interessado: Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba
Assunto: Cessão de imóvel urbano

À o¡v¡são de Ordenamento da Estrutura Fundiária,

Trata-se de solicitação da Prefeitura Municipal de Telêmaco

Borba-PR, objetivando a cessão de uso do terreno urbano no 05, da quadra

no 29, do Loteamento Cidade Nova, com área de 480,00 ril2, localizado no

município de Telêmaco Borba-PR, de propriedade do INCRA, para instalação

da Divisão Municipal de Segurança Públíca e Trânsito, criada a partir da

municipalização do trânsito, instituída pela Lei Municipal no 1816/2011.

Objetivando a instrução do processo, nos termos da Norma de

Execução ¡o 33/2003, especificamente com os documentos elencados no

Anexo I, item 5, alínea "a", solicita-se a confecção da pla memoria I

descritivo do imóvel, em três vias, assinado por profissional co nte.

Curitiba, 0B de ma 2

,.; zì
sl.- 

1tI

$ífia

lkåÍí'?J$,#urn*ffid'
lllil1# ryfEee
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO
tNsTrruro NACToNAL DE coloNlzAçÃo E REFoRMA AGRARA - INCRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PARANA - SR(oe)
DV|SÃO DE ORDENAMENTO DA ESTRUTURA FUNDÁRn - SR(0e)F

SERVIçO DE CARTOGRAFIA - SR(0e)F-2

MEMORIAL DESCRITIVO

,.r1li¡_iO,!À
.,:t 'ît

.;: 6o^_".i

., ' '¡{ :i
't,,. 

a,,, ,,,uoa*

IMÓVEL:

ÁReRlna¡:

MUNIGíPIO:

LOTE URBANO N" 05 - QUADRA 29

0,0488

TELÊMACO BORBA

PERíMETRO(m): 82,58

U.F.: PAMNÁ

TRANSCRTçÃO 2.087-A- CRr rELÊMACO BORBA

DESCR¡çÃO DO PERÍMETRO

Partindo do marco M1 de coordenadas geográficas, latitude 24019'4A.4495"5 e
longitude 50o37'2A.7088"W9r, situado na confrontação cCIm o Lote O4,segue por linha
seca, confrontando com o lote 04, com azimute de 107"50'00" e distância de 15,20m
até o marco M2, situado na margem da Rua Edmundo Mercer Júnior ; deste, segue
pela referida rua, confrontando com a mesma, com o azimute de 195"39'43" e
distância de 4,98m até o marco M3, situado no cruzamento da Rua Edmundo Mercer
Júnior e Av. Eliomar Meira Xavier; deste, segue pela Av. Eliomar Meira Xavier,
confrontando com a mesma, com o azimute de 224"19'45" e distância de 29,61m até o
marco M4, situado no cruzamento da Av. Eliomar Meira Xavier com a Av. 1" de Maio;
deste, segue pela Av. 1o de Maio, confrontando com a mesrn¿t com azimute de
315"26'21" e distância de 15,90m até o marco M5, deste, segue por linha seca,
confrontando com o Lote 06, com azimute de 45'13'35" e distância de 26,89m até o
marco M1, ponto inicial da descrição do perímetro.

e

4selD
INCRA.PR

1

DATA

20t07t2011
Agrícolà - tlAtdc. 07

INCnA - Fe

Antonio Carlos Cortlalro

s.s, ñ,o ¡7 dè 07/07lzl¡08

VISTO

sR(00) F-Z

n.o 23/it0tPort.
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAçAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
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Processo Físico (0025835)         SEI 54200.001390/2010-98 / pg. 123



Processo Físico (0025835)         SEI 54200.001390/2010-98 / pg. 124



a\oÑt'nfo 
40? 

,

'{'" þ4"i
goil:,b,.: 

^!.iì
fllu,.,,= 

ar'{.1}o

TNFORMAçLO tSR(09) F-2 / CART/N"J¿{ /2011
REFERENCIA: PROCESSO N" 54200.001390/2010-98
INTERESSADO:Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba - Pr
ASSUNTO: Cessão de imóvel

DATA:1310312012

Após demarcação in loco, dairea solicitada, elaboramos peças

técnicas da mesma (planta e memorial descritivo), as quais anexei três vias conforme

solicitação à folha no 59 do presente processo. Devolvo o mesmo para dar

prosseguimento aos trâmites legais.

I áz/a/)V INCRA.PR

5f¿zzrzP4 PS rc¿S Ei:-?-.Æ *a;
/ar44/29 ØF.-r+rzas 2 r.>-=zor->
2z:: 2zg7a4 ê
F.;z /F/a?. zztT

Técnico Antonio Carlos Cordelro
- sR(00) r.2

Porl. nJ 2U2û08
B.S, no 27 iagTltlã{flg

¡ 5(ccr)Ç
llnn cCNHt:cil,lENTO E.PROVIDENC¡ASii:Ji: 1i ;,j.:rt j.í"t i,¡i:(.ESSliftIAS. '
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Processo: 5420O.OO139O/ 20 1O-98
Interessado: Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba
Assunto: Cessão de imóvel urbano

À p¡v¡são de Ordenamento da Estrutura Fundiária,

Trata-se de solicitação da Prefeitura Municipal de Telêmaco
Borba-PR, objetivando a cessão de uso do terreno urbano no 05, da quadra
no 29, do Loteamento Cidade Nova, com área de 480,00 ñ'ìr, localizado no
município de Telêmaco Borba-PR, de propriedade do INCRA, para instalação
da Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito.

No Ofício ¡o 07/20t2 (fls. 15/17), a Procuradoria Geral do
Município de Telêmaco Borba-PR justifica a nrudança no uso que pretende
impor ao referido imóvel, ou seja, ao invés de instalar a Farmácia Popular,
conforme tratado no Processo Adminístrativo ¡o 54200.002327/2005-10
(apenso), pretende a instalação do órgão responsável pela fiscalização do
trânsito municipal, que consta da inicial deste protocolado.

A fim de atender os procedimentos administrativos, para a

destinação de terras públicas do INCRA, urge o parecer do Setor Técnico
desta Superíntendência Regional, com a devida elaboração de minuta do
contrato de Cessão de Uso, para subseqüente análise pelo Setor Jurídico -
PFE-PR.

Curitiba, L5 d de 20L2
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sERV|ÇO PUBLTCO FEDERAL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO _ MDA

TNST|TUTO NACTONAL DE COLONTZAçÃO E REFORMA AGRÁR|A - TNCRA
SUpERtNTENDËNCtA REGTONAL DO PARANÁ- SnIOS¡

oF.tNCRA/sR(oe)G/n" I 
q l.}

Curitiba, l

Senhor Oficial

Encontra-se ern fase de instrução nesta Superintendência Regional o
processo protocolado sob no 54200.001390/2010-98 que vem cuidando de uma
solicitação demandada por esse município de Telêmaco Borba, versando sobre a
cessão gratuita de uma sorte de terras denominada de lote urbano no 5, da quadra no
29, com área de 480,00m2 (quatrocentos e oitenta metros quadrados¡, coniorme se
infere do teor da matrícula no 25.022, dessa Circunscrição lmobiliária.

Para ensejar mais uma etapa da sua instrução, foi efetuada nova medição
topográfica no lote em apreço - com o emprego de instrumento GPS, que conferiu
maior precisão e, como resultante, apuro-u-se a área de 0,0488 ha (quatro ares e
oitenta e oito centiares) ou então 488,00m2 área que, cotejada com a constante da
matrícula que é de 480,00m2, verifica-se nesta uma diferença à maior de 8,00 m2.

Diante dessa nova situação, encarecemos de Vossa Senhoria, com
fundamento no art.213, da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, o obséquio de
proceder à retificação da área constante da matrícula em apreço, passando de
480,00m2 para 488,00m2, conforme as peças técnicas que seguem anexadas neste
ofício encaminhando-nos, após o feito, uma fotocópia da matrícula.

Atenciosamente

l

A Sua Senhoria o Senhor
Bel. Sírio de Castro Ribas Junior
Oficial do Cartório de Registro de lmóveis - Substituto
Travessa Reinaldo Martins de Oliveira,4S
84261.020 - TELÊ BORBA - PR

losSøntos
Substltuto

OF.SR(09)F/no
SMAAiel..¡ w

8l -Art.4'112

INCRA - Superintendência Regional do Paraná
Rua Dr. Faiwe, 1.220 - Cenho - CEP 80060-140 - Curitiba * PR
Fone-Fax (41) 3360-6553

Assinaturas automáticas registradas em 1010512011, no 4o Ofício de Registro de Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas de Curitiba, sob os números 473.388, 423.389, 473.390.
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DATA DE ENTRADA:

EMITIDO POR:

órgão de Origem :

Remetentes:

Interessados:

Número do Doc':

Resumo:

De: IPara:

( ) Analisar

( ) Acusar Receb¡mento

( ) AcomPanhar

( ) Agendar

( ) Agradecer

Observações:

Data

( ) Dar Ciência

( ) Dar Parecer

( ) Discutir

( ) Fornecer Subsidios

( ) Responder ao Interessado

ßi[ño

t23Jilfil

("ou'oun""'

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

TO ONA DE COLONI E REFORMA AGnÁnre

20/08/20L2

PR-JESSICA

cóDrcoDoDoc. SR(09)PR'1233/2012-19

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TELÊMACO BORBA - ESTADO DO PARANÁ

sfRlo DE cAsrRo RIBAs JÚNIoR

oF/oo9o/20L2

REFERENTE AO PROCESSO 54200'001390/20L2-98

Retorno: _l-l-

ffi,

( ) ResPonder

( ) Falar-me

( ) Autorizar

Ass¡natura e

http:¡1I72.20.0.1"L9IsisdocÆLANILHA-ENTRADA.LBSP?LBWEB-GOTORECORD="'
201o8120t2
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REGfsrRo DE rMÓvus DA coryl93 ?_q..3 
")

TELEMACO BORBA - ESTADO DO PARANA
Trav. Reinaldo Martins de Oliveira n.'062 - cx. postal2z9 - CEP 84.261-970

Bel. Lúcio de Castro Ribøs
Oficial Designado

GABINETE-INCRA-PR

sR.og/G -tzlltzotzt13
oxt'Qg-L cñ tê-

FONE: 41 -3360-6536/6537

Telêmaco Borba, 07 de agosto de 2012

Referêncìa: Processo 5 4 200. 00 I 3 90/2 0 I 2-9 I

Prczado Senhor,

Em atenção ao solicitado no OF.INCRA/SR(9)Gn"

1923, exarado no processo em epígrafe, informo que para a retificação

pretendida, na forma do Art. 213 da Lei n.o 6.015173, necessário se faz a

apresentação da prova de anotação de responsabilidade técnica (ART), bem

como anuência expressa de todos os confrontantes, na forma do mesmo

dispositivo evocado, espec em inciso II e seus parágrafos

iosamente,

t

Bel. S o C Itibas Júnior
tuto

Ofício n." 090/2012-AR

Ilustríssimo Senhor
José dos Santos
Superintendente Regional Substituto
INCRA
Curitiba - Pr

If{CRA 
' 

PR
npcet¡loo no Gabinete

a

o 5
,,2
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MUNICíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

Procuradoria Geral do MunicíPio

Ofício n.o 006120L7 Telêmaco Borba, L6 de fevereiro de 2017

Ref. : Processos 54200 .002327 12005 - 10 e 54200.00 1390/20 10-98

Senhor Superintendente,

Considerando os processos supracitados, este ente público,

representado por seus procuradores, conforme procuração em anexo, em resposta a

solicitação do Sr. Domingos Honorato, Técnico em Agrimensura, vem juntar as peças

técnicas do lote urbano n.o 05 - Quadra 29, do loteamento Cidade Nova com a coleta das

assinaturas dos confrontantes, as quais deverão ser anexadas ao processo

54200001390120L0 em andamento neste órgão.

Colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos

e/ou juntada de novos documentos.

Desde já agradecemos a atençáo e aproveitarnos para

reiterar protestos de elevada estima e consideração.

unicípio

#(^

o,r^l¡ l4**
de Moraes

do Município

Ilrno Sr.

Edson Wagnel'cie Sousa Barroso
Siriprrrintendente Regional IltlCiLAlPR

tlnritiba - Paraná
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R V¡ce-Prel Reor0aldo Guûdùs Ìl0cira. 540 ' CEP 84261 ',20
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REc. No: 499583' Rèconhcçc å(8) assinâlurå(¡)
por AUîË!¡TICA d-.:
(4)NELSoN PERETRÀ r)A S¡L

Tclamrco Borb!, 16 da lcvcralro da

Em tastêmunho d! vôrdrdc.
KARINE ROORIGUES Notsrlal

Eñolum.ntos: Rî 7.93(¿7,49) + srlo: F$0,76 -Totù| R18,68

sELO DÎ6ITAl. Ne Bgxoc.9PC4g.7qgr!"1, cont¡üle: HsJp9.
consulte esse selo em http://funânpen'con.br./

REC. No: 493592, Rcconhcçc a(t) assinåturâ
por ÀufÊNTIcA dsl
(1)LUÎZ ANTONTO FEITOSA DE

T0lómeco Borb!, 16 d! frvlr.lro d.2017
Em trEtcmunho c¡t vrrdâdr.
KARINE RODRIGUES crcvêntô

Emolumcnlos: R$ 7,93(47,49) + sclo: F$ 0,76 - lotÈl R$8,68

sEL0 DIGITA1 Na o9xoc.9Pl4g.yb6Ay, contÞole: 6x7!'l2.ocqs
Consulte esse selo em http: /lfunarpen, com, br/

REC. lo: 499493
por SEMEIHAnçA d.r
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l.llm¡co Borbl, le da
Em t.at.munho dr vcrdrda.
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SEL0 DIGllAl Ne F9Xo6
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,38UcR¡ ¡NTtn
:l'lfunarpen ' or/
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.()ffiMINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
TNSTTTUTO NACTONAL DE COLONTZAçAO E REFORMA AGRÁR¡A - INCRA

SUPERTNTENDÊNC|A REGTONAL DO PARANÁ - SR(09)
DrvrsÃo DE oRDENAMENTO DA ESTRUTURA FUNDIÁR|A - SR(09)F

sERVrçO DE CARTOGRAFIA - SR(09)F-2

MEMORIAL DESCRITIVO
\'.

IMÓVEL: LoTE URBANO N. 05 _ QUADRA 29

Áneelna¡: o,o4BB

Ivlut¡lcíplo: relÊn¡ncoBoRBA

TRANSCRTçno 2.0s7-A- cRr rulÊn¡Rco BoRBA

peRíuerRo(m): Bz,sB

U.F.: PARANÁ

\- -.

DEScRTçÃo oo prRfn¡rrno

Partindo do marco M1 de coordenadas geográficas, latitude 24019'40.4495"5 e
longitude 50037'20.7088"W9r, situado na confrontação com o Lote 04 - Quadra 29 -
Matrícula 130 de propriedade de Romildo de Almeida Calado; LuizAntonio Feitosa de
Almeida Calado; Osnildo Feitosa de Almeida Calado e Taciana de Almeida Carneiro,
segue por linha seca, com azimute de 107"50'00" e distância de 15,20m até o marco
M2, situado na margem da Rua Edmundo Mercer Júnior; deste, segue pela referida
rua, confrontando com mesma, de propriedade da Prefeitura Municipal de Telêmaco
Borba, com o azimute de 195'39'43" e distância de4,98m até o marco M3, situado no
cruzamento da Rua Edmundo Mercer Júnior e Av. Eliomar Meira Xavier; deste, segue
pela Av. Eliomar Meira Xavier, confrontando com a mesma, de propriedade da
Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, com o azimute de 225'19'45" e distância de
29,61m até o marco M4, situado no cruzamento da Av. Eliomar Meira Xavier com a Av.
1" de Maio; deste, segue pela Av. 1' de Maio, confrontando com a mesma, de
propriedade da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, com azimute de 315"26'21" e
distância de 15,90m até o marco M5, deste, segue por linha seca, confrontando com o
Lote 06 - Quadra 29 - Matrícula7776 de propriedade de Nelson Pereira da Silva, com
azimute de 45"13'35' e distância de 26,89m até o marco M1 , ponto inicial da descrição
do perímetro

164-tD
ToPôoRAFo INcRfoPR

DATA

19tO2t2013

CONFERE

dos Santos
Técnlco Agícola - Matric.0726810

INCRA.PR

VISTO

Anþrdo Cerlos Crdelro

Port. n.o 2V2008
l'8. r. fl dc 07n7/400¡
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07t03t2017 ART 20170981098 tuCREA-PR Conselho Reg¡onal de Engenharia e Agronomia do Paraná
Anolagão de Responsabilidade fécnica Le¡ Fed 6496177
li¡ h¡ ri:t .t u u. l) tt¡ lirst'¡r : 

^ 

ld n t dl lt L! o s P nt i d Ò \ il u Ob rd
2" VIA - ORGAOS PUBLICOS

DOMINGOS HONORATO (CPF: 186.202, 1 39-20)
ECNICO EI\,4 AGRIMENSURA.

tilrilililIililililtililttiltil

ART No 20170981098
Obra ou Serviço Técn¡æ
ART Principal

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária.
Profissional Contrâtado:
Título Formação Prof.: T
EmÞresa æntratada:

conrratante: tNsTtruro NActoNAL DE coloNtzAÇÃo E REFoRMA AGRÄR|A cPFicNPJ:
00.375.972t0011-32

Endereço:R DOUTOR FAIVRE 1220 CENïRO
CEP: 80060140 CURITIBAPR Fone: (41)3360 6530
Loæl da Obrâ/Serviço: AV ELIOMAR MEIRA XAVIER 005 Quadra:2g Lote:
CENTRo - TELÉÀ4ACO BORBA PR CEP: 84261040

Ativ Técniæ 11 EXECUçÃO DE OBRA OU SERV|çO TÉCNICO
Area de comp, 6100 SERVIços TÉc PRoFtssloNAts El\4 AGRItvENSURA/TOPOGRAFIA
T¡po Obra/Serv 377 LEVANTAMENTOS TOPOGRAFICOS - ÄREA URBANA
Serviços 050 EXECUÇÃo
æntratados

Dados Compl. 0

No Cârte¡ra: PR-454/TD
No Visto Creâ; -
N" Reo¡slrôl

Guia N

ART N"
20'17098't098

Dâta lnÍc¡o
Data Conclusão

Vk Taxa R$ 81,53 Entidade de classe

PR.

o

10t01t2017
30t06t2017

0

Outras sobra a natureza dos serviços æntratados, dimensôes, ARTS v¡nculadas, ARTS substituidas, contratantes, etc

ICA DO LOTE 05, QUADRA 29 PARA CESSÃO DE USO DA PREFEITURA IVUNICIPAL DE

de Sousa Banoso

D

lnsp.:4269
07to312017
CreaWeb 1.08

Þ

INCM.PR
TT)

INCRAPR

2å VIA - nos órgãos de adminiskação públiæ, ærtórios e outros.
Central de
A autsnt¡cação deste documnto podêrá ser consultada atmvós do s¡te w.crea-pr.or9.br

AAnotação de ResponsabilidadeTécnica (ART) fo¡ ¡nstìtuída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronom¡a (CONFEA) através da Resolução |OZS/09,

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20170981098&CODREGTO=4513&SE... 213
Processo Físico (0025835)         SEI 54200.001390/2010-98 / pg. 141



N

N
Processo Físico (0025835)         SEI 54200.001390/2010-98 / pg. 142



- 
SIAFI2O17_ORCF]N-DISPONIB_CONREMOB (CONSULTA LIBERACAO DE OB)

I4/03/11 15:33
DATA EMÍSSAO :

UGIGESTAO EM]TENTE:

BANCO :

FAVORECIDO :

BANCO :

DOCUMENTO OR]GEM :

NUMERO BANCARIO :

USUARIO : CRlSTINA SANAE

14Mar17 TIPO OB: 59 NUMERO : 201708800069
313061 / 37201 _ SUPERTNTEND.ESTADUAL DO PARANA-INCRA/SR-O
001 AGENCIA : 3193 CONTA CORRENTE : 991380632
00000000/0001-91 - BANCo Do BRASTL SA

001 AGENCIA : 3793 CONTA CORRENTE : FATURA

313061/3'r20I/2017NP000066 SIST. ORIGEM : GESTAOCOMP

000995166-0 PROCESSo : 54200.000028/2016-95
VALOR : 81,53

IDENT. TRANSFER. : LISTA FATURA: 2017LF000050
OBSERVACAO

PAGAMENTO FATURA N. 24OIOOO2O17O981O9-8, REF GUIA ART N. 201,'70981098 - DOMTNGO

S HONORATO

CONTINUA

PF1:AJUDA PF3:SA] PF4:ESPELHO PF6:DETALHA LISTA PF12:RETORNA
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Câmat'a Munici de
99 - Ce,nûo - 84261ffi -
(42)3272-t461.,1 3272-3623 -Far (42) 32124

li í: "rì\

ri t,l
TT\

AÏA NU/V\ERO DOT5/5E55ÂO 5OLEÑE Or PbSSE DO PREFEITO E VICE-PREFETTA'

PEALTZADA NO DTA 01 DE JANETRO DE 2OT7' I

Ao primeiro dia do mês d¿ joneiro de dois míl e deS,essete, nos dependêncios dò Anf í-Teotro

do Centro Cultural Eloah ÂÂortins Quodrodo, em Sessão Solene, reurlirom-se os Vereadores

do Câmora MuniciPol de Te lêmoco Borbo, Estodo dtr Pcroná. Sob o Presidência do Vereodor

Mourícío Diógenes de Castro, e presentes os demciís veràadores os Trobolhos forom iniciodos

guando o Senhor Presîdente convoÇou os cidadãos ÂÂorcío Artur de ¿lÂotos ¿ Rito iÂoro de

Poulo Aroújo, eløitos resP;ectívamenie nos cargos d,ei, Prefeito e Vice Prefeita no pleito

eleitoral no dio O2 de'outubro de'2.0!6 ø diplomado5 :pelo Justíça Eleitorol no dio O2 de

dezembro do mesmo qno. Assim ,f.erto e dando"següência aos trobolhos possou-se poro o

determinodo no Artígo 74, poragraf o 2" daLei Orgãnicn do Municí prestodo pelo

senhor Pre seguido pe la Vlce-prefeita o seguinte misso: 'PRO,I^ETO

GO

Rr¡aOscarHey,' Fones:

1.

DEFENDER A CONSTITUTç O DA REPU BLT,CA

coNsrrrurçÃo Do ESTADO DO PARANÁ E A,

coNSERVAR:45 5, PRO/IAOVER O BEA,I 6ERALLEI
co^^ LEALDADE EPA TRrOTrsMo, As FUNçõE5 DO MEU Emrs

feito e em

E CUMPRIR A A DO BRASTL, A

MUNICIPÏO,
DESEMPENHAR

eguido o senhor
lavrado em livro
seguêncio e em

calgö de Prefeito
tlÂoro de Poulo

Presidente solicitou do SecretórÍo Designadq o leituro do

próprio, cothen{o, os ßss.insturos dos ernpossodos' e dos

conformidade cóm o .legislaçõo em vigor, forom:declarodos

Aroújo. Possou-=s.g enJõo ao uso da

os senhores. v#iáägçÉä eleitos, o

fim o Senhoi'rPnefei'ro /Vtorcio Art

cons,for, eu Lizdndra
ossingds pgr mim, Pel

o Senhor rtÂorcio' "ArTur de lÂotos e Vice-Prelteito a

Folcivra Livr¿ do quol

S¿nhorq Vi

ur de ÂÂatos

que de

umo nstondo. a

que

minutos, todos
lo Araújo e por

o dente solicitou
Väl¿¡r Silva, fizesse

pelo Presidente
ícipes presentes pelo

, Secretária Designodo lovrei
los Vereodores

s

porticipaçõo . E, paro
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CÓPIA

MtJNrcþrc DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODË,R EXECUTIVO

PROCURAçAO

MUNrc¡pto DÊ TELÊmAco BORBA, ESTADo Do PARANÁ pêssoa jurldica de direilo públlco interno,

inscrito no C.N,p.J. no 76,170.24Aß001-04, com sede à Ptaça Doutol Horáclo Klabin n.o 37, nesta cidadc ô
Comarca de mesmo nom6, neste ato ropfêsðntsdo pelo cidadåo MARCIO ARTUR DÊ MATOS, braeileiro,
cesado, portadof da Cédula do ldentidãdê Civil R.G no 5.166,678-0 SSP/SP, e do C.P,F/MF no 652.299.678.
20, €xerceñdo o c€rgo de PREFËITO MUNICIPAL de Telêmaco Borbe, Fslado do Paraná.

RUBENS BËNCK, brasileiro, casado, Procurador Geral do Municfpio, inËcrlto ne Ordem dos Advogados do
Bre6il, S6çå0 do Estado do Paraná, sob o nÓ 12,422, com enderoço èletlônico donominado
rubens.benck@pmtb.pr,gov,br e endereço profissional å Praça Dr. Horácio Klabin, 37, nesta c¡dåde de
Telômaco Boôa, Parsnå.

CLÁUDIA HAAS A|¡|ARAL, brasileíra, soltê¡ra, Procuradora do Municlplo, inscrlta nâ Ordem dos Advogadoe
do Bra¡ll, Seçåo do Eôtedo do Pgranâ, sob o n.o 35,787, com enderèço êletrÖnlco denominedo
clâudiå.ämarâl@pmtb.pr.gov.br € êndorêço proilssional à Preça Þr, Horácío Klabin, 37, nesta cidade de
lelêmaco Borba, Pâraná.

FËRNÀNOA LORENA PINHËÍRO ALVES, brasiloira, casada, Procuradora do Munióíp¡o, ¡nðcríla na Ordem
dos Advogados do Brâsll, Sëção do Estådo do Paraná, sob o no 57.990, com endêreço êlêtrônico
denominedo fornande.alvðs(Dpmtb,pr.gov.br e endereço profissional å praça Dr. Horáclo Klabin, 37, nesta
cidade de Telêmaco Borba, Parená.

IRINEU GOBO FILHO, brasileiro, casado, PrÒcurador do Municlpio, inscrito ne Ordem dos Advogados do
Brasil. 9eçåo do Ëstado do Paråná, sob n.o 23.873, com enderoço elêtrÖnicô d€nominâdo
ilnau@pmlb.pr,gov.br a endereço ptoflsslonal å Preçå Dr, Horácio Klabin, 37, n€stâ cìdådê de Telêmaco
Borba, Parená,

KARINÊ IüABËLLE BËNCK ANTUiIES, brss¡lêhs, càËada, Procuradora do Munictpio, inscrita na Ordem
dos AdvogadÖs do, Braril, Seçåo do Ëstâdo d0 Parånå, sob o n.o 30.982, com enderêço eletrÖnico
denomlnado karine@pmtb.pr,gov.br ê 6ndorðço proll8slonel à Praçå Dr. l-loråcio Klabin, 37, neóta cidåde de
ïelêmaco Borþa, Paraná,

ilARCÊLO CRI$TIANO Oe MORAES, brasilelro, câs€do, Proourådor do Municfpio, inscrito na Ordem dos
Advogä4ll do Brasil, Seçåo do Estado do Paraná, sob n,o 52.552, com endereço eletrônico denom¡nado
marcôlo@pmtb.pr.gov.br ð ôndereço profisslonal å Praça Þr. Horáoio Klabin, 37, nesta c¡dådÊ de Telåmaco
Borba, Parená.

M|C}¡ELLI LOPÉS OARVALHO KROLL, brasileira, casada, Procuradora do Município, inÊcrita ne Ordem
dos Advogados do Brasll, Seçåo do Estado do Paräná, sob o n.o 34,217, c.cim enderego elctrOn¡ià
d€nominådo micholli@pmtb,pr.gov.br e endereço prof¡ssíonat à Praçe Dr. Horáclo Klabin, gz, neåta il¿àJe ãÀ
Telåmaoo Borba, Farsnå.

SANDRO ROMÃO, brasileito, cäsådo, Procurador do Município, inscrlto na Ordem dos Advogados do Brasil,
Seção do Egtado do Pqrâná, sob ö n.ô 32,025, com endereço eletrðh¡co denomlnado sandro@pmtb.pr.gov.Oi
e endê¡åço profissionâl à prâçâ Dr" Horácio Klábin, 37, nestâ cidade de Telâmaco Aorbe, parãriå.

7

OUTORGANTË:

OUTORGADOST

PODÊRES: Constitui E nomeia seuo bastantes_ procuradoros os advogados acima mencionados. pertoncentðs ao quadro
da Procurådoria Geral do Munlclpio, no9 termos na Lêi Munic¡pat 1592/oz, a fm oe, em conjurìioîu
separadamente, outorgarJhos os podårçs da cláusula "âd judlcia" para o foro em gêrel, pare'quê êmqualquer Juízo, lnståncia ou Tribunal, promovâm as aç6is e reiursos necaseárioi pátd Oeøla OòJ
interesses do outorgante, popo¡dg a compêtonte açäo e defendendo-o naquelas em que for autor ou réq
podendo preticar todos os dêmâ16 atos necessários eo bom e f6l cumprimento deste mandato.

Tolêmâoo Borþa, 02 dÊ.janÊ¡ro
y''

,/

de 2017
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o3tMt2017 Sistema de Documentos

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

rNsTrTuTo NACTONAL DE COLONTZAçÃO E REFORMA AcRÁRrA

1s

&

DATA DE ENTRADA:

EMTTTDO POR:

03/04/2017

PR-RONALDO

cóo¡eo Do Doc. sR(09)pR.0484/2017-82

PLANILHA DE ENTRADA DE DOCU}IE}¡ÎOs

órgão de Origem

Remetentes:

Interessados i

Número do Doc.:

COMARCA DE TELEMACO BORBA

DANN WALLACE OCANHA

oF/0183/2017

Resumo: TNFORMAçOES ACERCA DA CONCLUSAO DE PROCESSO

De:

Pa ra: w. Retorno:Png iF _/_/_

( ) Analisar

( ) Acusar Recebimento

( ) Acompanhar

( ) Agendar

( ) Agradecer

( ) Dar Ciência

( ) Dar Parecer

( ) Discutir

( ) Fornecer Subsidios

( ) Responder ao Interessado

\Responder
( ) Falar-me

( ) Autor¡zar

( ) Providências

()

Observações:

Data: ô-,L,eÚ

^, Çi /os If^)
. ìr',i Côll'¡FCLl.lEtiT0 Ë PRfiVIü'Ël{i :, 

I I
Ass

rì tl
l.i..l¡ïríi,

http://sisprot.incra.gov.brisisdoc/PlANItHA ENTRADA.LBSP?LBWEB GOTORECORD=Ok&LBWEB RECORDSPERPAGE=1&time=1491224977642&... 111Processo Físico (0025835)         SEI 54200.001390/2010-98 / pg. 151
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Ëstado do Paraná

ptEffiR jumrc¡A:q:0

COMARCA DE TILÊMA.CO I}CRNA
SECRET'ARIA DA VARA CíVï;L

Dann Wallace Ocanha
Diretor de Sec.

Mensageiro: dwal

Telêmaco Borba - PR, quarta-feira, B de fevereiro de 2017.
oFícto ns 18312017

Autos ns 2545-37.2008.8.L6.01-65 - mencionar ao responcÍer

DESTINATAR,NO: I|\CRA _ 5UPffiR¡NITI:NIDiqNCIA REGIOilüAL Í"iO PARAilJI., _
5R 09

HNDEREÇO: Rua þr. Faivre,I.22O, Curitiba-FR, CEP: 80.060-j,40

Fti\.r\[-!nADË: inforrnaçöes acerca da corìclusão Co proc{:3sso
administrativo de doaçåo do irnóvel oheto Ca desapropriaçüo ãc¡

Município de "felêmaco [3orþ¡a-PR, sob ne 54200.00232712"t}5-i-0, no
prazo de até i5 dias.

A|\I[XOS: cópia da determinação judicial, cópia do ofício tls. 76

PRAZO: 1-5 (quinze) dias

io por ordem do Juiz Direito da Vara Cñ,el dn
Conrarca a, devendo ser cump

ha
o

e reta r¡a
Autorizada a subscrição pela Portaria ns Q5/2014 - Vara Cír¡cl

de
rid

SEDE-Dq NIZA: Vara Cível da Comarca de Telêmaco Borba: Rua Leopolclo Voigt,
75, Centro, Telêmaco Borba - PR, CEP: 84.261-i.60 - Fone/fax: (42) 3273-3330 -.
e-ma i I : tel emacoborbava racivel@tj p r.j u s. br;

me

o

76

47

Rrra Leopoldo Voigt,75, Centro, Telêmaco Uorba - Ptì, CEP: l'1.26.!-:i60
Foneifax: (42'¡ 327 3-33 30 * e-ma i I : telemacoborhava ¡-acivelOtipr.;' rs. hr
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Dq(] JUDI - P!'ocesso: 0002545-37.2008.3. 16.C165 - Ref. mo,r. 8.1 - Assinado digitalmente por Paulo Fabricio Oamarqo:1 Í03 i

i,r.0f/201c: DETËRM|NAÇÃO DE Dtt-tGÊNCtAS . Arq: despachn
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PODER JUDIC DO ESTADO DO PARAN
COMARCA DR TELEMACO BORBA

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE TEI,ÊMACO BORI}.,\. - tr'ROJUf}I
Rua Leo¡rolclo Voigt, 75 - Centro - Telêmaco Borba/PIì - CEP: 84.261-160 - ilonc: (42)

3273-3330

Autos n". 0002545-37.2008.8.16.0165

Proccsso: 00025 45 -37.2008.8. 16.0 I 65
Classc Proccssual : Dcsapropriação
Assun to Principal: Desapropriação

Valor da Causa: Rfì15.000,00
Autor(s): ' Município cle Telêmaco llorba/PR

Iìóuls): ' Cooncr ativa I da Resião Centro- Oestc I.TDA

Vistos,

Com cópia do ofício juntado às fls. 76, oficte-so ao II\ICRA -
Superintendência lìegional do Paranâ, requisitarrdo informaçõcs accrca cla con<luslio cJo proccsso
aclministrativo de doação clo imóvel obcto da desapropriação ao Município clc Tclômaco llolba-PR, s{rb nn

54200.00232712005-10, no prazo cle até 15 dias. Não havendo resposta no pr¿ìzo, reitcrc-se o ol'ício.

Com a resposta, intime-se o Município para se manifcstat', no prazo clc ató
05 dias.

Oportunamente, voltem conclusos.

Dil igências necessárias.

Telêmaco Borba,30 cle Setembro de 2016.

Paulo Fultricio Cunnrgo

Iuí2. de Direito
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0f tcto{NCRA-sR(09)Glno 3? ì': Gurittba,0å de julho de 2oo9

RËF: Auta no 0394/â008 * Oeçapropriação

Senhorä Escrlvå

Ëm atendimenlo å06 lermos da Carla de lntimação no 2t09, datada de 1B

çls maío de 2009, que sô foi recepcionada nesta $uperintend6ncia em 05 do mls
trânsåio, toños a' inlormar que sncontra.sa 9m çurgo instrucional o procosso

admlnislrativo pmtocolado sob no 54200.002327/1005-10, do intoresse decse Municlpio
de Telåmaco Borba, cujo assunto verÊâ sobre pedido de doaçåo do lote urbano no 5. da
quadra ?9, com área de 480,00 m2, alnda sob o domlnlo do INCRA confonne deduzleJo

nos documentos ânexos.

Atençiosamente

sËRvtçt FÛËt-lco FËÞERAL
ru¡nlslÊnro oci ogsçnvolvlMENTo AGRÅRIO

rt{sTtrurô NACrOl.lÅL oE COLONIZÅçÃO E REFORMA Á6RÅR|A - l}lcRÁ
SUPERIMTËilDÊNCIA ßEGIONAL DO PARANÀ

Å**1"-J^
:';1'^.tú 5t3d¡t

,a

.{rl
çi

¡

.,
..'l

3

¡

.4

ri

l1 Cþ

A Sua Senhoria a Senhora
Márcia Regina de Ollveira Loyota
Escrivã Dedgnada Port,0612004 da
Vara Clvel e Ansxos - PoderJt¡dlclårb
Rua Leopoldo Voigt, 75 - Cêntro
84261:160 -TELÊMACq BORBA - ?R

Ru{ Dt, t.220-
caP - C\¡rldtn - PR
¡bm/f^Xr l. ll 33ó0.6553

,rì45qc uñcnmcq¡! oñ Esru¡utÃ fumsnô
orlciô1sR{og) Fi ¡¡. Jg t 109
".lcl .r

t
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cASA crvrL DA pRESTDÊNcrn o¿, Rrpúaucn
SECRETARTA ESpECtAL DE AcRTcULTURA FAMTLTAR E Do DESENvoLVtMENTo rcRÁRlo

rNSTrruro NACToNAL DE coloNlzr.çto E REFORM.I lcnÁnrr - rNcRA

ofício 
"" 

JJJO DofinNCRA/sR(oe)G
Curitiba, l7 MN¡_ Z0ï

A Sua Senhoria o Senhor
RUBENS BENCK
Procurador Geral do Município de Telêmaco Borba
Praça Horácio Klabin, 37
84261-170 - Telêmaco Borba/Pr

Assunto: Resposta ao ofício n" 006/2017, envio de documentos

Prezado Senhor

l. Em resposta ao Oficio n' 006/2017, encaminhamos em anexo, cópia de ART com
sua comprovação de quitação, assim como anuência dos confrontantes e demais documentos,
relativos ao processo n" 54200.001 390/201 0-98.

2. Informamos que estes documentos também foram encaminhados ao Cartório de
Registro de Imóveis de Telêmaco Borba, para continuidade do processo.

Permanecemos à disposição

Atenciosamente,

futuras contribuições.

EDSON WAG SOU BARROSO
Superi do INCRA no Paraná

tN" 54412016Po

SUpERINTENDÈr.ict¡ nEcloNAL Do INCRA No pARAN - sR(09)
Rua Douror F'aivre. L220 - Centro - CEP 80060- 140 - Curitiba - PR

Teletbne (4 I ) 3360-6502 - E-nrail: gabinete.sr09'Îlcta. incra.gov.br
ofìcio N" 047i20 I 7/SR(09)F-2 a .l¡\fOF/FV
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cASA crvtL DA pREStDÊNcrn on nrpúnlrcn
SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO NCNÁRIO

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA Çno B REFoRMA lcRÁRlt - rNCRA

ofício n" JJIL /2017ITNCRA/SR(0e)G

curitiba, 17 tilÃtt 2t.17

A Sua Senhoria o Senhor
DANN WALLACE ocANHA, em nome do Juiz de Direito da comarca
Vara Cível da Comarca de Telêmaco Borba
Rua Leopoldo Voigt, 75, Centro
84.261-160 - Telêmaco Borba - PR

Assunto: Resposta ao ofício n" 1 83/2017, a respeito dos autos no 2545-37 .2008.8. 16.0165

Prezado Senhor,

I' Em resposta ao ofício n" 183/2017,datado de 08 de fevereiro de 2017 e recebido
no Serviço de Cartografîa desta Superintendência em 04 de abril de 2017, sob no de documento
SR(O9)PR.048412017-82, temos a informar:

2. O processo administrativo no 54200.002327/2005-10 encontra-se apensado ao
processo n" 54200.00139012010-98 (agora principal), que teve seu último trâmite ao Serviço de
Cartografia, para que fossem anexados ao mesmo as peças técnicas referentes ao imóvel em
questão, juntamente com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e declarações dos
confrontantes, para ser possível a retifìcação da ârea da matrícula, solicitada pelo Cartório de
Registro de Imóveis.

3' Por fim, salientamos que o processo administrativo seguirá aos setores
competentes para o atendimento ao pleito.

Atenciosamente,

DO INCRA NO PARAN ^_ sR(09)
- CþlP 80060- 140 - Curitiba - PR

'---7 .l¡\ f()l-/FMf
Ofìcio N' {)}6i21) I 7i$t¡1 (¡9¡¡:-2

sry'PliRtN l l,¡.lonuc'ln RECloN^t.
/lRLra Douror Faivre. 1.220 - Ccntro
-411eletbnù t-t I ) 1160-6501 - [:-nrar I : gabinete.:;r09 2àcta. incra. gov. br
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cASA c¡vtL DA pREStDeNcln on nepúnllcn
SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMEII.¡TO ICRÁNIO

rNsTrruro NACToNAL DE col.oNlznÇÃo E REFoRMa¡,cnÁRln- TNCRA

ofício "'JJIL /2017ITNCRA/SR(Oe)G
curitiba, 17 tlflfl ItlI

A Sua Senhoria o Senhor
BEL. SÍRIO DE CASTRO RIBAS ¡ÚNIon
Ohcial do Cartório de Registro de Imóveis - Substituto
Travessa Reinaldo Martins de Oliveira, 45
84261-020 - Telêmaco Borba/Pr

Assunto: Resposta ao ofício n" 090/2012-ARn envio de documentos

Senhor Oficial

l. Em atendimento ao Oficio n' 09012012-AR, encaminhamos em anexo, cópia de
ART com sua comprovação de quitação, assim como anuência dos confrontantes e demais
documentos, relativos à retificação de área pretendida para o lote 05, quadra29.

Permanecemos à disposição para futuras contribuições
t'r) i

'.I ,¡ ;'.
.. .¡i ,r,1 ¡ : :. 

_1 .i,. ., i.lAtenciosamente,

EDSON WAG BARROSO
Su Re do INCRA no Paraná

lN'544/2016C

S t.J PE R I rI* TE N DÈ irl C I ¿T N gG 
I ON A t, DO IN C R A N O - sR(09)

Rua Doutor Faivre. 1.220*Centro-C8P80060-140 Curitiba- PR

Ielef'one (4 I ) ll60-6502 - E-mail: gabinete.sr09'âcta.iucra.gov.br
'--z JAI-OF'/FlVlOtìcio N' 046i20 I TiSIì( 09 )t,;-2
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MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
ESTADO DO PARANA

Procuradoria Geral do Município

Ofício n.o 03312017 Telêmaco Borba, L9 de outubro de2OL7

Ref. : Processos 54200 .002327 12005 - 10 e 5 42O0.001390 l20l}-98

Senhor Superintendente,

Considerando os processos supracitados, este ente público,
representado por seus procuradores, conforme procuração em anexo, em resposta a

solicitação deste respeitável Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, vem
juntar o l¿udo de Avaliação ao pedido de Cessão de Uso do Imóvel do lote urbano n.o 05

- Quadra 29, do loteamento Cidade Nova, que deverá ser anexada ao processo

5420000139012010 em andamento neste órgão.

Colocarno-nos a disposição para
:

eveàtuais esclarecimentos
e,lou juntada de novos documentos.

Desde jâ agradece.mos a atenção e aproveitamos para

reiterar protestos de elevada estima e consideração.

'l.,)

,Y

.*.ÐJ9'úR#
Ilmo Sr.

Walter Nerival Pozzobom
Superintendente Regional Substituto INCRA/PR
Curitiba - Paraná

\qtâ'
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.YMuNtcípto DE retÊ,maco BaRBA
EsrADo oo peaeuÁ

Poder Executivo

LAUDO DE AVAInçeO No OO212O17

I - Origem:

Requerente: SGG - Secretaria Geral do Gabinete
Solicitação: Avaliação de área de terras para fins de desapropriação
Proprietário: INCRA.
Area Avaliada: 480,00 m2

2 - Objeto

Constitui objetivo da presente avaliação para determinação do valor atual de uma área cuja
sua Area é 480,00 m2.

3 - Descrição do lmóvel:

MATR\CULA N': 25,022

DATA: 28 (vinte e oito) de novembro de 2008 (dois mil e oito).

DESCRIÇAO: Lote de terreno urbano n' 05 (cinco) da quadra n" 29 (vinte e nove) do
Loteamento Cidade Nova, Centro, nesta cidade, com as seguintes medidas e
confrontações: Frente para a Rua 1' de Maio, lado direito confronta-se com a Av.
Desembargador Mércer Júnior, lado esquerdo confronta-se com o Lote 06 da mesma
quadra e pelos fundos confronta-se com o lote 04 da mesma quadra, delimitando dessa
forma uma área total de 480,00m2 (quatrocentos e oitenta metros quadrados).
Contendo um prédio de 416,01 m2 - PROPRIETARIO: COOPERATIVA AGROPASTORIL
DA RGIAO CENTRO OESTE. - lmóvel constante anteriormente na Transcrição n'2.0887-
A do L" 3-A deste Ofício. Eu,
Substituto.

Bel. Sírio de Castro Ribas Júnior - Oficial

AV. 0l = M 25.022 - Protocolo n" 66.650 em 28 de novembro de 2008. DISSOL UçAO DE
GOOPERATIVA E INCOR PORAçÃO DE PATRIMOMO - Conforme Ofício do INCRA-SR
(9) n" 322712007, onde consta em anexo cópia da sentença então prolatada pelo M.M. Juiz
Federal Dr. Lúcio Bley em 2010911982 - Processo protocolado sob no 47840-7 na 6a Vara
da Justiça Federal, Seção Judiciária do Paraná,_ com fundamento no Arto. 93 da Lei
5746171, averba-se a decretação da DISSOLUçÃO da Cooperativa Agropastoril a ser
incorporada ao INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAçAO E REFORMA AGRARIA -
INCRA, autarquia federal. - Faz-se esta averbação para todos os fins legais e de direito. -
Eu, Bel. Sírio de Castro Ribas Júnior Oficial Substituto
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MttNtcípto DE retÊ¡ønco BaRBA
EsrADo oo paneuÁ

Poder Executivo

4 - Considerações:

Na busca de parâmetros para avaliação, a Comissão de Avaliação efetuou
pesquisa de preços de mercado praticados para imóveis urbanos na região, com
características semelhantes ao imóvel pretendido pelo Município, utilizando-se das
normatizações da NBR-14653 -312004, tendo encontrado valor médio (recomendado) de R$
580,29 (quinhentos e oitenta reais e vinte e nove centavos) por metro quadrado, ou R$
278.539,20 (duzentos e setenta e oito mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte
centavos).

Como mencionado no item 3 há uma edificação de área construída de 416,01 m2,

em alvenaria e em dois pavimentos. O valor correspondente ao prédio não foi computado,
no presente Laudo. Uma vez que a época foi o próprio Município quem a construiu.

Apenas para que conste, a Comissão encontrou como valor médio para a

edificação igual a R$ 842,80 por metro quadrado. O que dá um total de R$ 350.613,23
(trezentos e cinquenta mil, seiscentos e treze reais e vinte e três centavos).

5 - Avaliação

Aplicando as considerações expressas no item 4, cujo preço médio levantado
correspondeu a R$ 580,29 (quinhentos e oitenta reais e vinte e nove centavos) por metro
quadrado, ou R$ 278.539,20 (duzentos e setenta e oito mil, quinhentos e trinta e nove
reais e vinte centavos), para uma área de terreno igual a 480,00 m2. Objeto da presente
avaliação.

É o parecer da Comissão de Avaliação de Bens lmóveis Urbanos, Rurais e
localizados em áreas de expansão urbana, nomeada pela Portaria no 3617, de 15 de
fevereiro de 2017.

Telêmaco Borba, 16 de outubro de 2017

ISABELLE ADAMOVISKI LUIZ SANTOS
Presi

PRISCILA DOS SANTOS MOREIRA
Membro

'tro

2

VALDINÉIA G
Mem

VE CRUZ
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MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
ESTADO DO PARANA

Poder Executivo

ANEXO I - Valores Comparativos de lmóveis Semelhantes

VALORES

R$/m'

537,O4
OBS.: Os imóveis acima mencionados, podem ser encontrados nos "site"
borba-540 m 2-e-600 m 2- 39 4244439

625,00
OBS.: Os imóveis acima mencionados, podem ser encontrados nos "site" https://www.ieleiloes.com.br/Detalhelote.aspx?Leilao=2O16025&Lote=4&Sublote=1

610,86
OBS.: Os imóveis acima mencionados, podem ser encontrados nos "site" https://imoveis.mitula.com.br/detalle/1502/98772913192480013/9/1/lotes{errenos-
telemaco-borba

Do lmóvel - R$

290.000,00

125.000,00

270.000,00

ÁneR 1m,¡

540,00

200,00

442,00

DESCRIÇÃO oO |MÓVEL

Excelente terreno, plano, localizado próximo ao centro, na praça
dos Pinheiros, na Rua Nossa Senhora da Luz (área nobre da
cidade), fundos da escola ldeal. Lote n" 09, da Quadra 66.
lnfraestrutura completa (água, luz e pavimentação). Fácil de
construir, médio a alto padrão, sem perdas com topografias,
terraplanagem e convenções.

Lote de terreno Urbano no 05, desmembrado da chácara de
terreno no 270, frente para a Rua Olímpio Vieira de Campos,
medindo 10,00 metros de frente e fundos correspondente a
frente, por 20,00 metros nas laterais, com área total de
200,00m2, contendo uma casa mista com assoalhos e forro em
madeira, com aproximadamente 75,00m2, e mais uma frente
comercial em alvenaria com forro em madeira, piso bruto, com
aproximadamente 42,00m2, (benfeitorias padrão simples,
apresentando infiltração) que levou o no 196, da referida Rua,
devidamente matriculado no CRI local sob no 6.721, avaliado em
R$ 125.000,00, conforme auto de reavaliação do evento 53.1,
realizado em data de 15 de Dezembro de 2015.

Terreno de esquina localização central, próximo ao Conjunto
Residencial Tibagi.

ITEM

1

2-

3-

3

\
â
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MUNICIPrc DE TELEMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

Poder Executivo

548,25
OBS.: Os imóveis acima mencionados, podem ser encontrados nos "site" https://wwwjeleiloes.com.br/DetalheLote.aspx?Leilao=201602S&Lote=5&Sublote=3

580,29

250.000,00

VALOR MEDIO DE MERGADO =

456,00

Um Lote de Terreno Urbano n. 03, tem seu ponto de partida
numa distância de 35,00 metros do marco O=PP, seguindo pelo
alinhamento predial, dai segue numa perpendicular ao
alinhamento predial, confrontando com o lote 02, numa distância
de 38,00 metros, dobra à direita num ângulo de 90o,
confrontando com o lote 07 numa distância de 12,00 metros, daí
dobra a direita num ângulo de 90 grau, segue pelo alinhamento
predial numa distância de 12,O0metros, até o ponto de parida,
perfazendo desta forma uma área de 456,00m2, sem benfeitoria,
objeto da matricula n. 22.724 do CRI local, avaliado em R$
250.000,00.

4

4

â
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MuNrcípto DE retÊmaco BoRBA
EsrADo oo panauÁ

Poder Executivo

ANEXO Il - Localização do lmóvel
!
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MuNtcípto ÐE rctÊ¡waco BaRBA

ESTADO DO PARANA

PODER EXECUTIVO

rnocunaçÃo

ttluHtcfpto oe lElÊmeco BoRBA, ÊSTADo oo plnn¡¡Á pessoa jurfdica de direìto público interno,

inscrito no C.N.P.J. no 76.170.24010001-04, com sede à Praça Douto¡ Horácio Klabin n.o 37, nôsta cidade e

Comarca de mesmo nome, neste âto representado pelo cidadão MARCIO ARTUR DE MATOS, brasileiro,

casedo, portador da Cédula de ldentidade Civil R.G no 5.'166.678-0 SSP/SP. e do C'P.F/MË no 652.299.67&

20, exeróendo o cafgo de PREFEITO MUNICIPAL de Telêmaco Borba, Estado do Paraná.

RUSENS BEHCK, brasileiro, cesado, Procurador Geral do Município, inscrìto na Ordem dos Advogados do

Brasil, Seçåo do Estado do Paraná, sob o no 12.422, com endereço eletrônico denominado

rubens.benck@pmtb.pr.gov.br e endereço profissional å Praça Dr, Horácio Klabin, 37, nesta cidade de

Telêmaco Borba, Paraná.

ct-Áuol¡ HAAS AMARAL. brasileira, solteira, Procuradora do Município, ínscrita na Ordem dos Advogâdos

do Brasil, Seçåo do Estado do Paranå, sob o n.o 35.787, com endereço eletÍônico denominedo

claudia.amarat@pmtb'.pr.gov.br e endereço profissional å Praça Dt. Horåcio Klabin, 37, nesta cidade de

Têlêmaco Borba, Paraná.

FERNANDA LORET¡A PINHËIRO ALVES. brasileira, casada, Procuradora do Municípío, inscrita na Ordem
dog Advogados do Brasil, Seçåo do Estado do Paraná, sob o no 57.990, com endereço eletrônico
donominado fernanda.alves@pmtb.pr.gov.br e endereço profissional à Praça Dr. Horåcio Klabin, 37, nesta
cidade de Telêmaco Borba, Paraná.

IRINEU GOBO FILHO, brasileiro, cesado, Procurador do Município, inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil, Seçåo do Estado do Paranâ, sob n.o 23.873, com endereço êletrônico denominado
iríneu@pmtb.pr.gov.br e endereço profissional à Praça Dr. Horácio Klabin, 37, nesta cidade de Telêmaco
Borbe, Paraná.

KARINÊ ISABELLE BENCK ANTUNES, brasíleire, câsada, Procuradora do Município, inscrita na Ordem
dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Paraná, sob o n.o 30.882, com endereço eletrðnico
denominado karine@pmtb.pr.gov.br e endereço profissional à Praça Dr. Horácio Klabin, 37, nosta cidade de
Telêmaco Borba, Paraná.

g0

Y

OUÎORGANTË:

OUTORGADOS:

PODERES:

MARCELO CRISTIANO DE MORAES, brasile¡ro, casado, Procurador do Município, in$cr¡to nâ Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção do Estado do Paraná, sob n.o 52.552, com enderêço eletrôn¡co denominado
marcelo@pmtb,pr.gov.br e endereço profissional à Praça Dr. Horácio Klabin, 37, nesta cidade de ïelêmâco
Borba, Paraná.

MICHELLI LOPES CARVALHO KROLL, brasileira, casada, Procuradora do Municipio, inscrita na Ordem
do$ Advogados do Brasil, Seção do Estado do Paraná, sob o n.o 34.217, com endereço elehônico
denomlnado michelli@pmtb.pr.gov.br e endereço profissional à Praça Dr. Horácio Klabin, 37, nesta c¡dâde de
Telêmaco Borba, Paraná.

SANDRO ROMÃO, brasileiro, cesado, Procurador do Município, ¡nscrito na Ordem dos Advogados do Brasil,
Seçáo do Estado do Paraná, sob o n.0 32.025, com endereço eletrônico denominado sandro@pmtb.pr.gov.br
e endereço profiss¡onal à Praça Dr. Horåcio Klabin, 37, nesta cidade de ïelêmaco Borba, Paraná.

Constitui e nomeia seus ba$tantes procuradores os advogados ac¡mã mencionados, pertenôentes ao quãdro
dâ Procuradoria Gêrel do Município, nos termos na Lei Municipal'1592107, a fim de, em conjunto ou
separadamento, outorgaÊlhes os podêres da cláusula "ad judicia" para o foro em geral, para que em
qualquer Juizo, lnståncia ou Tribunal, promovam as açôes e rêcursos necessáÍ¡os para defesa dos
interesses do outorgante, propondo e competente ação e defendendo-o naquelas em que for autor ou réu,
podcndo praticar todos os demais atos necessár¡os ao bom e fiel cumprimento deste mandato.

Telémaco Borba, 02 de ianpiro de 2017
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

 

  

1. Nesta data encerro definitivamente a tramitação em suporte físico do
presente processo, inserido no Sistema Eletrônico de Informações-SEI, com o mesmo número
do processo físico (NUP) e data de autuação original.

2. De acordo com o Decreto 8.539/2015 fica encerrada a instrução processual,
sendo incluídos a partir deste termo, apenas documentos originariamente em suporte físico que
façam parte integrante deste processo e estejam registrados e incluídos no SEI, sem a
necessidade de númeração de folhas. Não sendo necessário a impressão e juntada de
documentos produzidos no SEI com assinatura eletrônica à parte física do
processo digitalizado.

3. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico era composto de:

3.1. Folhas: 93

3.2. Volumes: 01

3.3. Mídias: 00

4. O processo eletrônico resultante da presente conversão ficou composto da
seguinte forma:

4.1. Volume de Processo: 01

4.2. Apartado Sigiloso: 00

4.3. Conteúdo de Mídia: 00

5. Em cumprimento ao disposto no art. 3º, caput, da Lei nº 12.682, de 9 de julho de
2012, os arquivos PDF oriundos da digitalização da documentação em suporte físico (papel)
foram devidamente submetidos a procedimento de conferência e autenticação por servidor
público, por meio de sua assinatura eletrônica.

6. O processo físico digitalizado será encaminhado em até 90 (noventa) dias, via
Protocolo, ao Arquivo para a guarda,  bem como os demais
documentos originariamente físicos, em referência a este processo, que venham a ser
recebidos ou produzidos em suporte físico a partir desta data, os quais serão enviados ao
Arquivo Central com identificação do número do processo original na parte superior direita, a
lápis, com NUP do processo.  

7. A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura do
presente Termo.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Hanzen Marques, Chefe de
Serviço, em 28/02/2019, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2461122 e o código CRC C818F3FE.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 2461122
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

  

DESPACHO

 

Sr. Chefe do Serviço de Administração e Serviços Gerais - SR09/A2,

Considerando a instrução processual conforme legislação e normativos vigentes,
é necessário ainda que o autuado, agora digital, seja submetido ao Comitê de Decisão
Regional - CDR.

Nesse caso, informamos que o autuado versa da 'DOAÇÃO' de um lote de terreno
urbano, situado no município de Telêmaco Borba/PR, matriculado em nome deste Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, no Serviço de Registro de Imóveis de Telêmaco
Borba/PR, sob nº 25.022, do livro 2 de Registro Geral, à folha 001, e será destinado à
construção de edifício do órgão de trânsito daquela municipalidade.

Dessa forma, este Serviço sugere pela aprovação do pleiteado pela Prefeitura
Municipal de Telêmaco Borba/PR.

Permito-me sugerir ainda, sr. Chefe, que considerando este período de fim de
exercício, e que os demais trâmites necessários já forma cumpridos por este Serviço, a
realização da Reunião daquele Comitê, ocorra mais brevemente possível.

 

Documento assinado eletronicamente por Ariane Maria Agner, Analista de Reforma e
Desenvolvimento Agrário, em 08/12/2017, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0195592 e o código CRC C80DFB8C.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 0195592
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

  

DESPACHO

A Divisão de Administração,

Ciente e de acordo com o proposto no Despacho SR(09)PR-A2 0195592,
encaminho o presente sugerindo sua remessa ao Gabinete desta Superintendência para
inclusão na próxima reunião do CDR.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Fabiano Maass, Chefe de
Serviço, em 08/12/2017, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0199633 e o código CRC 964FD95D.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 0199633
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

  

DESPACHO

 

A PFE,

Em atendimento ao despacho de fls. 58 verso, retornamos o presente para
análise, sobre a doação pretendida pela Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba,
preliminarmente antes da aprovação pelo CDR.

 

Suzete Stelmak Pacheco
Chefe da Divisão de Administração

INCRA/PR

 

 

Documento assinado eletronicamente por Suzete Stelmak Pacheco, Chefe de Divisão,
em 12/12/2017, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0208569 e o código CRC 5C00B1C2.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 0208569
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA EM CURITIBA/PR

PROCURADORIA

COTA n. 00139/2018/PROC/PFE-INCRA-PR/PGF/AGU

NUP: 54200.001390/2010-98
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE TELEMACO BORBA
ASSUNTOS: LOCAÇÃO / PERMISSÃO / CONCESSÃO / AUTORIZAÇÃO / CESSÃO DE USO

1. Trata o presente de requerimento por parte da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba acerca de doação do imóvel
URBANO constituído pelo Lote Urbano nº 5, quadra 29, matriculado sob nº 25022 do CRI de Telêmaco Borba.

2. O imóvel pretendido encontra-se na dominialidade do INCRA em razão da liquidação judicial  da Cooperativa
Agropastoril da Região Centro Oeste, com a incorporação do seu patrimônio nos termos da Lei 5.764/71.

3.  Considerando  a  forma  de  ingresso  no  patrimônio  do  INCRA, assim como que  o  mesmo  é  urbano,  entendo
necessário e prudente seja feita prévia consulta à Superintendência do Patrimônio da União no Paraná, a fim de que decline se não
possui interesse no mesmo, nos termos do §1º do art. 1º da Lei 5.954/1973.

4. Em não havendo manifestação positiva, registro a necessidade de cumprimento integral da NE 33.

Curitiba, 02 de fevereiro de 2018.

CHRISTIANE CORTES IWERSEN MACHADO
PROCURADORA FEDERAL - PFE/INCRA PARANÁ

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 54200001390201098 e da chave de acesso c668544e

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANE CORTES IWERSEN MACHADO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  106594494  no  endereço  eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário (a):  CHRISTIANE CORTES IWERSEN MACHADO.  Data e  Hora:
02-02-2018 17:02. Número de Série: 3803732280948465966. Emissor: AC CAIXA PF v2.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/106594494

1 de 1 05/02/2018 09:01
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

  

DESPACHO

 

À SR(09)A-2 / Ariane

Para conhecimento e demais providências que se fizerem necessárias.

 

Guilherme Fabiano Maass
Chefe Subst. da Divisão de Administração

INCRA/PR

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Fabiano Maass, Chefe de
Divisão Substituto(a), em 05/02/2018, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0378924 e o código CRC 09C858EF.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 0378924
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

  

DESPACHO

 

Sr. Chefe do Serviço de Administração e Serviços Gerais,

Em atendimento à recomendação da Procuradoria Federal Especializada,
conforme Cota nº 00139/2018, procedemos à redação da Minuta de Ofício em consulta à
Secretaria do Patrimônio da União (SPU), a qual, se de acordo, sugiro a remessa ao Gabinete
da Superintendência, para assinatura do Sr. Superintendente, e posterior envio àquela Casa.

Após, sugere-se retornar o Processo à Procuradoria Federal Especializada, caso
não haja manifestação da SPU  no prazo informado.

Documento assinado eletronicamente por Ariane Maria Agner, Analista em Reforma e
Desenvolvimento Agrário, em 16/02/2018, às 14:11, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0418965 e o código CRC 7687E3E0.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 0418965
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CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA ESPECIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

Ofício nº         /2018/INCRA/SR09/G
                        Curitiba, 16 de fevereiro de 2018.

 

Ao Senhor
JORGE LUIZ MOREIRA DA SILVA
Superintendente da Secretaria do Patrimônio da União no Paraná
Rua Marechal Deodoro, 630
80010-912 Curitiba/PR

Senhor Superintendente,

Com  o  objetivo  de  atendimento   de  darmos  prosseguimento  ao  Processo  nº
54200.001390/2010-98, que tramita nesta Superintendência Regional do Incra no Paraná,  no
qual  é pleiteado, pela Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba/PR, imóvel urbano, matriculado
sob nº 2087- A, do Livro 3-A, folhas 36, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Telêmaco Borba/PR, tratando-se do lote de terreno nº 5, situado com frente para a Rua 1º de
Maio, no município de Telêmaco Borba/PR, sob a dominialidade desta Casa, solicitamos os bons
préstimos de Vossa Senhoria em manifestar interesse no referido imóvel no prazo de 10 (dez)
dias, a contar do recebimento deste. 

Caso não seja manifesto no prazo acima, considerar-se-á pelo não interesse, e daremos
prosseguimento em favor daquela municipalidade.

Atenciosamente, 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO PARANÁ – SR(09)
Rua Dr. Faivre, 1.220 – Centro – CEP 80060-140 – Curitiba – PR
Telefone (41) 3360 6502  e-mail: gabinete.sr09@cta.incra.gov.br
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

  

DESPACHO

Senhora Chefe da Divisão de Administração,

 

De acordo com o exposto no DESPACHO 0418965 e na MINUTA de OFÍCIO
0419010�, encaminho o presente para prosseguimento.

 

Caso haja concordância, que o mesmo seja encaminhado ao Gabinete para
assinatura e comunicação ao SPU.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Fabiano Maass, Chefe de
Serviço, em 16/02/2018, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0419138 e o código CRC 7B592533.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 0419138
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

  

DESPACHO

À SR(09)

Para conhecimento e demais providências que se fizerem necessárias.

 

Suzete Stelmak Pacheco
Chefe da Divisão de Administração

INCRA/PR

Documento assinado eletronicamente por Suzete Stelmak Pacheco, Chefe de Divisão,
em 21/02/2018, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0434517 e o código CRC 655E1D78.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 0434517
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
Rua Dr. Faivre, nº 1220, , Curitiba/PR, CEP 80060-140

  

Ofício nº 5670/2018/SR(09)PR-G/SR(09)PR/INCRA-INCRA

Ao Senhor
JORGE LUIZ MOREIRA DA SILVA
Superintendente da Secretaria do Patrimônio da União no Paraná
Rua Marechal Deodoro, 630
CEP: 80010-912 -  Curitiba/PR

  

Assunto: Imóvel Urbano - Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba/PR
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
54200.001390/2010-98.

  

Senhor Superintendente,

  

1. Com o objetivo de atendimento de darmos prosseguimento ao Processo nº
54200.001390/2010-98, que tramita nesta Superintendência Regional do Incra no Paraná, no
qual é pleiteado, pela Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba/PR, imóvel urbano, matriculado
sob nº 2087- A, do Livro 3-A, folhas 36, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Telêmaco Borba/PR, tratando-se do lote de terreno nº 5, situado com frente para a Rua 1º de
Maio, no município de Telêmaco Borba/PR, sob a dominialidade desta Casa, solicitamos os
bons préstimos de Vossa Senhoria em manifestar interesse no referido imóvel no prazo de 10
(dez) dias, a contar do recebimento deste.

2. Caso não seja manifesto no prazo acima, considerar-se-á pelo não interesse, e
daremos prosseguimento em favor daquela municipalidade.

 
 
 
 

Atenciosamente,
Sandro M. Fecchio

Superintendente Regional Substituto
Portaria INCRA/P/Nº 623/2017

 

  

Documento assinado eletronicamente por Sandro Marcio Fecchio, Superintendente
Substituto, em 21/02/2018, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0434621 e o código CRC CB89C032.
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
54200.001390/2010-98 SEI nº 0434621
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

  

DESPACHO

 

À SR(09)A-2,

Para conhecimento e demais encaminhamentos, que o caso requer.

 

Suzete Stelmak Pacheco
Chefe da Divisão de Administração

INCRA/PR

Documento assinado eletronicamente por Suzete Stelmak Pacheco, Chefe de Divisão,
em 21/02/2018, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0435364 e o código CRC 6D8152D1.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 0435364
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21t02t2018 SEI/INCRA - 0434621 - Ofício

tNST|TUTO NACTONAL DE COLONTZAçÃO ¡ RTTORVIA AGRÁR|A

Rua Dr. Faivre, ne t220,, Curitiba/PR, CEP 80060-140

oficio ne s67 o / 2018/s R(09) P R-G/S R(09 ) P R/l N cRA- I N cRA

Ao Senhor
JORGE TUIZ MOREIRA DA SILVA

Superintendente da Secretaria do Patrimônio da União no Paraná

Rua Marechal Deodoro, 630
CEP: 80010-gLZ - Curitiba/PR

Assunto: lmóvel Urbano - Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba/PR

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo ns 54200.001390/2010-98

Senhor Superintendente,

t. Com o objetivo de atendimento de darmos prosseguimento ao Processo ¡e
54200.001390/2OLO-98, que tramita nesta Superintendência Regional do lncra no Paraná, no qual é
pleiteado, pela Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba/PR, imóvel urbano, matriculado sob ne 2087- A,

do Livro 3-4, folhas 36, do Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de Telêmaco Borba/PR, tratando-
se do lote de terreno ne 5, situado com frente para a Rua Le de Maio, no município de Telêmaco

Borba/PR, sob a dominialidade desta Casa, solicitamos os bons préstimos de Vossa Senhoria em

manifestar interesse no referido imóvel no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento deste.

2. Caso não seja manifesto no prazo acima, considerar-se-á pelo não interesse, e daremos
prosseguímento em favor daq uela m u n ici pa lidade.

Atenciosamente,
Sandro M. Fecchio

Superi ntendente Regional Substituto
Porta ria I NCRA/P/Ne 623 I 2OI7 ddt¡¡a^cto^-
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Documento assinado eletronicamente por Sandro Marcio Fecchio, Superintendente Substituto, em

2tlo2/2018, às L0:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, $ 1e, do

Decrete ne 8.539. de 8 de.outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
htto : //se i. i n c ra. gov. b r/se í /co ntro I a d o r-exte rn o. p h p ?

acao=documento confcflr&id_orgao-acesso-externo=0, informando o código verificador 0434621e
o código CRC C889C032.

http://sei.incra.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=548567&infra_sistem... 112
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTAO
Superintendência do Patrimônio da União no Estado do Paraná

Avenida Marechal Deodoro, 630 - 7o andar
CEP 80010-010 - Curitiba - PR

Fone: (41) 3254-6365

Ofício n' 14333 12018-MP

Curitiba-PR,22 de fevereiro de 20L8.

AO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA
Dr. SANDRO M. FECCHIO
Rua Dr. Faivre, n" 1220.

CuritibalPR
cEP 80.060-140

Assunto: Ofício n" 567012018 /SR 9)9) PR/INCRA

processo 54200.00 1390/2010-98

Senhor Superintendente,

1. Servimo-nos do presente, em atenção ao ofício em epigrafe, para informar que esta

Superintendência não tem interesse na áLrea caracterizada como lote de terreno no 5, situado na rua

Lo Maio, no município de Telêmaco Borba, objeto da matrícula n" 2087-A do Registro de Imóveis

1ocal.

Atenciosamente,

JORGE LUIZ MOREIRA DA SILVA
Superintendente SPU/PR

$ffi$
s$s¡nûÌ{¡rü
*ietrüdc*

LS.J
Documento assinado eletronicamente por LUCIANO SABATKE DIZ, Coordenador, em

2210212018, às L5:03.

1 de2 26lO2l2OL81I:1.8
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Documento assinado eletronicamente por JORGE LrJlz MOREIRA DA sILvA,
Superintendente, em 2210212018, às L7: 12.

$ei$
t¡¡inslsr¡
sþf¡trúçx

$å
ë.s"J

A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https://seimp.planejamento.gov.br
/conferir], informando o código verificador ss67z44 e o código cRC 329F9Egg.

5567244
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AO INSTITUTO NACIONAL DE COLONTZAÇAO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA
Dr. SANDRO M. FECCHIO
Rua Dr. Faivre, no 1220.
CuritibaÆR
cEP 80.060-140
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

  

DESPACHO

 

Sra. Chefe da Divisão de Administração da SR09/PR,

Com a manifestação pelo NÃO INTERESSE por parte da Secretaria do
Patrimônio da União no imóvel em tela, permito-me sugerir a remessa eletrônica do autuado à
Procuradoria Federal Especializada, à luz da Lei nº 9.504/97, mais especificamente quanto ao
exame das condutas vedadas previstas no artigo 73 da referida Lei, questionando sobre a
licitude da efetivação do ato de doação em ano eleitoral. Questionamos ainda quanto ao
inadimplemento da municipalidade de Telêmaco Borba/PR quanto à aplicação de recursos
mínimos em saúde, conforme extrato da Secretaria do Tesouro Nacional, ou seja, se esse item
é impeditivo para a efetivação da doação em tela.

Ademais, sabe-se da verificação geral da instrução processual por parte daquela
Especializada, caso a manifestação seja por seu prosseguimento, o autuado poderá seguir à
apreciação pelo Comitê de Decisão Regional - CDR desta Casa. Caso a manifestação impeça
o prosseguimento do pleito, sugiro ciência do sr. Superintendente Regional, com posterior
comunicado à municipalidade do arquivamento deste processo.

Documento assinado eletronicamente por Ariane Maria Agner, Analista em Reforma e
Desenvolvimento Agrário, em 07/03/2018, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0506326 e o código CRC 6576BF8B.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 0506326
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - DA

NORMA DE EXECUÇÃOIDAIN°. -11/0 DE 39 DE ~~rt-O

Dispõe sobre a alienação, na
modalidade de j doação, dos bens
móveis considerados inservíveis,
pertencentes ao acervo do INCRA.

Uniformizar os procedimentos dos órgãos da Autarquia na alienação de
bens móveis considerados inservíveis, assim compreendida toda a operação de
transferência de direito de propriedade dos bens, na modalidade de doação, conforme
disposto no Inciso IV, art. 3, Decreto nO. 99.658/90, alterado pelo Decreto n°.
6.087/2007.

a) ocioso - quando, embora em perfeitas condições de uso, não estiver sendo
aproveitado;

b) recuperável- quando sua recuperação for possível e orçar, no máximo, 50%
(cinqüenta por cento) do seu valor de mercado;

c) irrecuperável - quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se
destina devido a perda de suas características ou em razão da inviabilidade
econômica de sua recuperação; e

d) antieconômico - quando sua manutenção for onerosa, ou seu rendimento
precário, em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou obsoletismo,
este último quando o material cair em desuso por se tomar comprovadamente
rudimentar em confronto com outro similar e de maior e melhor eficácia.

3.1 - A Diretoria de Gestão Administrativa - DA, a Superintendência Nacional de
Regularização Fundiária da Amazônia Legal - SFRA, as Superintendências Regionais e
as Divisões de Regularização Fundiária da Amazônia Legal efetuarão no mínimo uma
vez por ano, arrolamento dos bens móveis de capacidade ociosa, recuperável,
irrecuperáve1 e/ou antieconômica, sob sua guarda e responsabilidade, sendo o primeiro
arrolamento na semana inicial do mês de março, inclusive nos órgãos jurisdicionados.

3.2 - A alienação dos bens móveis inservíveis classificados como ocioso, irrecuperável
ou antieconômico, somente terá curso após consulta prévia a todas as Superintendências
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Regionais e Divisões de Regularização Fundiária da Amazônia Legal, ligadas a
estrutura organizacional da Autarquia.
3.2.1 - Para os fins previstos neste item, os bens deverão ser objeto de relação a ser
divulgada formalmente às Superintendências Regionais e Divisões de Regularização
Fundiária da Amazônia Legal, por meio de fax, correio eletrônico ou SIAFI, para
manifestação fundamentada de interesse, de modo a possibilitar a decisão do titular da
Diretora de Gestão Administrativa quando se tratar de bens da sede e aos titulares das
Superintendências Regionais e Divisões de Regularização Fundiária responsáveis pela
carga patrimonial.

3.2.2 - As Superintendências Regionais e as Divisões de Regularização Fundiária da
Amazônia Legal terão um prazo de 10 (dez) dias úteis para responderem a consulta e
caso não haja qualquer manifestação durante esse período, ficará caracterizado o
desinteresse no recebimento do material.

3.3 - Compete aos titulares da Diretoria de Gestão Administrativa, da Superintendência
Nacional de Regularização Fundiária na Amazônia Legal, das Superintendências
Regionais e das Divisões de Regularização Fundiária da Amazônia Legal autorizar, após
a formalização de processo administrativo, a alienação dos bens móveis inservíveis em
suas respectivas sedes e nos órgãos jurisdicionados.

3.4 - Os bens móveis inservíveis, classificados como ociosos, irrecuperáveis ou
antieconômicos, localizados em local de difícil acesso e cujo transporte venha a onerar
sobremaneira a Unidade, de modo a não recomendar seu remanejamento, deve ter sua
alienação autorizada para ocorrer no local em que se encontre, respeitado o disposto na
presente Norma de Execução.

3.5 - Toda e qualquer despesa decorrente da doação de bens móveis inservíveis, tais
como: transferência de propriedade, transporte, guarda, etc., será de. inteira
responsabilidade do donatário.

3.6 - Os bens móveis classificados como ociosos, irrecuperáveis e/ou antieconômicos,
deverão ser transferidos patrimonialmente e contabilmente para a conta 14.212.91.00 -
Bens Móveis a Alienar.

4.1 - O titular da Diretoria de Gestão Administrativa, da Superintendência Nacional de
Regularização Fundiária na Amazônia Legal, das Superintendências Regionais e das
Divisões de Regularização Fundiária na Amazônia Legal constituirão Comissão
Permanente de Classificação de Material, com a incumbência de efetuar o levantamento
dos bens móveis inservíveis e classifica-Ios conforme a conceituação prevista no item
2.1.

4.2 - A comissão será composta por no mínimo 03 (três) servidores do quadro de
pessoal da Autarquia, tendo obrigatoriamente como um dos membros o responsável
pelo setor de patrimônio da correspondente área de localização do material.

4.3- A comissão é responsável pela formalização da instrução do processo
administrativo de alienação na modalidade de doação, que conterá os seguintes
documentos:
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a) memorando de formalização do processo;
b) solicitação da área de patrimônio da sede e/ou da Superintendência Nacional

de Regularização Fundiária da Amazônia Legal, das Superintendências
Regionais e das Divisões de Regularização Fundiária na Amazônia Legal,
contendo relação dos bens móveis inservíveis para classificação, conforme
item 2.1, constando o número de tombamento, a especificação, o valor e o
ano de aquisição do material a ser classificado;

c) cópia do ato que instituiu a comissão;
d) laudo final elaborado pela comissão, devidamente assinado pelos membros,

onde constem todos os dados mencionados na alínea "b" deste item,
acrescido do estado de conservação, custo de recuperação (quando for o
caso) e da classificação final de cada material analisado;

e) parecer da Coordenação-Geral de Gestão da Tecnologia da Informação -
DET, ou área homóloga, quando se tratar de equipamentos de informática; e

f) consulta ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão acerca do
interesse de destinação dos bens de informática às entidades inscritas no
Programa de Inclusão Digital daquela Pasta, que deverá se manifestar em até
30 (trinta) dias, findo esse prazo o Incra poderá proceder ao desfazimento dos
materiais.

4.4 - Após a conclusão dos trabalhos, a comlssao encaminhará o processo
administrativo devidamente instruído conforme item 4.3 ao titular da Diretoria de
Gestão Administrativa ou da Superintendência Nacional de Regularização Fundiária na
Amazônia Legal, quando tratarem-se de bens localizados na sede, ou das
Superintendências Regionais ou das Divisões de Regularização Fundiária na Amazônia
Legal, quando for o caso, para o competente "DE ACORDO".

5.1- Para efeito da execução desta Norma de Execução, serão utilizados os formulários
abaixo relacionados, cujas vias terão destinação de acordo com a legislação e normas
que regem a matéria:

a) Boletim de Movimentação 'e Alteração Patrimonial - BMP, a ser aplicado
nas transferências internas e externas para a concretização dos registros
fisicos e contábeis - ANEXO I;

b) Termo de Vistoria, a ser aplicado na alienação de veículos - Anexo II;
c) Mapa de Controle Anual de Veículo Oficial, a ser aplicado na alienação de

veículos - Anexo III;
d) Termo de Doação a ser aplicado na alienação de veículo - Anexo IV;
e) Termo de Doação nos casos de alienação de bens inservíveis - Anexo V;
f) Termo de Responsabilidade - TR, será aplicado na fase final do

procedimento de doação - Anexo VI.

6.1- O processo referente a alienação por doação conterá obrigatoriamente os seguintes
documentos:

a) memorando solicitando a formalização do processo;
b) solicitação formal do interessado, com a devida justificativa;
c) cópia autenticada dos documentos de identificação e qualificação pessoal,

profissão, estado civil e residência domiciliar do solicitante;
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d) copIa autenticada do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
solicitante;

e) cópia da Listagem da Posição Patrimonial - LPP, onde consta que os bens
objeto do pedido estão inscritos na conta contábil 14.212.91.00 - Bens
Móveis a Alienar.

f) cópia do Laudo Final da Classificação de Material, mencionado na alínea "d"
do item 4.3 e cópia do respectivo despacho de aprovação, devidamente
assinado pela autoridade competente;

g) consulta ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão acerca do
interesse de destinação dos bens de informática às entidades inscritas no
Programa de Inclusão Digital daquela Pasta;

h) parecer técnico da área de informática, mencionado na aliena "f' do item
4.3;

i) quando envolver veículos deverá ser observado o disposto no subitem 6.7;
j) cópias das consultas efetuadas, conforme item 3.2;
k) documentação comprobatória da regularidade jurídica e fiscal exigida na Lei

n°. 8.666/93;
1) manifestação da área de patrimônio onde estejam localizados os bens, quanto

aos procedimentos administrativos;
m) parecer conclusivo da área jurídica onde estejam localizados os bens;
n) Termo de Doação para veículo, materiais e equipamentos em formulários

específicos, devidamente preenchidos e assinados pelas partes, com os
respectivos carimbos, numerados, com sua origem e tombamento; e

o) Termo de Responsabilidade mencionado na alínea "f' do item 5.1.

6.2 - Quando tratarem-se de materiais classificados como antieconômicos, para doação
a Prefeitura, deverão conter, além dos documentos mencionados no item 6.1:

a) . solicitação formal, devidamente justificada, efetuada pelo Prefeito Municipal
ou pelo Secretário Municipal possuidor de delegação de competência para o
recebimento dos bens a serem destinados; e

b) cópia autenticada do Termo de Posse do Prefeito ou do Secretário Municipal,
conforme o caso.

6.3 - Quando tratarem-se de materiais classificados como irrecuperáveis, para doação a
Fundação, deverão conter, além dos documentos mencionados no item 6.1:

a) solicitação formal devidamente justificada, efetuada pelo Presidente da
Fundação ou função equivalente;

b) cópia do ato de nomeação do requerente; e
c) cópia do Estatuto ou documento equivalente em vigor, bem como todas as

alterações realizadas, se houver.

6.4 - Quando tratarem-se de materiais classificados como antieconômicos ou
irrecuperáveis, para doação a Associação, Sindicato e outras entidades, deverão conter,
além dos documentos mencionados no item 6.1:

a) solicitação formal, devidamente justificada, efetuada pelo Presidente ou
função equivalente da Associação, Sindicato, ou outra entidade;

b) cópia do ato de nomeação do requerente;
c) cópia do Estatuto ou documente equivalente em vigor, bem como todas as

alterações realizadas, se houver;
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d) cópia autenticada do Atestado do Juiz de Direito da Comarca ou Prefeito
Municipal, comprovando estar a entidade em pleno funcionamento; e

e) cópia do Decreto Federal de reconhecimento da interessada como instituição
de utilidade pública reconhecida pelo Governo Federal e a publicação no
Diário Oficial da União.

6.5 - Quando tratarem-se de materiais classificados como antieconâmicos e
irrecuperáveis, para doação a Instituição Religiosa, deverão conter, além dos
documentos mencionados no item 6.1:

a) solicitação formal devidamente justificada, efetuada pelo responsável pela
Instituição Religiosa, que seja detentor de delegação de competência para tal;

b) cópia do Estatuto ou documento equivalente em vigor, bem como todas as
alterações realizadas, se houver;

c) cópia autenticada da ata de eleição da Diretoria;
d) cópia do Decreto Federal de reconhecimento da interessada como instituição

de utilidade pública reconhecida pelo Governo Federal, e a publicação no
Diário Oficial da União;

e) cópia autenticada do alvará de funcionamento, fornecido pela autoridade
competente; e

f) cópia autenticada da ata de reunião de posse do titular.

6.6 - Quando tratarem-se de materiais classificados como antieconâmicos, para doação
a Governo do Estado, deverão conter, além dos documentos mencionados no item 1.6:

a) solicitação formal devidamente justificada, efetuada pelo Governador ou
pelo Secretário de Estado possuidor de delegação de competência para o
recebimento dos bens a serem doados; e

b) cópia autenticada do Termo de Posse do Governador ou Secretário de.
Estado, conforme o caso.

6.7 - Quando tratarem-se de doação de veículo, deverão conter, além dos documentos
mencionados no item 1.6:

a) cópia legível do Certificado de Propriedade do veículo;
b) Termo de Vistoria mencionado na aliena "b" do item 5.1, informando a

situação em que se encontra o veículo de acordo com a classificação de bens;
c) comprovante do nada consta do veículo; e
d) os 03 (três) últimos Mapas de Controle Anual de Veículo Oficial,

mencionado na aliena "c" do item 5.1.

7. DO DESFAZIMENTO DOS SÍMBOLOS NACIONAIS E DOS
ARMAMENTOS

7.1- Não é permitida a inclusão das Bandeiras Nacional e armamentos em processos de
alienação por leilão ou doação. Seu desfazimento deve seguir rigorosamente as
disposições contidas no artigo 32 da Lei n°. 5.700/70, que determina a entrega das
bandeiras em mau estado de conservação à Unidade Militar mais próxima para
incineração no Dia da Bandeira, segundo o cerimonial peculiar e a Portaria do
Ministério do Exército n°. 341/81 que determina a entrega de armamentos obsoletos
àquela Pasta ou à Corporação Militar mais próxima.
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7.2 - O desfazimento e a baixa patrimonial e contábil dos Símbolos Nacionais e dos
armamentos dar-se-á sempre mediante:

a) transferência dos bens para a conta contábil 14.212.91.00 - Bens Móveis a
Alienar;

b) entrega das Bandeiras na Unidade Militar ou Corporação local, mediante
Oficio assinado pelo titular da Diretoria de Gestão Administrativa ou da
Superintendência Regional, conforme o caso, fazendo constar do expediente
os números de tombamento e a especificação dos bens;

c) constituição de processo administrativo com a cópia do Oficio mencionado
na aliena "b" devidamente recibada, e adoção das medidas ditadas pelo
Manual de Procedimentos do Sistema de Controle de Patrimonial de Bens
Móveis;

8.1 - A doação de bens móveis adquiridos com recursos de convênios celebrados com o
Estado, Município ou Distrito Federal, poderá ocorrer para a respectiva unidade
convenente, após a extinção do instrumento, ouvida a Diretoria de Gestão
Administrativa e a Superintendência Nacional de Regularização Fundiária na Amazônia
Legal e a critério do Presidente do INCRA, quando julgados necessários à continuidade
de programa governamental, conforme previsto no inciso IV do artigo 15 do Decreto nO.
99.658/90 e deverá obedecer aos seguintes procedimentos:

a) os materiais adquiridos com recursos de convênio não necessitam ser
inscritos na conta específica de bens móveis a alienar, caso não tenham sido
incorporados ao patrimônio do INCRA;

b) serão doados nas condições estipuladas em cláusula específica do convênio,
que determina a destinação dos bens dessa origem; e

c) as prestações de contas devem estar devidamente aprovadas pelo INCRA;
d) atendidos os requisitos, será preenchido o Termo de Doação, conforme

dispôs as alienas "d" e "e" do item 5.1.

9.1 - Concluídas as instruções do processo administrativo de alienação o órgão
alienante encaminhará os autos à Diretoria de Gestão Administrativa para registro e
publicação do Termo de Doação.

9.2 - Após as providências de que trata o item anterior, os autos serão encaminhados à
Divisão de Administração de Patrimônio para a baixa fisica dos bens doados e posterior
remessa à Coordenação-Geral de Contabilidade - DAC, para baixa contábil;

9.3 - Os autos deverão ser encaminhados à Unidade responsável pela guarda dos bens
para a entrega ao recebedor, promovendo a retirada das plaquetas de tombamento;

9.4 - No caso de alienação de veículos, o órgão alienante deverá adotar as seguintes
providências:

a) remeter cópia dos Termos de Baixa à Divisão de Administração de Serviços
Gerais - DAA-2;
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b) comunicar ao DETRAN imediatamente por meio de Oficio, onde deverão
constar todos os dados necessários para que possa ser feita a transferência de
propriedade; e

c) o documento de transferência deverá ser assinado pela autoridade máxima da
Unidade responsável pela guarda da viatura.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 - A doação é permitida exclusivamente para fins de interesse social, após avaliação
de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra
forma.

10.2 - O processo administrativo de que trata a presente Norma de Execução,
devidamente autuado e instruído pela área de patrimônio correspondente, deverá
obrigatoriamente ser examinado pelo órgão jurídico da unidade responsável pelo bem.

10.3 - A destinação dos bens, além dos parâmetros estabelecidos nesta Norma de
Execução, deverá obedecer rigorosamente as disposições contidas na Lei nO.5.700, de
01 de setembro de 1971 e n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis n°.'s
8.883, de 08 de junho de 1994 e n°. 99.658, de 30 de outubro de 1990 e nas demais
legislações pertinentes, sob pena de responsabilização a quem transgredir ou contribuir
para a transgressão ao disposto na presente normatização.

10.4 - Os casos omissos serão resolvidos na Diretoria de Gestão Administrativa, por
intermédio da Coordenação-Geral de Administração e Serviços Gerais - DAA.

10.5 - Esta Norma de Execução entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Norma de Execução/SA/N° 03, de 10 de outubro de 2000.

FREDSON FERREIRA GOMES
Diretor de Gestão Administrativa

INeRA
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO No 99.658, DE 30 DE OUTUBRO DE 1990.

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública Federal,
o reaproveitamento, a movimentação, a alienação e outras
formas de desfazimento de material.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, no Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e no Decreto-Lei nº 2.300, de 21 de novembro de 1986,

        DECRETA:

        Art. 1º O reaproveitamento, a movimentação e a alienação de material, bem assim outras formas de seu
desfazimento, no âmbito da Administração Pública Federal, são regulados pelas disposições deste decreto.

        Art. 2º Este decreto não modifica as normas específicas de alienação e outras formas de desfazimento de
material:

        I - dos Ministérios Militares e do Estado-Maior das Forças Armadas;

        II - do Departamento da Receita Federal, referentes a bens legalmente apreendidos;

        III - dos órgãos com finalidades agropecuárias, industriais ou comerciais, no que respeita à venda de bens
móveis, por eles produzidos ou comercializados.

        Art. 3º Para fins deste decreto, considera-se:

        I - material - designação genérica de equipamentos, componentes, sobressalentes, acessórios, veículos em
geral, matérias-primas e outros itens empregados ou passíveis de emprego nas atividades dos órgãos e
entidades públicas federais, independente de qualquer fator;

        II - transferência - modalidade de movimentação de material, com troca de responsabilidade, de uma
unidade organizacional para outra, dentro do mesmo órgão ou entidade;

        III - cessão - modalidade de movimentação de material do acervo, com transferência gratuita de posse e
troca de responsabilidade, entre órgãos ou entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional do Poder Executivo ou entre estes e outros, integrantes de qualquer dos demais Poderes da União;

        IV - alienação - operação de transferência do direito de propriedade do material, mediante venda, permuta ou
doação;

        V - outras formas de desfazimento - renúncia ao direito de propriedade do material, mediante inutilização ou
abandono.

        Parágrafo único. O material considerado genericamente inservível, para a repartição, órgão ou entidade que
detém sua posse ou propriedade, deve ser classificado como:

        a) ocioso - quando, embora em perfeitas condições de uso, não estiver sendo aproveitado;

        b) recuperável - quando sua recuperação for possível e orçar, no âmbito, a cinqüenta por cento de seu valor
de mercado;

        c) antieconômico - quando sua manutenção for onerosa, ou seu rendimento precário, em virtude de uso
prolongado, desgaste prematuro ou obsoletismo;
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        d) irrecuperável - quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina devido a perda de suas
características ou em razão da inviabilidade econômica de sua recuperação.

        Art. 4º O material classificado como ocioso ou recuperável será cedido a outros órgãos que dele
necessitem.

        1º A cessão será efetivada mediante Termo de Cessão, do qual constarão a indicação de transferência de
carga patrimonial, da unidade cedente para a cessionária, e o valor de aquisição ou custo de produção.

        2º Quando envolver entidade autárquica, fundacional ou integrante dos Poderes Legislativo e Judiciário, a
operação só poderá efetivar-se mediante doação.

        Art. 5º Os órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo enviarão anualmente à Secretaria da
Administração Federal da Presidência da República (SAF/PR) relação do material classificado como ocioso,
recuperável ou antieconômico, existente em seus almoxarifados e depósitos, posto à disposição para cessão ou
alienação.

        Art. 5o  Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional
informarão, mediante ofício ou meio eletrônico desde que certificado digitalmente por autoridade certificadora,
credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - BRASIL, à Secretaria de Logística
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a existência de
microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, impressoras e demais equipamentos de informática, respectivo
mobiliário, peças-parte ou componentes, classificados como ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável,
disponíveis para reaproveitamento. (Redação dada pelo Decreto nº 6.087, de 2007).

        § 1o  As entidades indicadas no art. 22, quando optarem pela doação desses bens, poderão adotar os
mesmos procedimentos previstos no caput. (Incluído pelo Decreto nº 6.087, de 2007).

        § 2o  A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação indicará a instituição receptora dos bens, em
consonância com o Programa de Inclusão Digital do Governo Federal. (Incluído pelo Decreto nº 6.087, de 2007).

        § 3o  Não ocorrendo manifestação por parte da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação no prazo
de trinta dias, o órgão ou entidade que houver prestado a informação a que se refere o caput poderá proceder ao
desfazimento dos materiais. (Incluído pelo Decreto nº 6.087, de 2007).

        Art. 6º A SAF/PR desenvolverá sistema de gerência de material disponível para reaproveitamento pelos
órgãos e entidades referidos neste decreto. (Revogado pelo Decreto nº 6.087, de 2007).
        Parágrafo único. Após a implantação do sistema de que trata este artigo, os órgãos e entidades integrantes
da Administração Pública Federal, antes de procederem a licitações para compra de material de uso comum,
consultarão a SAF/PR sobre a existência de material disponível para fins de reutilização.

        Art. 7º Nos casos de alienação, a avaliação do material deverá ser feita de conformidade com os preços
atualizados e praticados no mercado.

        Parágrafo único. Decorridos mais de sessenta dias da avaliação, o material deverá ter o seu valor
automaticamente atualizado, tomando-se por base o fator de correção aplicável às demonstrações contábeis e
considerando-se o período decorrido entre a avaliação e a conclusão do processo de alienação.

        Art. 8º A venda efetuar-se-á mediante concorrência, leilão ou convite, nas seguintes condições:

        I - por concorrência, em que será dada maior amplitude à convocação, para material avaliado, isolada ou
globalmente, em quantia superior a Cr$ 59.439.000,00 (cinqüenta e nove milhões, quatrocentos e trinta e nove mil
cruzeiros);

        II - por leilão, processado por leiloeiro oficial ou servidor designado pela Administração, observada a
legislação pertinente, para material avaliado, isolada ou globalmente, em quantia não superior a Cr$
59.439.000,00 (cinqüenta e nove milhões, quatrocentos e trinta e nove mil cruzeiros);

        III - por convite, dirigido a pelo menos três pessoas jurídicas, do ramo pertinente ao objeto da licitação, ou
pessoas físicas, que não mantenham vínculo com o serviço público federal, para material avaliado, isolada ou
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globalmente, em quantia não superior a Cr$ 4.160.000,00 (quatro milhões, cento e sessenta mil cruzeiros).

        1º A Administração poderá optar pelo leilão, nos casos em que couber o convite, e, em qualquer caso, pela
concorrência.

        3º O material deverá ser distribuído em lotes de:

        a) um objeto, quando se tratar de veículos, embarcações aeronaves ou material divisível, cuja avaliação
global seja superior à quantia de Cr$ 199.000,00 (cento e noventa e nove mil cruzeiros);

        b) vários objetos, preferencialmente homogêneos, quando a soma da avaliação de seus componentes for
igual ou inferior a Cr$ 199.000,00 (cento e noventa e nove mil cruzeiros), ou se compuser de jogos ou conjuntos
que não devam ser desfeitos.

        3º Os valores estabelecidos neste artigo serão revistos, periodicamente, e fixados em Portaria, pelo
Secretário da Administração Federal.

        4º A alienação de material, mediante dispensa de prévia licitação, somente poderá ser autorizada quando
revestir-se de justificado interesse público ou, em caso de doação, quando para atendimento ao interesse social,
observados os critérios definidos no art. 15 deste decreto.

        Art. 9º A publicidade para os certames licitatórios fora do Distrito Federal será assegurada com a
publicação de resumo do edital no Diário Oficial da União, da seguinte forma:

        I - na concorrência três vezes no mínimo, com intervalo de sete dias;

        II - no leilão duas vezes no mínimo, com intervalo de cinco dias;

        III - no convite uma única vez.

        Parágrafo único. A Administração poderá utilizar outros meios de divulgação para ampliar a área de
competição, desde que economicamente viável, em cada processo.

        Art. 10. Os prazos para a realização dos certames, contados da primeira publicação no Diário Oficial da
União, serão, no mínimo, de:

        I - trinta dias para a concorrência;

        II - quinze dias para o leilão; e

        III - três dias úteis para o convite.

        Art. 11. Quando não acudirem interessados à licitação, a Administração deverá reexaminar todo o
procedimento, com objetivo de detectar as razões do desinteresse, especialmente no tocante às avaliações e à
divulgação, podendo adotar outras formas, nas tentativas subseqüentes para alienação do material, em função do
que for apurado sobre as condições do certame anterior.

        Art. 12. Qualquer licitante poderá oferecer cotação para um, vários ou todos os lotes.

        Art. 13. 0 resultado financeiro obtido por meio de alienação deverá ser recolhido aos cofres da União, da
autarquia ou da fundação, observada a legislação pertinente.

        Art. 14. A permuta com particulares poderá ser realizada sem limitação de valor, desde que as avaliações
dos lotes sejam coincidentes e haja interesse público.

        Parágrafo único. No interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, o material
disponível a ser permutado poderá entrar como parte do pagamento de outro a ser adquirido, condição que deverá
constar do edital de licitação ou do convite.

        Art. 15. A doação, presentes razões de interesse social, poderá ser efetuada pelos órgãos integrantes da
Administração Pública Federal direta, pelas autarquias e fundações, após a avaliação de sua oportunidade e
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conveniência, relativamente à escolha de outra forma de alienação, podendo ocorrer, em favor dos órgãos e
entidades a seguir indicados, quando se tratar de material:
        I - ocioso ou recuperável, para outro órgão ou entidade da Administração Pública Federal direta, autárquica
ou fundacional ou para outro órgão integrante de qualquer dos demais Poderes da União;
        II - antieconômico, para os Estados e Municípios mais carentes, Distrito Federal, empresas públicas,
sociedades de economia mista e instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública pelo Governo
Federal; 
       III - irrecuperável, para instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal.
        II - antieconômico, para Estados e Municípios mais carentes, Distrito Federal, empresas públicas,
sociedade de economia mista, instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal,
e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público; (Redação dada pelo Decreto nº 4.507, de 12.12.2002)
        III - irrecuperável, para instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal, e
as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público;(Redação dada pelo Decreto nº 4.507, de 12.12.2002)
        IV - adquirido com recursos de convênio celebrado com Estado, Território, Distrito Federal ou Município e
que, a critério do Ministro de Estado, do dirigente da autarquia ou fundação, seja necessário à continuação de
programa governamental, após a extinção do convênio, para a respectiva entidade convenente.
        V - destinado à execução descentralizada de programa federal, aos Estados, Distrito Federal e Municípios,
compreendidas as entidades de administração indireta, e, ainda, aos consórcios intermunicipais, em todos os
casos para exclusiva utilização pelo órgão ou entidade executora do programa, hipótese em que se poderá fazer
o tombamento do bem diretamente no patrimônio do donatário, lavrando-se registro no processo administrativo
competente. (Inciso incluído pelo Decreto nº 3.771, de 13.3.2001)
        V - destinado à execução descentralizada de programa federal, aos órgãos e entidades da Administração
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e aos consórcios intermunicipais,
para exclusiva utilização pelo órgão ou entidade executora do programa, hipótese em que se poderá fazer o
tombamento do bem diretamente no patrimônio do donatário, quando se tratar de material permanente, lavrando-
se, em todos os casos, registro no processo administrativo competente.(Redação dada pelo Decreto nº 4.245, de
22.5.2002)
        Parágrafo único. Somente poderão ser beneficiadas pelo disposto nos incisos II e III, as Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público, que tenham como objetivos sociais:(Incluído pelo Decreto nº 4.507, de
12.12.2002)
        I - implantação de ensino gratuito;(Incluído pelo Decreto nº 4.507, de 12.12.2002)
        II - implantação gratuita do ensino especial ou de atividade de atendimento a pessoas portadoras de     
deficiências;(Incluído pelo Decreto nº 4.507, de 12.12.2002)
        III - implantação de atividade cultural;(Incluído pelo Decreto nº 4.507, de 12.12.2002)
        IV - implantação de atividade de assistência social;(Incluído pelo Decreto nº 4.507, de 12.12.2002)
        V - implantação de atividade de saúde gratuita;(Incluído pelo Decreto nº 4.507, de 12.12.2002)
        VI - implantação de atividade de segurança alimentar e nutricional gratuita;(Incluído pelo Decreto nº 4.507,
de 12.12.2002)
        VII - implantação de atividade de defesa, preservação e conservação do meio ambiente e do
desenvolvimento sustentável;(Incluído pelo Decreto nº 4.507, de 12.12.2002)
        VIII - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores
universais;(Incluído pelo Decreto nº 4.507, de 12.12.2002)
        IX - promoção do voluntariado; e(Incluído pelo Decreto nº 4.507, de 12.12.2002)
        X - implantação de atividades do desenvolvimento social de combate à pobreza e experimentação, não
lucrativa, de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito.(Incluído pelo Decreto nº 4.507, de
12.12.2002)

        Art. 15.  A doação, presentes razões de interesse social, poderá ser efetuada pelos órgãos integrantes da
Administração Pública Federal direta, pelas autarquias e fundações, após a avaliação de sua oportunidade e
conveniência, relativamente à escolha de outra forma de alienação, podendo ocorrer, em favor dos órgãos e
entidades a seguir indicados, quando se tratar de material: (Redação dada pelo Decreto nº 6.087, de 2007).

        I - ocioso ou recuperável, para outro órgão ou entidade da Administração Pública Federal direta, autárquica
ou fundacional ou para outro órgão integrante de qualquer dos demais Poderes da União;  (Redação dada pelo
Decreto nº 6.087, de 2007).

        II - antieconômico, para Estados e Municípios mais carentes, Distrito Federal, empresas públicas,
sociedade de economia mista, instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal,
e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público; (Redação dada pelo Decreto nº 6.087, de 2007).

        III - irrecuperável, para instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal, e
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as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público; (Redação dada pelo Decreto nº 6.087, de 2007).

        IV - adquirido com recursos de convênio celebrado com Estado, Território, Distrito Federal ou Município e
que, a critério do Ministro de Estado, do dirigente da autarquia ou fundação, seja necessário à continuação de
programa governamental, após a extinção do convênio, para a respectiva entidade convenente; (Redação dada
pelo Decreto nº 6.087, de 2007).

        V - destinado à execução descentralizada de programa federal, aos órgãos e entidades da Administração
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e aos consórcios intermunicipais,
para exclusiva utilização pelo órgão ou entidade executora do programa, hipótese em que se poderá fazer o
tombamento do bem diretamente no patrimônio do donatário, quando se tratar de material permanente, lavrando-
se, em todos os casos, registro no processo administrativo competente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.087,
de 2007).

        Parágrafo único.  Os microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, impressoras e demais
equipamentos de informática, respectivo mobiliário, peças-parte ou componentes, classificados como ociosos ou
recuperáveis, poderão ser doados a instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública pelo Governo
Federal, e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que participem de projeto integrante do
Programa de Inclusão Digital do Governo Federal. (Redação dada pelo Decreto nº 6.087, de 2007).

        Art. 16. Verificada a impossibilidade ou a inconveniência da alienação de material classificado como
irrecuperável, a autoridade competente determinará sua descarga patrimonial e sua inutilização ou abandono,
após a retirada das partes economicamente aproveitáveis, porventura existentes, que serão incorporados ao
patrimônio.

        1º A inutilização consiste na destruição total ou parcial de material que ofereça ameaça vital para pessoas,
risco de prejuízo ecológico ou inconvenientes, de qualquer natureza, para a Administração Pública Federal.

        2º A inutilização, sempre que necessário, será feita mediante audiência dos setores especializados, de
forma a ter sua eficácia assegurada.

        3º Os símbolos nacionais, armas, munições e materiais pirotécnicos serão inutilizados em conformidade
com a legislação específica.

        Art. 17. São motivos para a inutilização de material, dentre outros:

        I - a sua contaminação por agentes patológicos, sem possibilidade de recuperação por assepsia;

        II - a sua infestação por insetos nocivos, com risco para outro material;

        III - a sua natureza tóxica ou venenosa;

        IV - a sua contaminação por radioatividade;

        V - o perigo irremovível de sua utilização fraudulenta por terceiros.

        Art. 18. A inutilização e o abandono de material serão documentados mediante Termos de Inutilização ou
de Justificativa de Abandono, os quais integrarão o respectivo processo de desfazimento.

        Art. 19. As avaliações, classificação e formação de lotes, previstas neste decreto, bem assim os demais
procedimentos que integram o processo de alienação de material, serão efetuados por comissão especial,
instituída pela autoridade competente e composta de, no mínimo, três servidores integrantes do órgão ou
entidade interessados.

        Art. 20. A Administração poderá, em casos especiais, contratar, por prazo determinado, serviço de
empresa ou profissional especializado para assessorar a comissão especial quando se tratar de material de
grande complexidade, vulto, valor estratégico ou cujo manuseio possa oferecer risco a pessoas, instalações ou
ao meio ambiente.

        Art. 21. A SAF, no exercício da competência definida no art. 15, da Lei nº 8.028, de 1990, baixará as
instruções complementares que se fizerem necessárias à aplicação deste decreto.
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        Art. 21.  O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no exercício das suas competências

definidas no inciso XVII do art. 27 da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, poderá expedir instruções que se
fizerem necessárias à aplicação deste Decreto. (Redação dada pelo Decreto nº 6.087, de 2007).

        Art. 22. O disposto neste decreto aplica-se, no que couber, às empresas públicas, sociedades de
economia mista e respectivas subsidiárias ou controladas.

        Art. 23. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

        Art. 24. Revogam-se os Decretos nºs 96.141, de 7 de junho de 1988, nº 98.249, de 6 de outubro de 1989, nº
98.798, de 5 de janeiro de 1990, nº 99.198, de 29 de março de 1990, e demais disposições em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1990; 169º da Independência e 102º da República.

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 31.10.1990
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Ministério da Fazenda - MF
Secretaria do Tesouro Nacional - STN

Atendimento aos Requisitos Fiscais

Documento gerado em 07/03/2018 09:24:23 Página  de 1 1

CNPJ Pesquisado: o "CNPJ principal" do ente federado abaixo citado
Ente Federado: Telêmaco Borba/PR
CNPJ principal: 76.170.240/0001-04 - TELEMACO BORBA

Data Pesquisa: 07/03/2018

* Notas Explicativas
(!) - As exigências não comprovadas por meio deste serviço deverão ser comprovadas documentalmente diretamente ao órgão concedente.

I - Obrigações de Adimplência Financeira

Item Legal Fonte Situação Validade

 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa1.1
da União 

PGFN/RFB
Comprovado

21/08/2018

 - Regularidade quanto a Contribuições para o FGTS 1.3 CAIXA
Comprovado

24/03/2018

 - Regularidade em relação à Adimplência Financeira em Empréstimos e Financiamentos1.4
concedidos pela União 

STN
Comprovado

07/03/2018

 - Regularidade perante o Poder Público Federal 1.5 CADIN
Comprovado

07/03/2018

II - Adimplemento na Prestação de Contas de Convênios

Item Legal Fonte Situação Validade
 2.1 - Regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Federais recebidos anteriormente

 - SIAFI/Subsistema Transferências 2.1.1
SIAFI/Subsistema
Transferências Comprovado

07/03/2018

 - SICONV 2.1.2 SICONV
Comprovado

07/03/2018

III - Obrigações de Transparência

Item Legal Fonte Situação Validade

 - Encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal - RGF 3.1 STN/SICONFI
Comprovado

30/05/2018

 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO 3.2 STN/SICONFI
Comprovado

30/03/2018

 - Encaminhamento das Contas Anuais 3.3 STN/SICONFI
Comprovado

30/04/2018

 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis 3.4 STN/SICONFI
Comprovado

30/04/2018

IV - Adimplemento de Obrigações Constitucionais ou Legais

Item Legal Fonte Situação Validade

 - Exercício da Plena Competência Tributária 4.1 STN/SICONFI
Comprovado

30/04/2018

 - Aplicação Mínima de recursos em Educação 4.2 FNDE/SIOPE
Comprovado

30/01/2019

 - Aplicação Mínima de recursos em Saúde 4.3 MS/SIOPS  A
Comprovar

(*)

 - Regularidade Previdenciária 4.4 SPPS
Comprovado

30/04/2018
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

  

DESPACHO

 

A PFE,

Para conhecimento e manifestação, sobre o disposto no despacho SEI
(nº 0506326).�

 

Suzete Stelmak Pacheco
Chefe da Divisão de Administração 

INCRA/PR

Documento assinado eletronicamente por Suzete Stelmak Pacheco, Chefe de Divisão,
em 07/03/2018, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0510741 e o código CRC C2A2ACE0.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 0510741
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

 DESPACHO 

 

Ciente, encaminha-se à SR(09)A para demais providências.

 

Atenciosamente,
Walter Nerival Pozzobom
Superintendente Regional no Paraná
Portaria/INCRA/P/Nº 608/2017
INCRA/PR

Documento assinado eletronicamente por Walter Nerival Pozzobom, Superintendente,
em 17/04/2018, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0720799 e o código CRC 7C9D7F35.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 0720799
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

 DESPACHO 

 

À SR(09)A-2,

Para conhecimento e atendimento do solicitado na Nota nº
00037/2018/PROC/PFE-INCRA-PR/PGF/AGU, documento SEI Nº (0719359) e  demais
encaminhamentos que o caso requer.

 

Suzete Stelmak Pacheco
Chefe da Divisão de Administração

INCRA/PR

Documento assinado eletronicamente por Suzete Stelmak Pacheco, Chefe de Divisão,
em 17/04/2018, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0733268 e o código CRC 0F203021.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 0733268
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

 DESPACHO 

 

Sr. Chefe do Serviço de Administração e Serviços Gerais da SR09/PR,

Em atenção à Nota 0037/2018, quanto aos itens 18 e 19:

18. Entendo que este Serviço não tem competência técnica, tampouco esta
Servidora - Analista de Reforma e Desenvolvimento Agrário -  para avaliação do imóvel em tela,
outrossim concordar ou não com a avaliação prontamente encaminhada pela municipalidade
interessada. Sendo essa uma das condicionantes indispensáveis ao prosseguimento como
bem colocado pela PFE-R, sugiro a remessa a Serviço de competência para tal análise;

19. Quanto às Certidões, já esclarecemos oportunamente em processos similares
do uso do sítio do Tesouro Nacional, para extração simplificada da condição de regularidade
fiscal e jurídica do município pleiteante. Nesse caso observamos impedimento, conforme extrato
que passa a compor este autuado eletrônico.

Dessa forma, sugiro, antecipadamente à avaliação por setor competente, a
ciência do Sr. Superintendente Regional, e se assim entender, posterior comunicação
à municipalidade de Telêmaco Borba/PR, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias, a contar
do recebimento do comunicado, para regularização da situação. Paralelamente aos 30 dias, se
concedidos, é possível que o setor competente desta Regional proceda à avaliação do imóvel a
fim de respaldar decisões superiores.

Documento assinado eletronicamente por Ariane Maria Agner, Analista em Reforma e
Desenvolvimento Agrário, em 18/04/2018, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0739862 e o código CRC FF82095D.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 0739862
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Ministério da Fazenda - MF
Secretaria do Tesouro Nacional - STN

Atendimento aos Requisitos Fiscais

Documento gerado em 18/04/2018 15:58:13 Página  de 1 1

CNPJ Pesquisado: o "CNPJ principal" do ente federado abaixo citado
Ente Federado: Telêmaco Borba/PR
CNPJ principal: 76.170.240/0001-04 - TELEMACO BORBA

Data Pesquisa: 18/04/2018

* Notas Explicativas
(!) - As exigências não comprovadas por meio deste serviço deverão ser comprovadas documentalmente diretamente ao órgão concedente.
(a) - Este item é exigível apenas para UFs e capitais. A partir de julho de 2018, será obrigatório também para os municípios com RPPS e, a partir de janeiro de
2019, torna-se exigível para todos os entes federativos.

I - Obrigações de Adimplência Financeira

Item Legal Fonte Situação Validade

 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa1.1
da União 

PGFN/RFB
Comprovado

04/09/2018

 - Regularidade quanto a Contribuições para o FGTS 1.3 CAIXA
Comprovado

01/05/2018

 - Regularidade em relação à Adimplência Financeira em Empréstimos e Financiamentos1.4
concedidos pela União 

STN
Comprovado

18/04/2018

 - Regularidade perante o Poder Público Federal 1.5 CADIN
Comprovado

18/04/2018

II - Adimplemento na Prestação de Contas de Convênios

Item Legal Fonte Situação Validade
 2.1 - Regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Federais recebidos anteriormente

 - SIAFI/Subsistema Transferências 2.1.1
SIAFI/Subsistema
Transferências Comprovado

18/04/2018

 - SICONV 2.1.2 SICONV
Comprovado

18/04/2018

III - Obrigações de Transparência

Item Legal Fonte Situação Validade

 - Encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal - RGF 3.1 STN/SICONFI
Comprovado

30/05/2018

 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO 3.2 STN/SICONFI  A
Comprovar

(*)

 - Encaminhamento das Contas Anuais 3.3 STN/SICONFI
Comprovado

30/04/2018

 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis 3.4 (a) STN/SICONFI
Comprovado

30/05/2018

IV - Adimplemento de Obrigações Constitucionais ou Legais

Item Legal Fonte Situação Validade

 - Exercício da Plena Competência Tributária 4.1 STN/SICONFI
Comprovado

30/04/2018

 - Aplicação Mínima de recursos em Educação 4.2 FNDE/SIOPE
Comprovado

30/01/2019

 - Aplicação Mínima de recursos em Saúde 4.3 MS/SIOPS
Comprovado

18/04/2018

 - Regularidade Previdenciária 4.4 SPPS
Comprovado

30/04/2018
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

 DESPACHO 

À SR(09)A;

Encaminhamos com nossa ciência e solicitando prosseguimento.

 

Walter Nerival Pozzobom
Superintendente Regional
Portaria/INCRA/P/Nº 608/2017
INCRA/PR

Documento assinado eletronicamente por Walter Nerival Pozzobom, Superintendente,
em 18/12/2018, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2451701 e o código CRC 2C7858A4.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 2451701
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

 DESPACHO 

À SR(09)A-2

Para conhecimento e demais providências que se fizerem necessárias.

 

Suzete Stelmak Pacheco
Chefe da Divisão de Administração

INCRA/PR

Documento assinado eletronicamente por Suzete Stelmak Pacheco, Chefe de Divisão,
em 20/12/2018, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2454227 e o código CRC BA0DC2D5.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 2454227
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PODBII JUDICTÁ Iì.IO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE TELÊMACO BORBA

VAIIA DA FAZENDA PÚBLICA DE TEI,IìMACO BORßA - PRO.IUDI
Iìrra Leopoldo Voigt, 75 - Centro - Tclêmaco Borba/PR - CEP: 84.261-160 - Fone: (42) 3ZZIZ0:,4 -

E-mail: tb-lvi Pr.ius.br

oFtclo N'. l0t/2019

Processo: 0û02545-37.2008.8. 16.01 65
Classe Processual: I tcsapropriação
Assunto Princìpal : L,csapropriacão

Valor da Causa: t{f;15.000,00
Autor(s): â Munìcípio cle Telêllaco Borba/pR

Réu(s) Cooperativa storil da llegiâo Centro- Oeste LTDA

INCRA Instituto Nacional de Colonização e Refbrma Agrária
Térreo, R. Dr. Faivre,122A - Centro, Curitiba - pR, 80060-140

PREZADO(A) SENHOR(A),

Pelo presente, solicito a V.S". os scus lrons préstimos no sclltido prestat
ilrformações acerca cla conclnsão clo processo aclministl'ativo clc cloação clo intóvel obeto cla
clesapropriação ao Municípìo cte Telêmaco Borba-PIì, sob n" 54200.00232712005-l(\ c
54200.00139012010-98, rro prazo cle até l5 dias. A inércia scrá entcndicla co¡rro ato dc tlcsobctliôrrcia
passívcl de multa c responsabilização criminal. conforme clccisão cnt ancxo.

Ao ensejo, renovo-lhe m esti nra c cons iclcraç:ârr

Anexo

T 19.

Jr.

B

Anton

ba
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t210612018: DETERMTNAÇÃO Or OLICÊruCIRS . Arq: Despacho

Tþ:'#Ë

ffii
PODER JUDICIA Iìro Do ESTADo no pnnnNÁ

COMARCA DE TALU,U¡.CO BORBA
vARA DA FAZENDA púnuca nu rnrÊMACo BoRBA - pRoJUDr

Rua Leopolclo Voigt, 75 - Centro - Telênraco Borba/PR - CEP: 84.261-160 - tronc: (42)
32212074 - E-mail: tb-lvi-s ¡rr.ius.br

Autos n". 0002545-37.2008.8. 16.0165

Processo: 0002545 -37.2008. 8. I 6.0 I 6_s

Classe Processrnl: Desapropriação
Assunto Plincipal: Desapropriação

Valor da Causa: RÍl15.000,00
Autor'(s): a Município dc Telênraco tsorl¡a/pR

Réu(s): a Coonerativa A da Resião Centro- Oeste LTDA

Ofìcìe-se ao INCRA Superintendência Regional do Paraná, requisitanclo
infornações acerca cla conclusão do proccsso administrativo clc cloação do inltivcl otrcto cla
desapropriação ao Município de Telêrraco Borba-PR, sob n" 54200.002327 12005-10 e
54200.00139012010-98, no prazo cle até l5 dias. Advirta-se quc a inórcia será entcnclicla corlro ato clc
desobecliência passível de multa e responsabilização crimiual.

Sern prejuízo, ofìcie-se o CRI local pra que encaminhe cópia cla rnatricula
do imóvel objeto da presente clcsapropriaçrio.

Com a respostit, intime-se o Município para que se nrauif'cstc. cnl 05 clias.

Após. voltcm collclnsos.

Telômaco Borba, l2 cle Junho cle 2018.

Psulo Fshrícío Cantørgo
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TRIBUNAL DE JUSTIçA
Estado do Paraná
PODER JUDICIÁRIO
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

 DESPACHO 

 

À SR(09)A2, 

 

Ronaldo José de Almeida

Agente de Portaria/SR(09)G

INCRA/PR

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo José de Almeida, Agente de
Portaria, em 27/02/2019, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2874655 e o código CRC 20CD0508.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 2874655
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29/03/2019 Zimbra

https://correio.incra.gov.br/h/printmessage?id=27487&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1

De : Ariane Agner <ariane.agner@cta.incra.gov.br>
Assunto : Dúvida_Doação Imóvel

Para : Orlando Braz da Cruz Filho
<orlando.braz@incra.gov.br>

Zimbra ariane.agner@cta.incra.gov.br

Dúvida_Doação Imóvel

Qui, 28 de mar de 2019 15:08

Prezado Orlando, boa tarde!
  

Fui informada pela Coordenação, que seria você o responsável pelas operações com bens
imóveis. Se não estou enviando a mensagem para o Servidor correto, por gentileza,
informa a quem devemos nos reportar.
 
Temos dois Processos de doação de imóvel urbano, pertencente ao nosso patrimônio, mas
estamos com as seguintes dúvidas:
1. Há delegação de competência ao Superintendente Regional a doação de bens imóveis?
De acordo com o Regimento, artigo 107, é de competência do Sr. Presidente do Incra;
2. No caso de NÃO existir delegação de competência, o Processo deverá passar pelo CDR
aqui, antes de seguir à Presidência?
 
Obrigada.
At.te
 
     

 Ariane Maria Agner
 Analista de Reforma e Desenvolvimento Agrário

 Rua Dr Faivre, 1220, 2º andar, Curitiba/PR CEP 80.060-140
 Fone (41) 3360-6579

 ariane.agner@cta.incra.gov.br
  

* É gentileza confirmar o recebimento da mensagem.
  

"Um reino dividido contra si mesmo ficará deserto, e toda cidade ou casa dividida contra si
mesma não subsistirá" (Mateus 12:25)"
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

  

Processo nº 54200.001390/2010-98

Interessado: Divisão de Administração

 DESPACHO 

 

Sr. Chefe do Serviço de Administração e Serviços Gerais da SR09/PR,

1. Em atenção ao Ofício 2874648, informamos que o Processo sobrestou neste
Serviço devido ao impedimentos legais que obstaram à efetivação da doação à
municipalidade de Telêmaco Borba, conforme se depreende da própria instrução
processual;

2. Na intenção de dar prosseguimento ao Processo, procedemos à consulta ao
Incra/SEDE, por meio da mensagem eletrônica 3082826, a qual até o momento não
obtivemos resposta;

3. Houve também tentativas de contato por meio telefônico ( 61- 3411 7213 e 61-
3411 7865), nas quais não fomos atendidos;

4. Isto posto, é do entendimento deste Serviço, que o Processo deverá seguir
conforme preceituado no Artigo 107 do Regimento Interno desta Autarquia, aprovado
mediante o Decreto nº 9.282, de 7 de fevereiro de 2018, o qual transcrevemos: 

Art. 107. Ao Presidente incumbe:
I - representar o INCRA, ativa e passivamente, em juízo, por meio de procuradores, ou fora
dele, na qualidade de seu
principal responsável;
II - dirigir, orientar e coordenar o funcionamento geral do INCRA, zelando pelo fiel
cumprimento da política geral traçada e
dos planos, programas e projetos da Autarquia;
III - convocar, quando necessário, as reuniões do Conselho Diretor e presidi-las;
IV - firmar, em nome do INCRA, contratos, convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos similares, bem como
documentos de titulação de imóveis;
V - dar cumprimento às decisões emanadas pelo Conselho Diretor do INCRA;
VI - aprovar a criação de projetos de reforma agrária e de colonização;
VII - praticar todos os atos pertinentes à administração orçamentária, financeira, contábil,
de recursos humanos, de
patrimônio, de material e de serviços gerais, na forma da legislação em vigor, e determinar
auditorias e verificações periódicas
nessas áreas;
VIII - examinar e decidir sobre as matérias disciplinares de competência recursal;
IX - praticar atos pertinentes à organização e ao funcionamento do INCRA, nos termos do
regimento interno;
X - delegar competência aos Diretores, Chefe de Gabinete, Procurador-Chefe, Ouvidor
Agrário Nacional e
Superintendentes Regionais, nos limites de sua alçada, para a prática de atos pertinentes
às respectivas áreas de atuação;
XI - indicar quem o substituirá em seus impedimentos legais, eventuais e temporários;
XII - indicar quem substituirá os Diretores e o Chefe de Gabinete em seus impedimentos
legais, eventuais e temporários;
XIII - autorizar a realização de concorrência pública e homologar seu resultado;
XIV - aprovar os procedimentos discriminatórios administrativos e de arrecadação de terras
devolutas federais;
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XV - aprovar a doação de remanescentes dos projetos de assentamento de reforma
agrária; e
XVI - aprovar a doação aos municípios de terras públicas federais destinadas à zona
urbana e sua expansão, visando a
implantação de cidades, vilas e povoados, na forma da Lei nº. 6.431, de 11 de julho de
1977.

5. Assim, sugiro, preliminarmente, encaminhar ao Gabinete para ciência do sr.
Superintendente Regional Substituto, para que, nos termos que entender pertinentes,
encaminhe Ofício em resposta à Comarca de Telêmaco Borba com o acima exposto;

6. Após, também em consideração ao acima exposto, sugiro a remessa ao Setor
competente do Incra/SEDE, para os procedimentos a seu cargo.

Documento assinado eletronicamente por Ariane Maria Agner, Analista em Reforma e
Desenvolvimento Agrário, em 29/03/2019, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3082641 e o código CRC 505795A4.

Referência: Processo nº 54200.001390/2010-98 SEI nº 3082641
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